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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
. . . 

Seção 11 

ANO XXXVII- N• 090 SÃBAD0,26DE_JUNHO DE 191!2 BRAS[LIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, !•­

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGlSLATIVO N• 49, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.900, de 21 de dezembro de 1981, que "dispõe sobre a contribuição para o de­
senvolvimento da indústria cinematográfica nacional". 

Artigo único. É aprovado o texto do.Decreto,lei n• 1.900, ·de 21 de dezembro de 1981, que "dispõe sobre a contri­
buição para o desenvolvimento da indústria cinematogrãfica nacional". 

Senado Federal, 9 de junho de 1982. - Senador Passos Pôrto, !•-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19 da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 61, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.913, de 29 de dezembro de 1981, que "reajusta os valores de vencimentos, sa­
lários e proventos dos servidores dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, bem como os das 
pensões, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.91~, <ie 29 de dezembro de 1981, que "reajusta os valores de 
vencimentos, salãrios e proventos dos servidores dos Serviços Auxíliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, bem como 
os das pensões, e dâ outras providências''. 

Senado Federal, 24 de junho de 1982.- Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço sàber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição, e eu,-Jarbas Passarinho, 
Presidente.do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 62, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei o• 1.914, de 29 de dezembro de 1981, que "reajusta os vencimentos, salários e pro­
ventos dos servidores da Secretaria-Geral do Tribnnal de Contas da União, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lein•l.914, de 29 de dezembro de 1981, que "reajusta os vencimentos, 
salãrios e proventos dos servidores da Secretaria-Geral do Triblll!al <!_e Çontasda União, e dã outras providências" . 

Senado Federal, 24 de junho de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1• da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte · · 

DECRETO LEGISLATIVO N• 63, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.915, de 29 de dezembro de 1981, que "prorroga até 31 de dezembro de 1983 o 
prazo da isenção fiscal concedida às empresas siderúrgicas pelo Decreto-lei n• 569, de 7 de maio de 1969". 

Artigo único. É aprovado o texto doJ)~creio-lei n• 1.915, de 29 de dezembro de 1981, que "prorroga até 31 de de­
zembro de 1983 o prazo de isenção fiscal concedida às empresas siderúrgicas pelo Decreto-lei n• 569, de 7 de maio de 1969" . 

Senado Federal, 24 de junho de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 
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Faço saber que o Congresso NaciOnal aprOvou, nos termos do art.-55,§ 19-~-da Constítuição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 64, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.912, de 29 de dezembro de 1981, que "altera a Lei n• 4.452, de 5 de novembro 
de 1964". 

Artigo único. !:, aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.912, de 29 de dezembro de W81, que "altera a Lei n9 4.452, de 5 
de novembro de 1964". 

Senado Federal, 24 de junho de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

·SENADO FEDERAL 

:-SUMÁRIO 
1- ATA DA 93• SESSÃO, EM 25 DE JUNHO DE 1982 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Oficio do Sr. 1•-Secretário da Câmara dos Deputados 

N9 241/82, comunicando a aprovação do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 29/82 (n' 5.977/82, na Câmara dos Deputa­
dos). 

1.2.2 - Pareeeres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Projetos de Lei da Câmara n9s 8/82 e 31/81; e MensagenS n9s 14, 

42, 43 e 49/82. 

1.2.3 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n• 126/82, de autoria do Sr. Senador· 
Raimundo Parente, que dispõe sobre o prazo extintivo do direito de lança­
mento do imposto so_bre a renda. 

- Projeto de Lei do Senado n• 127/82, de autoria do Sr. Semi dor 
Paulo Brossard, que permite a trabalhador o recolhimento parcelado de 
contribuições previdenciârias relativas ao tempo em que esteve desempre~ 
gado. 

1.2.4- Requerimentos 

- N• 140/82, de aujoria do Sr. Senador Amaral Furlan, so1icitàndo 
licença, por 125 dias, para tratar de interesses particulares, a partir de 25 
de junho de 1982. Aprovado. 

- N• 141/82, de autoria dos Srs. Senadores Nilo Coelho e Humberto 
Lucena, solicitando urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 43/82 
(n• 5.437/81, na Casa de origem}, que dispõe sobre o número dos Deputa­
dos Federais e Estaduais candidatos à reeleição, introduzindo modifi­
cações no. Código Eleitoral. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

- DeferimeiltO do Requerimento do Sr. Senador Murilo Badaró, de 
licença para tratar de interesses particulares e posterior recebimento de co- -
municação daquele Sr. Senador desistindo da referida licença. 

1.2.6 - Apreciação de matéria 

-Requerimento n" 139/82, lido em reunião anterior, dC a.titofia do­
Sr. Senador Roberto Satumino, solicitando licença para tratar de interes­
ses particulares, por um período de 120 dias. Aprovado. 

1.2. 7 - Comunicação da Presidência 

- Presença na Casa do Sr. Ãlano Barcelos, suplente convocado eni 
virtude da licença concedida ao Sr. Senador Roberto Saturnino. 

1.2.8 - Prestação do compromisso regimental e posse do Sr. Álano 
Bareelos 

!.2.9- Comunicação 

- Do Sr. Senador Álano Barcelos, referente ao seu nome parlamen­
tar e filiação partidãria. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

-.Redação Final do Projeto de Decreto Legislativo n•40, de 1981 (n' 
95/81. na .Câmara dos DePuútdos)~ que aprOVa o texto do protocolo· de 
Emenda que ·modifica o ·artigo 14 da convenção para a unificação de cer~ 
tas regras em matêria' de Assistência·e Salvamento Marítimos, de 23 de se­
tembro de 1910, ooncluído em Bru~elas, a 27 de maio de 1967. Aprovada. 

-À promulg_~ção. . _ 
-Redação Final do Projeto de Decreto Legislativo n9 42, de 1981 (n'i' 

108/81, na Câmara dos Deputados); que aprova o texto do acordo oon­
clufdo entre o Governo da RepúbliCa Federativa do Brasil e o Governo d_a 
República do Paraguai, pelo qual se estabelece uma faixa Hnon aedifican­
di" ao longo da fronteira dos dois países, em Assunção, por troca de no­
tas, a 16 de setembro de 1980. Aprovada. Â promulgação. 

--Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 
116, de 1982 (n• 239/82, na origem), pela qual o Senhor Presidente daRe· 
pública submete à deliberação do Senado a esoolha do Senhor Vasco Ma­
riz, .Ministro de Primeiç_~"'" Clas~, d_a __ ~ry-_eh~a g.~_p!plomata, para exercer a 
função de Elnbaixãdor do BrasiUunto à República do Peru. Apreciado em 
Sessão secreta. 

-Parecer da ComiSsão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n'i' 
117, de 1982 (n' 240/82, na origem), pela qual o Senhor Presidente daRe­
pública submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor Paulo Hen­
rique de Paranaguã, Ministro de Priméira Classe, na carreira de Diploma­
ta, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino de Mar­
rocos. Apreciado em sessão secreta. 

1.3.1 - PRONUNCIAMENTOS DE LIDERANÇAS 

-SENADORES IT4MAR FRANCO E HUGO RAMOS- Obser­
vações sobre o processo de escolha do governador do-Distrito Federal. 

1.3.2- ORDEM DO DIA (continuação) 

- Parecer da Comissão do Distrito Federal sobre a Mensagem n9 
122, de 1982 (n• 248/82, na origem), pela qual o Senhor Presidente daRe­
pública submete à deliberação do Senado a escolha do Coronel José Or­
nellas de Souza Filho, para exercer o cargo de Governador do Distrito Fe­
deral, em substituíção ao Coronel Aimé Alcebiades Silveira Lamaison. 
Apreciado em sessão secreta. 

1.4- MAT~RIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 

-Projeto ·ae Lei da Câmara n' 43/82 (n' 5.437/81, na Casa de ori­
gem), em regime de urgência, nos termos do Requerimento n9 141, de 
1982, lido no Expediente. Aprovado, nos termos de substitutivo oferecido 
em plenârio, após pareceres da comissão-competente, após usarem da pa- • 
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lavra os Srs. Sen3.dores Nelson Carneiro e Hugo Ramos. A Comissão de 
Redação. 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n? 43/82, em 
regime de urgência. Aprovado. Ã Câmara dos Deputados 

1.5 - DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO -~Declaração prestada pelo Se­
nhor Presidente da República em órgão da Imprensa, sobre o elevado 
índice do desconto do Imposto de Renda na fonte. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- 15• aniversário de fundação 
do Rotary Club Aracaju Norte. 

SENADOR HELVIDIO NUNES- Apelo ao Ministro Mário An­
dreazza, no sentido de ser mantido o local inicialmente designado para 
construção do açude Petronio Portella, na cidade de São Raimundo 
Nonato-PI. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXlMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 94• SESSÃO, EM 25 DE JUNHO DE 1982 

2.1 -ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Denúncia 
- Formulada pelo o Sr. Amilar Rodrigues Dias contra o 

Procu-rador-Geral da República. 

2.2.2 - Fala da Presidência 

- Referente ao expediente anteriormente_ lido. 

2.2.3 - Leitura de projetos 

- Projeto de lei do Senado n"' 128/82, de autoria do Sr. Senador 
Hugo Ramos, que dispõe sobre a validade dos votos atribuídos a partido 
político nos municípios em qu-e a a·grCtniação~riãO teilha Caridida:tos a pre-
feito, e dã outras providências. -

- Projeto de Lei do Senado n• 129, de 1982, do Sr. Senador Hugo 
Ramos, que autoriza o Governo Federal a desapropriar área no munidpio 
do Rio de Janeiro. 

2.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR ADERBAL JUREMA -Protesto contra noficiãrio do 
Jornal de Brasília a respeito de movimento polítiCo que estaria se verifi­
cando, visando a indicação de seu filho para O cargo de Secretário de Saú­
de do Distrito Federal. Nomeação do Dr. Marcos Vinícius Villaça para o 
cargo de Secretário de Cultura do Ministério da Edllcação e Cultura. 

SENADOR JOSE LINS. como Líder- observações sobre a atuação 
desenvolvida pelo Presidente da Comissão Mista ihcumbida do estudo da 
Proposta de Emenda à Constituição n"9 25, de 1982, por ocasião da última 
reunião daquele órgão. 

SENADOR GABRIEL HERMES- Temas abordados no "Seminário 
sobre Renovação das Empresas", realizado no Rio Grande do Sul. 

SENADOR JOSE FRAGELLJ, como Líder- Razões do procedi­
mento e das atitudes assumidas por S. Ex• ao presidir os trabalhos da Co­
missão Mista incumbida de relatar a Proposta de Emenda à Constituição 
n• 25/82. 

2.2.5 - Fala da Presidência 

Esclarecimentos sobre o assunto objeto do discurso do Sr. José Fra­
gelli. 

2.2.6 - Discursos do Expediente ( continuáção) 

SENADOR ÃLANO BARCELOS - Poluição do rio Paraíba do 
Sul. 

2.2.7- Comunicações da Presidência 

-Convocação de sessão conjunta a realizar-se no próximo dia 29, às 
ll horas, destinada à promulgação solene de emenda constitucional. 

- Convocação de sessão conjunta, solene, a realizar-se no próximo 
dia 30, às 10 horas e 30 minutos, destinada a comemorar o Cinqiientenârio 
da Revolução Constitucionalista de 1932. 

1.2.8 - Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei âo Senado n• 130/82, de autoria do Sr. Senador Ju­
tahy Magalhães. que acrescenta parágrafo ao art. 73 da Lei n'l 5.682, de 21 
de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos). 

2.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n9 183/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Norte a elevar em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e õ.oVe 
milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e duzentos cruzeiros), o montan­
te de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quornm. 

_-Projeto de Resolução nl' 258/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Boca do Acre (AM) a elevar em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, 
seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívída con­
solidada. Votação adiada por falta de quornm. 

-Projeto de Resolução n~" 266/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Catanduva (SP) a elevar em Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove mi­
lhões e trezentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quornm. 

-Projeto de Resolução n9 25/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Alexânia (GO) a elevar em Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos 
e setenta e nove mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n"' 33/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de ltabira (SP) a elevar em Cr$ 29.745.360,00 (vinte e nove milhões se­
tecentos e quarenta e cinco mil, trezerltos e sessenta cruzeiros), o montante 
de suà- dívida consolidada. -Votação adiada por falata dê quorom. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, qu_atrocentos e _oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

--Projeto de Resolução n9 108/81, que a~toriza o Governcfdo Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinquenta 
e~ nove cruzeiros e setenta e nov_e centavos), o montante de sua dívida con­
solidada~ Votação adiada_ por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 240/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Coxim (MG) a elevar em Cr$ 12.356.000,00 (doze milhões, trezen­
tos e cinqOenta e seis mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolida­
da. Votação adiada por falta de quornm. 

- Projeto de Resolução n"' 30/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Araguaína (GO) a elevar em Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqüenta 
e nove milhões, seiscentétS-e timtã--e-Oitá'niif, oiiocentos e quarenta e um 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por fal~ 
ta de quorom. 

- Projeto_ de Resolução n"' 80/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Tocantinópólis (GO) a elevar em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três 
milhões, trezentOS e setenta e Um mil, trezentos e vinte e _oito cruzeiros), o 
montaitte de -sua dívida consolidada. vot&.ção adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 218/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 988.603.570,49 (novecentos e oitenta e 
oitO n:lilhões, seiscentos e três mil, quinhentos e setenta cruzeiros e quaren­
ta e n_ove centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 221)81, qlle autoriza o GovernO do Esta­
do do Ceará a elevar em Cr$ 25.239.000,00 (vinte e cinCo milhões, duzen­
tos e trinta e nove mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nl' 14/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quornm, 

-Projeto de Resolução n9 59/82, que autoriza o Governo _do Es_tado 
do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e riove bilhões, 
setenta.~ nove _mi!h9_es e duzeptos ro.i.l cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

..;_ Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
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comerciário, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 
- Projeto de Lei do Sen-ado n• 329/80, de autoria do Senador Cunha 

Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o flffi de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam­
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 164/81;-de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes- Patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 352/78, de áu!oria do Senador Accio­
Iy Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositiVOs à Lei n9 5.480; de 10 de agosto de 
1968, diciplinando o pagamento do 139 salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 362/79, de autoria do Senador Hum­
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei n9 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussio 
sobrestada por falta de quorum, para votação do Requerimento n9 309/81. 

- Projeto de lei do Senado n• 309 f79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contábil e dá outras providên­
cias. Discussão sobrestada por falta de quorum, para votação do Requeri­
mento n• 35/82. 

- Redação Final do Projeto de Resolução n9 160/81, que autoriza a 
Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, a contratar ope­
ração de crêdito no valor de Cr$ 772.500.000,00 (setecentos e setenta e 
dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida conso­
lidada. Aprovada. À promulªação. 

-Redação Final do Projeto de Resolução n• 225/81, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de FLorestal, Estado de Minas Gerais, a elevar em 
CrS: 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e 
cinqüenta cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Aprovada. À 
promulgação. 

-Redação Final do Projeto de Resolução n• 122/81, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Aracaju (SE), a elevar em Cr$ 12.634.800,00 (do­
ze milhões, seiscentos e trinta e quatro mil e oitocentos cruzeiros), o mon~ 
tante de sua dívida consolidada. Aprovada. A promulgação. 

-Redação Final do Projeto de Resolução n• 155/81, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Nova Venécia (ES), a elevar em CrS: 
14.091.700,00 (quatorze milhões, noventa e um mil e setecentos cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada. Aprovada. À promulgação. 

-A Redação Final do Projeto de ResoluÇão n'i'I92f81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de V alinhos (SP) a elevar em Cr$ 28.091.520,00 
(vinte e oito milhões, noventa e um rriil, quinhentos e vinte cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. Aprovada. Ã promulgação. 

2.4 - DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR EVELÃS!O VIEIRA -Extensão aos viajantes comer­
ciais das vantagens concedidas aos motoristas de táxi na compra de carro 
a ãlcool. 

SENADOR ALMIR PINTO- Dados sobre o combate de surto de 
malária em Araguatins-GO. 

SENADOR LO MANTO JONIOR- fxito da Campanha Nacional 
de Vacinaçãõ contra a Poliomielite, realizada pelo Ministério da Saúde. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Lançamento do livro A vida de 
uma repórter - fatos e depoimentos políticos, de Nilza Pereira da Silva 
Portocarrero. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Apelo ao Sr. Ministro da 
PreVidência e Assistência Social no sentido de que reeÃamine o problema 
da participação do INAMPS na manutenção da rede hospitalar estadual 
da Bahia. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Homenagem de pesar pelo 
falecimento do Professor Raphael de Menezes Silva. 

SENADOR PAULO BROSSARD- Transcurso do centenãrio de 
nascimento de Plínio Barreto. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3 -DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSOES ANTERIORES 

Do Sr. Evelásio Vieira, pronunciado na sessão de 17-6-82. 
Do Sr~ -Paulo BrosSard, pronunciado na sessão de 22~6~82. 

4- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 8, de 1982 

5 - EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR-GERAL 

Relativo ao Balanço do CEGRAF no exercício de 1981. 

6 - CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 

Ata da 67• Reunião, realizada em 18-6-82. 

7- ATAS DE COMISSOES 

8 - MESA DIRETORA 

9 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

10 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 93• SESSÃO, EM 25 DE JUNHO DE 1982 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDENCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

ÀS /I HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- José Guiomard ;,__:, Eunice Michiles- Raimundo Pa­
rente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Jarbas Passarinho- Alexan­
dre Costa - Luiz Fernando Freire - José Sarney - Alberto Silva- Ber­
nardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Agenor Ma­
ria- Dinarte Mariz- Martins Filho- Cunha Lima - Humberto Lucena 
- Milton Cªbrat- Aderbªl Juremª- Nilo Coelho- João Lúcio -Luiz 
Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lo­
manto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr 
Dali a - Amaral PeiXoto - Hugo Ramos - Nelson Carneiro - Itamar 
Franco- Murilo Badaró- Benedito Ferreira --Vicente Vuolo- José Fra­
gelli- Mendes Canale- Saldanha Derzi- Affonso Camargo- Leite Cha­
ves - Evelâsio Vieíra - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 50 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos 
O Sr. 19-Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDiENTE 

OF1CIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTA­
DOS 

N• 241/82, de 24 do corrente, comunicando a aprovação do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Cârnajra n• 29, de 1982 (n• 5.977/82, na Câ­
mara dos Deputados), que altera a redação do caput do art. 4• da Lei n• 6.978, _ 

.. 

• 
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de 19 de janeiro de 1982, que dispõe sobre as eleições de 1982. (Projeto envia­
do à sanção em 24-6-82). 

PARECERES 

PARECERES N•s 513 E 514, DE 1982 
PARECER N• 513, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n• 8, de 1982 (n• 4.741-B, de 1981 na Casa de origem), que 
"concede pensão especial vitalícia ao Doutor Gratuliano da Costa 
Brito e dá outras providências," e sobre a emenda de Plenário a ele 
oferecida. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O Projeto sob_ exame, originãrio do Poder Executivo, concede pensão ~s­
pecial vitalicia, mensal, no valor de 5 (cinco) salários mínimos ao Dr. Gratu­
Iiano di Costa Brito, a qual transmitir-se-á, por morte de seu beneficiário, à 
sua esposa, na base de 50% ( cinquenta por cento), correndo a despesa à Conta 
de Encargos da União, do Ministério da Fazenda. 

A matéria foi aprovada na oUtra Casa do Legislativo, tendo recebido, no 
Senado, emenda de autoria do ilustre Senador Humberto Lucena, que altera 
a redação do artigo }I?, com o objetivo de transferir a pensão de que trata a 
viúva do beneficiârio, elevado o seu valor para aquele montante que seria 
concedido ao Dr. Gratuliano da Costa Brito, isto é, equivalente a 5 (cinco) 
vezes o maior salãrio mínimo vigente nO Pafs. -

Favorãvel à Emenda com os 5 (cinco) salãrios mínimos. 
Saia das Comissões, 2 de junho de 1982. -Aloysio Chav~s. Presidente­

Bernardino Viana. Relator - Raimundo Parente_ - Moacyr _/)a/la - José 
Fragelli - Benedito Canelas - Almir Pinto - João Calmon. 

PARECER N• 514, DE 1982 

Da Comissão de Finanças, sobre a Emenda n9 1 (de Plenário) ao 
Projeto de Lei da Câmara nl? 8, de 1982, que "concede pensão especial 
ao Doutor GratuUano da Costa Brito e dá outras providências". 

Relator: Senador Almir Pinto 
Volta o presente projeto a esta Comissão de- Finanças para exame cia 

Emenda n9 1, de Plenário, do eminente Senador Humberto I.,.ucena, que alte­
ra o artigo 19 da proposição p3ra transferir a pensão com seu valor integral à 
viúva do Dr. Gratuliano da Costa Brito. 

Trata-se -de providência de g!ande justiça ante o falecimento daquele 
ilustre servidor público. 

A pensão especial vitalícia é concedida no valor equivalente a 5 (cinco) 
vezes o maior salãrio mínimo vigente no País. 

Assim, fica transmitido o benefício à viúva e suprimido o parãgrafo úni­
co do projeto original. 

A vista do exposto, concluimos pela aprovação da Emenda n9 1, de Ple­
nãrio. 

Saia das Comissões, 23 de junho de i982-- Gabri~/ H~rm~s. Presidente 
em exercíCio - Almir Pinto, Relator - Bernardino Vi4!la - Raimundo Pa­
rente- Martins Filho- Mauro Benevides- João Lúcio- José Fragelli­
José Richa. 

PARECERES N•s 515 e 516, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 37, de1981 (n' 1-795-B, de 
1979, na Câmara dos Deputados), que "acrescenta parágrafo ao arti~ 
go 65 da Lei J19 4.504, de 30 de novembro de 1964, que "dispõe sobre o 
Estatuto da Terra e dá outras providências". 

PARECER N• 515, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Leite Chaves ·-
De autoria do Deputado Nilson Gibson, o presente Projeto foi aprova­

do, sem qualquer restrição, pelos Órgãos Técnicos e pelo Plenãrio da Câmara 
dos Deputados, chegando ao Senado para a revisão determinada pela Consti~ 
tuição. 

O Projeto, em suma, acrescenta um parágrafo 59 ao artigo 65 do Estatuto 
da Terra para institucionalizãr ã seguinte -nova preceituação:. - - -

"'Serã lícito aos condôminos, a qualquer tempo, exigir a venda 
do imóvel em hasta pública ou usar de outros recursos para a ex­
tinção do condomínio." 

O mencionado dispositivo do Estatuto tem a seguinte redação vigente: 

"Art. 65. O imóvel rural não é divisível em ãreas de dimensão 
inferior à constitutiva do módulo de propriedade rural. 

§ 19 Em caso de sucessão cazjsa moftis e nas partilhas judiciais 
ou amigáveis não se poderão divid}r os imóVeis em ãreas inferiores 
às da dimensão do módulo de propriedade rural. 

§ 29 Os herdeiros ou os legatários qUe adquirirem por suces­
são o ·domínio de imóveiS- rUrãís~ não- poderão dividi-los em outroS 
de dimensão inferior ao módulo de propriedade rural. 

§ 39 No caso de um ou mais herdeiros ou legatários desejar ex:.. 
piorar as terras assim havidas, o Instituto- Brasileiro de Reforrria · 
Agrária poderá prover no sentido dé o requerente ou requerentes 
obterem financiamentOs que lhes facultem o numcrâ'rio para indeni~ 
zar os demais condôminos. _ 

§ 49 O financiamentO re.ferido no parãgrafo anterior só pOde­
rã ser concedido mediante prova de que o requerente não possui re-
cursos pará adquirir o respectiVo tà.te .. " · · · · -

Na sua brilhante JustifiCação, o Autor ·argl.úriêtii3~ mriítO cõnvinCente­
·mente, sobre o carãter anti-sodàl do imóvel rural-deãrea inferíOi' ao n16dulo, 
concluindo: -

•• ... há a necessidade de conciliar ,o interesse da lei civil em ex­
tinguir o condomínio e o interesse da lei agrãría em evitar a prolife­
~ação ~-e minifúndios, nos casos de sucessão causa monis. Para isso, 
a legislação agrária deV~ coniCr normaS inlPerãiiVaoS, · eStabele_cendÕ 
-praZo curto para éXtinção- do. condomíniO; 0\i det~nÍiinandó a venda 
do imóvel em hasta pública, ou usand~_de o~:~tros rec:urs_os l~gais.'' 

Nada a acrescentar a tais argumentos. 
O Projeto é cons~itudonal, jurídico e estã -eJ300r3d0 erii boa técnica le­

gislativa, merecendo apoiamento inclusive quaritc ao méritO~-·· 
Isto posto, opino p·or sua aprovação. · 
Sala das Comissões, 28 de abril de i 982. - Aloysio Chav~s. Presidente­

Leite Chaves, Relator- Aderba/ Jurema- Bernardino Viana·..:_ Martins Fi­
lho- João Calmon - Almir Pinto -José Fragélli ~ Francó Montoro. 

PARECER N• 516, DE 1982, 
· Da Comissio deAgricultura 

Relator: Senador Bimedito -Caneli:zs 
DepoiS de-apfovad-o Pelas COmiSSõeS~ Pelo Píenãr10 da Câmara dos De .. 

putados, e reafirmadO na Sua juridiC:idadefconstitucionalidade, pela douta 
ComissãO de Constituição e J ustiç:i desta Casa;; é-nos submetido o presente 
projeto de lei~ que periniié,- aoS condôMinoS~ :f qúalquer tempo, exigir a venda 
de imóvel rural em hasta pública, ou usar d-e-O-UtroS recursOs para a extinção 
do condomínio. __ ~ _:~--·~. 

-A ·providência prevista se- fará, mediante o· acréscimo de parãgrafo ao 
art. 65 da Lei n•4.504, de 30 de nôvémbro.de 196•h que dispõe sobre o Estatu­
to da Terra. 

O projeto objetiva, em -~[êrrcia, çonêUi_ar o intçres_~e da. lei civil em extin­
guir o condomínio e o interesse da lei' agrária, de evitar a proliferação de mi­
nifúridios, especialmente na hipótese de sucessão causa mortis. Daí porque o 
autor da proposição, ao justificá~la, ~loca ·~m r~levo o seguinte: 

.. Para isso, a legislaÇão agrãríã deve conter normas imperati­
vas. estabelecendo prazo curto para extinção do condomínió, ou de­
terminando a venda do imóvel em hasta pública, ou usando- de ou-
tros recursos legais.,. · 

:E: reconhecido que o condomínio é fonte de discórdia. Contudo", confor­
me assinala a justificação, .. ê inevitável nos casos _de sucessão causa mortis. 
Diante disso, surge uo conflito entre o direito d.Q- htfdeiro ou Iêgatório à ex­
tinção do condomínio, otiginãrio da sucessão causa mortis* e a proibiçã_o legal 
da divisão ou desmCmbra.mento do imóvel ~;ural em: ãr~s inferior~ à Tração 
mínima do parcelamento". 

Como se vê, o tema versado Pela prOposiÇã-o em . exiime é de conteúdo 
jurídico profuitdãmeiüe-·realisTa.--E piõCura:-~SOlução para inúmeras_ pendên-
cias e _i_n-iiil!eráV'eis litígi95·~- · · --- _ _ -

O Código Civil já PreVê o -problema,- desdC-19r6, C{uãõdo incluiu, no seu 
art. 632; qUe .-.-quando a coisa for indivisíVel~ o ti ·se -tornar; pela divisão; im­
própria ao seu destino, e os c_ons_ortes não quiserem adj_udiçA·:la a um só, inde­
nizando os outros, será v~ndida e repartid~ o preço ... -" 
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Di3.rtte da realidade, o condomíniO~ ãpenas tolerado pelo Direito. Mas, 
quando a lei agrária estabelece a indivisibilidade do imóvel rural, pretende, 
apenas, evitar a proliferação do minifúndio prejudicial. · 

A- solução proposta pelo projeto vem permitir a solução de conflitos de 
toda ordem, gerados pelas incompatibilidades entre condôminos. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente projeto de lei. 
Sala das Comissões, 22 de junho de 1982. --Martins Filho, Presidente, 

em exercício - BeneditO Canelas, Relator - João Lúcio ---João Calmon. 

PARECERES N•S 517, 518 E 519, DE 1982 
Parecer n'<' 517, de 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nv 14, de 1982 (n9 
56/82, na origem), do Senhor Presidente da República, propondo ao 
Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Porto Ale­
gre ( RS) a elevar em CrS 584.224.200,00 (quinhentos e oitenta e qua­
tro milhões, duzentos e vinte e quatro mil e duzentos cruzeiros) o mon­
tante de sua divida consolidada interna. 

Relator: Senador José Lins 

O Senhor Presidente da República encamiriha a exame do Senado Fede­
ral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a Pre­
feíhii'ã -~funicit)ãl de Porto Alegre (RS) autoriútda a elevar em Cr$ 
584.224.200;00 (quinhentos e oitenta e quatro milhões, duzentos e vinte e 
quatro mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter­
na, a fim de contratar emprésiTrriOjiüi:tO à CaiXa Econômica Federal, esta na 
qualidade de agente financeífo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial- FAS. 

2. Características da operação: 

"A- Valor: Cr$ 584.224.200,00; ~ 

B- Prazos: 
1 - de carência: 36 meses; 
2- de amortização:- 144 meses; 
C- Encargos: 
I -jurOs:_ 6% a.a., çob_rados. trime_str~lmente; 
2- correção monetária: 60% -do índice de variação das 

ORTNs; 

D -Garantias: "inculação aos dispêndios do financíamento às 
parcelas do lmposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM; 

E- Destinação dos recursos: construção e ainpliação -âe esco­
las de )9 grau em Porto Alegre." 

3. segundo o parecer apresentado pelo Órgão financiaâõr, a operação 
de crédito sob exame é viável econômica e financeiramente-. 

4. o processo ê acompanhado dos seguintes eteriienios prfncipais: 
a) Lei n9 4.930, de 7~7-81 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 021/82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Ex.celentíssimo Senhor Presidente da República, comunicando 
que o Conselho Monetário Nacional, aO apreciar a proposta, manifestou~se 
favoravelmente ao pleito, formulado conforme o art .. 29 da Res. n9 93, de 
1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil- Departamento da Divida Públi~ 
ca, favorável à proposição. 

5 .. Considerado todo_ o endividamento da referida entidade (intra +ex­
tralimite), verifica-se que seria ultrapassado o teto que lhe -foi fixado pelo item 
I, do art. 29 da Resolução n9 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação eXtralimite que, por força das 
disposições contidas nO art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens I, 11 e III) fixados no art. 2o da Resolução n' 62, de 1975, 
ambas do Senado Federal, haja viSto que os recursos a serem repassados pro­
vêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Sõdal_- FAS. 

7. Além da característica da operação- extralimite- e segundo con­
clusão do Departamento da Dívida Pública, a aSsunção-do compromisso sob 
exame não deverâ acãrtetar maiores-pressões na execuçãO· orÇamentâria dós 
próximos exercíCiOs. 

8~ AtendidaS as exigências das normas vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUCÃO N• 98, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Alegre ( RS) a elevar 
em CrS 584.224.200,00 (quinhentos e oitenta e quatro milhões, duzen· 
tos e vinte e quatro mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• e a Prefeitura Municipal de Porto Alegre, Estado do Rio Gran· 
de do Sul, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 584.224.200,00 (quinhentos e 
oitenta e quatro milhões, duzentos e vinte e quatro mil e duzentos cruzeiros) o 
montante de sqa dívida consolidada interna, a fim de contratar um emprésti­
mo de igual valor, junto à Caixa Econômica Fede_ral, esta na qualidade de 
agente financeiro do Fundo de Apoio- ao DesenvOlvimento Social - F AS, 
destinado à Construção e ainpHação de escolas de 19 grau, naquela Capital, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectiM 
vo processo; 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões; 28 de abril de 1982.- José Richa, Presidente- Jo· 

sé Lins, Relator -Bernardino Viana --Luiz Cavalcante- Gabriel Hermes­
Alberto Silva ---Benedito Ferreira. 

PARECERES N•s 518 E 519, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 98, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Alegre 
(RS) a elevar e1_11 Cr$ 584.224.200,00 (quinhentos e oitenta e quatro 
-milhões, -duzentos e v_i~~~ -e qU&tr() ~fi e duzentOs cruzeiros) o montan­
te de sua dívida consolidada interna''. 

PARECER N• 518, DE 1982 

-Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: ~senaôOi- Rarinundâ Parente 

O projeto sob exame de autoria da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem nq 14/82 do Se­

-nhor Presiderite da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Ale­
gre (RS} a contratar_ op~r-~ção de crédito no valor de Cr$ 584.224.200,00 (qui­
nhentos e o"itenta e quatrO milhões, duzentos e viilte e quatro mil e duzentos 
cruzeiros) destinada à construção e ampliação de escolás de 19 grau, naquela 
Capital. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo· 29 da Resolução n9 93, de 1976, do Senado _Federal, 
implicando, por conseguinte, a n"ãO observância dos limites fixados pelo artiM 
go-29-da Resolução n9 62, de28-l0-75, timbém da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

-Do PontO de vísta que nos-comp-ete examinar verifica~se que todas as for~ 
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre­
sente proposição, porquanto é Jurídica, ConStitucional e de boa técnica legis­
lativa. 

Saia das Comissões, 2 de junho de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente­
Rarmundo Parente, Relator - Bernardino Viana - Moacyr Dal/a -João 
Calmon - Benedito Canel/as - Dirceu Cardoso, vencido - José Fragelli -
Almir Pinto. 

PARECER No 519, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator; Senador Tarso Dutra 

A ma~éria sob nossa apreciação, já exaustivamente analisada pela autora 
do projeto de resolução em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de 
Porto Alegre (RS), nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
584.224.200,00_ (quinhentos e oitenta e quatro milhões, duzentos e vinte e 
quatro mil e duzentos cruzeiros), destinada à construção e ampliação de esco­
las de 19 &rau, naquela Capital. 

A pro_Rosiçã~ mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a enterldeu cOnfoi:rlle os_ canônes legais, pertinentes ao aS-sunto. 

Nos aspectos que CorTIPetem a ~esie 6rgão Técnico examina! entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da Casa, visto que a operação de crédito a ser autorizada, ~mpliará a 
rede escolar- de 19 grau reiional. 

.. 
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Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 24 de junho de 1982.- Lomantr;> Júnior. Presídent~ 

- Tarso Dutra, Relator - Moacyr Dal/a - Almir Pinto-~ Lu_iz Fernando 
Freire-- Lenoir Vargas- Agenor Maria - Raimundo Parente- Benedito 
Ferreira. 

PARECERES N•s 520, 521 E 522, DE 1982 

Parecer n'i' 520, de 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n~? 42, de 1982 (n9 
109/82- na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Cande~ 
lária (RS) a elevar em Cr$ 11.646.800,00 (onze milhões seiscentos e 
quarenta e s~is mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna. 

Relator: Senador Benedito Ferreira 
O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado _Fede­

ral (art. 42, item V f da ConstituiçãO), proposta no sentido de que seja a Pre­
feitura Municipal de Candelária (RS) autorizada a elevar em 
Cr$ 11.646.800,00 (onze milhões, seiscentos e quarenta e seis mQ e oitocentos 
cruzeiros) o monta_nte dcLSYa dívida consolid.ada interna, a fj.m de Ql!e p_os~~ 
contratar _empréstimo junto à C3.ixa Econôrri_ica Federal esta ms_ qualid(;lde _Qe 
agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

2. Características da operação: 

A - Valor: Cr$ 11.646.800,00; 
B- Fraios: 
1 - de carência: 24 meses; 
2- de amortização: 120 meses; 
C - Encargos: 
l -juros de _6% a:a.; 
2- correÇão monetária: 60% do íridice de variação das 

ORTNs; 
D- Garanti:i; viriculação dos dispêndios do firlanciamento às 

parcelas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias .. ~ ICM; 
E- Destinação dos recursos: construção de escolas rurais. 

3. Segundo o parecer apresentado_ pelo órgão financiadór, ã. operação 
de crédito sob exame é Viável econômica e financeir"ariiente. - -

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n9 05 de 6-4-81, autorizadora da operação;-" 
b) ExposiçãO de Motivos (Em n~ 054) do Senhor MinistrO de E_stado da 

Fazenda ao Exm~' Senhor Pres'ídente da República, comunicando que o Con­
selho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favoravel­
mente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Res. n~' 93, de 1976, do Se­
nado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil --Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito. 

5. Considerando todo o endividamento da referida entidade (intra + 
extralimite +operação sob exame), verifica-se que seriam ultrapassados os te­
tos que lhe foram fixados pelos itens I e 111 do art. 29 daRes. n~ 62, de 1975-. 

6. Tr_ata:-se, entretanto, de uma operação extralimite, a qual por força 
das disposições contidas no art. 2~ da Res. n'? 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens, J, H e JIJ) fixados no art. 29 daRes. n~' 62, de 1975, ~m­
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

7. Além da característica da operação - extralimite- e segundo con­
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas a~ exigências das normas vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
for111a do __ seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 99, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Candelária (RS) a elevar em 
CrS 11.646.800,00 ( onie mflhões, seiscentos i! qUarenta e seis mil e oi­
tocentos cruzeiros) o·montante de sua dívida consolidada interna.. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l'i' É a Prefeitura Municipal de Candelâria, Estado do Rio Gra.Ude 

do Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n~ 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 11.646.800,00 (onze milhões 
seiscentos e quarenta e seis mil e oitocentos cruzeiros) 9 montante de sua dívi­
da consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual 

"-'alo r, junto à Caíxa Econômica Federal, esta na qualidade de agente finan­
ceiro do Fundo _de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinado à 
construção de escolas rurais, naquele ~unicípio, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29_ Esta resolução entri ~t:n vigo_r- n~ Gaf~ -_de_ su?- publicação. 
Sala das CoiniSSà_eS, 5 de maio de 1982.- Lenoir Varg_as, Presidente, 

eventual - Benedito Ferreira, Relator-::-: Bernardino Viana- Alberto Silva 
-José Lins - Gabriel Hermes. _ 

PARECERES N•S 521 E 522, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n'? 99, de 1982 da Comissão de Economia que "autoriza a Pre~ 
feitura Municipal de Candelária (RS) a elevar em CrS 11.646.800,00 
(onze milhões, seiscentos e quarenta e seis mil e oitocentos cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECE;R l'i' 521, DEl982 
da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O projeto sob_ ex-ame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 42/82 do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Candelária 
(RS) a contratar opi::iação de crédito no valor de Cr$ 11.646.800,00 (onze mi­
lhões, seisCentos e qUarenta e seis ·mn e oitocentoS cruZeiros) destinada à cons-
(iuÇão de esCOlas rUraís.- -------
---- O- pedido de auiOrízaçãó fOi fófínuladO ilos- termos do preceituado no 
parágrafo único do art. 2• da Resolução n' 93, de 1976, do Senado Federal, 
iiÍlpiiCaridO, por corlseguinte,-a- não observânCia: -dOS limites fixados pelo art. 
2• da Resolução n' 62, de 28·10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do pondo de vista que nos compC?te examinar, verifica-se que todas as 
formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da 
presente proposição, proquanto jurídica, constitúCiOmil e de boa técnica le­
gislatiVa. 

Sala das Comissões, 2 dejun_bo de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente­
Bernardino Viana, Relator -Raimundo Paren_te- João calmon - Benedito 
Canel!as- Almir Pinto- Dlrceu Cardoso, vencido- José Fragelli- Moa-
cyr dal/a. . · ··- -- . -

PARECER N• 522, DE 1982 
Da Comissão de ~unicípios 

Relator: Senador Tarso Dutra 

A matéria sob nossa apreçiação, jâ exaustivamente analisada pela autora 
dO projeto de resolução em tel:it., objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de 
Candelária (RS), nos termos do que estabelece o- art. 29 da Resolução nl' 93, 
de 1976, -do Senado Fe:dei-al, a contratar operação de ci-édito no valor de Cr$ 
11.646.800,00 (onze milhÕes, seiscentos e quarenta e seis mil e oitocentOs cru­
zeiros), destinada à construção de escolas rurais, naquele Município. 

A prog()sição mereceu a acolhida da Com"issão de Con~stituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os- cânones legais pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Úrgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia d3 Cas_a, vistõ -que a opef3.Çã0-de crédito a ser autoriZada, propiciará 
ampliação da rede escolar do !~ __ Grau no Município: 

Ante o expostO, somos pela a aprovação do _Projeto. 
Sala das Comissões, 24 de junho de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 

-- Tarso Dutra, Relator _ _:;- M:Oacyr Dal/f}_- Alm_ir; Pinto - Luiz Fernando 
Freire- Lenoir Vargas- Agerlor_ Maria- Raimundo Parente- Benedito 
Ferreira. 

PARECERES N•S 523, 524 E 525, DE 1982 

PARECER N• 523, DE 1982 

Da Com~ssão de_Economia, sobre a Mensagem n9 43 de 1982 (n~ 
110/82, na origem)~ do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovação do Senado Federal, proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Cavalcante ( GO) a contratar opefação de 
crédito no valor de Cr_S_ 11.290._000,00 (onze milhões duzentos e noven~ 
ta mil cruzeirOs). ~ 

Relator: Senador Benedito Ferreira 
Com a Mensagem n' 43/82, o Senhor Presidente da República submete à 

deliberação do Seiiado Federal pleito da Prefeitura Municipal de Cavalcante 
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(GO), que objetiva cOntratar, junto à Çaixa EconôCa -Federal, mediante a uti­
lização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento, Social -F AS, 
a seguinte operação de crédito: 

"Características da operação: 
A - Valor: Cr$ 11.290.000,00; 
B--Prazos: 
I- de carência: 3--anos, e 
2 ....... de amortização: 12 anos: 

C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente, e 
2-- correção monetária de 40% do índice de variação das 

ORTN, calculada no último dia de cada trimestre civil e capitaliza­
da durante todo o período do contrato; 

D - Gararitia:- vinculaçãO de cotas do Fundo de Participação 
dos Municípios (FPM); e 

E- Destinação dos recursos: implantação de meios-fios e ga­
lerias pluviais." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi­
do por julgá-lo técnico e financeiramente viável, não devendo os seus encar­
gos gerar maiores pressões na execução orçamentária d_os próximos exercí­
cios. 

De outra parte, o empreendimento a ser financiado pela operação de cré­
dito objeto da autorização se enqUadra nas ·diretrizes e normas que discipli­
nam a matéria e tem grande alcance sócio-econômico para a áreà beneficiada 
pelo projeto. 

Assim, concluímos pelo acolhimento da mensagem nos termos do se­
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• !00, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cavalcante (GO) a elevar em 
Cri 11.290.000,00 (onze milhões, duzentos e noventa mil cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. f<? É a Prefeitura Municipal de Cavalcante, Estado de Goiãs, nos 

termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 11.290.000,00 (Onze milhões, duzentos e 
noventa mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar um empréstimo de igual valor,junto à Caixa Econômica 
Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - FAS, destinado à implantação de meios-fios e gale"rias plu­
viais, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -José Richa- Presidente­

Benedito Ferreira. Relator- Lomanto Júnior- José Fragelli- Luiz Caval­
cante - Bernardino Viana. 

PARECERES N•S 524 E 525, DE I982 

Sobre o Projeto de Resolução nO? 100, de 1982, da Comissão de 
Economia, que ''autoriza a Prefeitura Municipal de Cavalcante (GO) 
a elevar em Cr$ 11.290.000,00 (onze milhões, duzentos e noventa mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 524, DE I982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 
O presente projeto de resolução, da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n'i' 43/82, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Cavalcante 
(GO) á contratar emprêstirrio no valor de Cr$ 11.290.000,00(onze milhões, 
duzentos e noventa mil cruzeiros), destinado a financiar a iniPiantação de 
meios-fios e galerias pluviais. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso­
lução n'? 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, Por consegÚinie, a não 
observância dos limites fixados no artigo 211 da Resolução n9 62, de 1975, tam­
bém do Senado Federal. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada consoante as pres­
crições legais e regimentais aplicãveis à espécie, merecendO~ p·or isso, o nosso 

encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridiCidade e técnica legislativa. 

~ Sala das Comissões, 2 de junho de 1982. -Aloysio Chaves, Presidente­
Bernardino Viana, Relator - Raimundo Parente - Moacyr Dal/a -José 
Fragel/i - Benedito Cánelas - Almir Pinto - João Calmon. 

PARECER N• 525, DE I982 
Da Comissão de Municípios 

Relª_tf)_r,~_S.enador Benedito Ferreira 
A matêria Sob a nossa apreciaçã-o, fã eiauS-tivam~nte analisada pela au­

tO-ra do projeto de resolução em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Munici­
pal de Cavalcante (00), nos termos do que estabelece-o art. 2'i' da Resolução 
n<? 93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 11.290.00,00 (onze milhões duzentos e noventa mil cruzeiros) destina~ 
da a financiar a implantação de meios-fios e galerias pluviais, naquele Mu­
nicTpió. 

A _proposição mereceu a acolhida da Comissãó de Constituição e Justiça, 
que a entendeu confoirile os cânones legais. pertinentes ao asSunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão técnico eXaminar, entendemos 
_que o pleito-deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­

- nomía da Casa, visto que a operação de crédito a ser autorizada melhorará as 
--Cõlfdfções de ui"baiiiiaÇão e- saneamento âa região beneficiada pelo investi-
mento. 

Sala das Comissões, 24 de junho de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 
-Benedito Ferreira, Relator- Moacyr Dal/a- Almir Pinto- Tarso Dutra 

. -Luiz Fernando Freii-e- Lenoir Vargas --Agenor -Maria- Raimundo Pa­
rente. 

PARECERES N•S 526, 527 e 528, DE 1982 

PARECER N• 526, DE I982 

Pa Comissão de Economia, sobre a Mensagem n~' 49, de 1982 
(n9 116/82, na origem), do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aproução do Senado Federal, proposta para que seja autorl~ 
zada a Prefeitura Municipal de Passo Fundo (RS) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 627.324.000,00 (seiscentos e vinte e 
sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil cruzeiros). 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
Com a Mensagem n' 49 j82, o Senhor Presidente da República submete à 

deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal de Passo Fun­
do (RS) que 9bjetiva contratar,junto ao Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S.A., este na qualidade dçag_ente finaD.ceiro do Banco Nacional da Habi­
tação a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

A- Valor: Cr$ 627.324.000,00 (correspondente a600.000 
· ·upc de Cr$ 1.045,54 em julho/81; 

B --:- Prazos: ~: _ 
1 - de carência: 36 meses; 
2- de amortização~ 240 meses; 

C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a. pagáveis mensalmente, sendo 5% P/ o 

BNH e 1% pf o Agente Financeiro; 
2 -correção monetária: Plano de Correção Monetãria 

(PCM); 
3 -Taxa de Administração -·I%; 
4- Taxa de Serviços Técnicos - 1% 

D -Garantia: caução de quotas-partes do Imposto sobre Cir­
culação de Mercadorias - ICM; 

E - Destinação dos Recursos: Cxecução das obras de infra e 
superestrutura compreCndidlis no Projeto CURA "'V era Cruz,., no 
Município de Passo Fundo." 

Q Conselho -Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi­
do por julgâ-lo técnico e financeiramente viável, não devendo os seus encar­
gos _gerar maiores pressões na execução orçamentária do~ próximos exercí­
cios. 

De outra parte, o empreendimento a ser financiado pela operação de cré­
dit_o objeto da autorização se enquadra nas diretrizes e normas de legislação 
que disciplina a matéria e tem grande alCance sócio-econômico pã.ra a ârea 
beneficiada pelo projeto. 

• 
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Assim, concluímos pelo acolhimento da mensagem nos termos do se­
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 101, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Munici'pa/ de Passo Fundo (RS) a elevar 
em Cri 627.324.000,00 (seiscentos e vinte e seYif milhões, trezentos e 
vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívidaconsolidada in­
terna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I' f: a Prefeitura Municipal de Passo Fundo do Estado do Rio 

Grande do Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 627.324.000,00 (seis­
centos e vinte e sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um em­
préstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação, destinado à execução das obras de infra e superestrutura compreendi­
das no Projeto CURA uvera Cruz", naquele Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proCesso. 

Art. 29 -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. - José Richa, Presidente -
Gabriel Hermes, Relator -Alberto Silva- Luiz Cavalcante- Bernardino 
Viana ---José Lins - Benedito Ferreira . 

PARECERES N•S 527 E 528, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n'>~ 101, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Passo Fundo 
(RS) a elevar em Cr$ 627.324.000,00 (seiscentos e vinte e sete mi­
lhões e trezentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada interna". 

PARECER N• 527, DE 1982 

Da Comissão de Çonstituição e Justiça 

Relator: Senador. _Raimundo p_arente 
O presente Projeto de Resolução, da Co:tnis_são de Econpm_ia do Senado 

Federal, corno conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n"' 49/82, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municip-al de Passo Fun­
do (RS) a contratar empréstimo no valor de Cr$ 627.324.000,00 (seiscentos e 
vinte e sete milhões e trezentos e vinte e quãtro mil cruzeiros), destinado a 
exeçução das _obras de infra e superestrutura compreendidas no Projeto 
CURA '"Vera Cruz", naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso­
lução n9 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limiteS fixados no artigd 29 da Resolução número 62, de 
1975, também do Senado Federal. 

Assim, verifica::.se qUe a prOposição foi elaborada conso_ante as pres­
crições legais e regimentais aplicãveis à espécie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucíonalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de junho de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente­
Raimundo Parente, Relator - João Calmon -:- Benedito Canelas - Almir 
Pinto- Dirceu Cardoso, vencido- José Fraggl/i- M oacyr D~lla -~Bernar­
dino Viana. 

PARECER No 528, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Tarso Dutra 
A matéria sob a nossa apreciação, já exaUstivamente ariálisada pela au­

tora do projeto de resolução em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Munici­
pal de Passo Fundo (RS), nos termos do Que estabelece o art. -29-d.a Resolução 
n"' 93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 627.324.000,00 (seiscentos e vinte e sete milhões e trezentos e vinte e 
quatro mil cruzeiros) destinada a financiar a execução das obras de infra e su­
perestrutura_ do Projeto CURA "'Vera Cruz" naquele MuniCTpTO. 

A proposição mereceu a ·acolhida da Comissão -de ConStituição e Justiça, 
que a entendeu conform~ os cânones legais, pertinentes aõ- assunto. 

Nos aspectos que competem a este ÓrgãO T'eCiiiCo exairiinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão-de Eco­
nomia da Cã.sa, visto que a··operac;::ão de crédito a set autorizada produzirá 

grande impacto sóci_o-econômico para a Região beneficiada pelo investimen­
to. 

Sala das Co_ro_issões, 24 de jun!J_o de __ l982.:- - LOrfzanto Júnior, Presidente 
- Tarso Dutra. Relator - Moacyr Dal/a -Almir Pinto - Lulz Fernando 
Freire - Lenoir Vargas- -Agenor Maria- Raimundo Parente- Benedito 
Ferreira. 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - o Expediente lido vai à 
publicação. · 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. !'>~-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 126, DE 1982 

Dispõe sobre o prazo extintivo do direito de lançamento do Im­
posto sobre a renda. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I'>~ Passa a ser de 2 (dois) anos Q prazo extintivo do direito de 

lançamento ou de lançamento suplementár do Imposto sobre a Renda, a que 
aludem os arts. 29 da Lei n• 2.862, de 4 de setembro de 1956 e 173 da Lei n• 
5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Att. 29 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (no­
venta) dias, contados de sua publicação. 

Art. 39 Esta lei entra e_m vigor na data de sua publicação. 
Art. 4'>~ Revogam-se as disposições em coiltrãrio. 

Justificação 

A legislação referente ao Imposto sobre a renda estabelece que o direito 
de proceder ao lançamento do imposto se extingue após cinco anos, a contar 
das hipóteses que menciona. De igual modo, a faculdade de proceder a novo 
lançamento ou a lançamento suplementar, à revisão do lançamento e ao exa­
me dos livro_s e documentos de contabilidade dos contribuintes, decai tam­
bém no prazo de cinco anos, contados da notificação do lançamento primiti­
vo (art. 29 da Lei n• 2.862/56). 

Colno se vê, o prazo a que se submete o contribuinte, por excessivamente 
- longo,_ acaba gerando situaçãO prejudicial às partes interessadas. De fato, a 
-exagerada espera a que· é sujeito o contribuinte o deixa em posição desagradá-
vel, submetido ao arbítrio -do aparelho fiscal que, como se sabe, detem todos 
os meios para a realização das necessárias apurações, em tempo bem mais re­
duzido do que o previsto na legislação vigente. 

Obrigar o contribuinte a guardar, por período tão longo, os elementos 
informativos de sua declaração de renda é prática desaconselhável e sem sen­
tindo objetivo, pois a· máquina de fiscalização tributária dificilmente utiliza­
se! de prazo longo para -realizar suas apurações e encaminhar as notificações 
correspondentes. 

O que se -ve"rifica, porém, na siStemãtica vigente, é a inútil obrigação de o 
contribuinte manter, por longos anos, volumes de documentos inservíveis e 
que jamais são reaferidos pelas autoridades fiscais. 

Julgamos, ã.Ssffii, c}üe o prazo de dois anos é mais que suficiente para que 
os órgãos arreca:dadores do Imposto sobre a Renda exerçam sua ação fiscal, 
sem constranger desnecessária e abusivamente o contribuinte. 

Sala das Sessões, 25_ de junho de 1982. -Raimundo Parente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 2.862, DE 4 DESETEMBRO DE 1956 

Altera dispositivos da Lei do Imposto de Renda, institui a tribu­
tação adicional das pessoas jurídicas sobre os lucros em re/açao ao ·ca­
pital social e às reservas, e dá outras providências. 

.................................. _ .. ~'-'-' ._.. ·-· ..................... . 
Art. 29. Substitua,seo art. 188 do Decreto n• 36.773, de 13 de janeiro 

de 1955 (Consolidação das Leis do Imposto de Renda), pelo seguinte: 

"'Art. 188. O direito de prOceder ao lançamento do Imposto 
de Renda decai no prazo de 5 (cinco) anos contados da expiração do 
ano fi.nanceiro _a que correspondeu o imposto. 

Parágrafo único. A faculdade de proceder a novo lançamen­
to ou lanÇamento suplementar, à revisão do lançamento e ao exame 
nos li~ros e do~umentos de con.tabjlidade: do.s contribuintes, para os 
fins deste artigO, decai nó prazõ de 5 (cinco) anos contados da noti­
ficação do lançamento primítívo." 
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LEI No 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir'o crêâito tributário 
extingue~se após 5 {cinco) anos, -contados: 

I - do primeirO dia do exercício seguinte àqtiete em que o lanÇamento 
poderia ter- sido efetuado; 

li - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, 
por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direifo a quC se refere eSte artigo extiniiie~se defini­
tivamente com o _decurso do prazo nele previsto, contado da data em que te­
nha sido iniciada a constituição do crêdito tributário pela notificação, ao su­
jeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. 

................ ·-· . •- .............................. ~-~ .............. . 
(Às Comissões de Constituição- e )uitiça, de Economia e de Fi­

nanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 127, DE 1982 

Permite a trabalhador o recolhimento parcelado de contribuições 
previdenciárias relativas ao tempo em que esteve desempregado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I.., Aquele que, por ficar desempregado, deixou de contribuir para 

a Previdência Social, poderá fazê~lo, em relação ao_ período vacante, a partir 
do terceiro mês em que tiver obtido emprego. -

Art. 2"' Os pagamentos serão _feitos em tantos meses qUantos,- em conse­
qüência- do desemprego, o recolhimento deixou de ser efetivado. 

Art. 39 As contribuições relativas ao período vacante serão feitas em 
dobro, de modo a ser coberta a contribuição que seria do empregador, na for­
ma da lei, mas cada uma igual à que o contribuinte estiver sujeito no momen­
to em que o pagamento se der. 

ArL 4"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicáção. 

Justificação 

A lei faculta ao desempregado contribuir para a Previdência Social en­
quanto estiver desempregado, recolhendo a sua parte e a parcela que seria de 
responsabilidade do empregador. Oc_orre que nem sempre o trabalhador, exa­
tamente por estar desempregado, está em condições de fazê~lo. O riormal é 
que não esteja. - · 

Ora, o fato de ficar um vazio na vida previd.enciâi-ia do trabalhadOr lhe 
acarreta prejuízos, v .g., no tocante à aposentadoria, e prejuízoS independen­
tes e superiores à sua vontade. 

O projeto faculta ao trabalhador cobrir o tempo em que deixou de haver 
contribuições, pagando-as, as suas e as que seriam do empregador, e que dei­
xaram de ser recolhidas em virtude do fato do desemprego, de modo a não 
haver solução de continuidade nas contribuições previdenciárias. 

Não se_ trata de favor, pois ele vai pagar o que deveria ser pago se não ti­
vesse havido desemprego; outrossim, a Previdência nada sofrerá, antes rece­
berá o que deixou de receber em conseqüência do desemprego ocorrido e a 
impossibilidade do desempregado ter pago ambas as contribuições, enquanto 
desempregado. Apenas será postergado, no tempo, o recolhimento não efeti­
vado a tempo. o projeto diz que esse recolhimento serã feito, ou poderá ser 
feito, a partir do terceiro mês em que o contribuinte voltou a obter emprego. 
A explicação é Siinples: é natural que quem esteve desempregado tenha acu­
mulado encargos e não possa ou seja por demais penoso, que logo no primei­
ro mês de emprego, venha a ter de pagar três contribuições, a atual, devida 
por lei, e as duas anteriores não pagas durante o tempo em que esteve desem­
pregado, a sua e a que caberia ao empregador. 

O projeto não fala em juros e correção monetária porque esteS encargos 
supõem mora e, no caso, mora não existiria; terá havido impedimento e impe­
dimento invencível, alheio ã vontade do trabalhadOr, que Ú~m de sobreviver 
até que volte a trabalhar. Algo comparável à força maiof. -

De outro lado, o fato de as contribuições para cobrirem o vazio ocorrido 
durante o desemprego serem iguais (em verdade, em dobro, pois tambêm às 
correspondentes ao empregador terão de ser recolhidas, como manda a lei), 
iguaís -àS que passam a -ser pagas mês a mês, em função do salário atual, elide 
a possibilidade de abusos e artifícios. 

Dir-se-ã que poderá ser maior ou menor do que seria se a contribuição ti­
vesse sido feita com base no salário percebido antes do desemprego. Maior ou 
menor, poderá ser, é claro. Mas, entre outras vantagens, tem a de adotar cri~ 
tério simples, objetivo e fácil de ser observado. 

Para fins previdenciários, ·o ·projeto POSsibilita a recuperação do tempo 
perdido, enquanto o trabalhador esteve desempregado. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1982. - Paulo Brossard. 

I Às ComissõCs de Coristltulção e Justiça, d~ Legislação Social e 
de Finan-ças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento 9ue vai ser lido pelo Sr~ 1"'-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 140, DE !982 

Séõflcii PI-esiden"te, 
Nos termos do artigo 36 da Constituição, na redação dada pela Emenda 

- --Constituciorlal n"' 13, solicito lic_ença, por 125 dias, para tratar de interesses 
particulares, a partir de 25code junho de 1982. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1982.- Amaral Furlan. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen­
to que acaba de ser lido. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Aprovado. 
Concedida a licença solicitada, a Presidência tomará as providências ne­

cessárias no sentido de ser convocado o suplente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, requerimen­
to que yaJ ser lido p~-lo Sr. -i9~Sec~~tári0. · 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 141, DE 1982 

Requeremos urgência, nos termos do art. 3-71, alíneq. "b" do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câmara no 43, de 1982 (no 5.437/81, na Casa 
de origem), que dispõe sobre o número dos Deputados Federais e Estaduais 
candidatos à reeleição, introduzindo modifiCações no Código Eleitoral. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1982. -Nilo Coelho- Humberto Luce-
na. 

· O SR. PRESIDENTE CJ'!'bas Passari!lho)- O requerimento que vem 
de ser lido será objeto de delib_eração após a Ordem do Dia, nos termos regi­
mentais. 

·O SR. PRESIDEI'ITEC(Jarbas Passarínho)- A Presidência comunica 
ao Plenário que, nos termos do§ 2"' do art. 41 do Regimellto Interno, deferiu, 
em 22 do corrente, Ad Referendum do Plenário, o Requerimento n9 137, de 
1982, de autoria do SenaQor Murilo liadaró, s_olicitaiJdo l~cença para tratar 

--de interesses particulares, por um período de 60 dias, em virtude de não ter 
havido quorum para deliberação por duaS- sessõ~s ofdl~ãrfas consecutivas à 
apresentação do requerimento. _ _ _ _ 

Tendo, 110 entanto, S. Ex• desistido da licença conforme comunicação 
encaminhada à mesa no dia 24 do corrente, o referido requerimento será ar­
quivado. __ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Na reunião de 23 do cor­
rente foi encaminhado, pelo Senador Roberto Saturnino, o Requerimento n"' 
139, de 1982, solicitando, nos termos do art. 36 da ConstituiçãO, com a ie­
dação dada pela Emenda Constitucional n9 13, licença para tratar de interes­
ses particulares, por um período de 120 dias. 

Passawse a votação do requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprOvam permaneçam sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 
Aprovado o requerimentO fica coitcedida a licença solicitada. 
A Presidência tomarã as providências necesSárias no sentido de ser con­

vocado o suplente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em conseqOência da li­
cença concedida ao Sr. Senador Roberto Saturnino, foi convocado, nos ter­
mos do§ 1o do art. 36 da Constituição, o respectivo suplente, Sr. Ãfano Bar­
celOs. 

S. Ex• se encontra na Casa e encaminhou à Mesa o respectivo diploma 
que será publicado de acordo com o disposto no Regimento Interno. 

E o seguinte o diploma encaminhando à Mesa. 

• 

• 

• 

• 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Designo os Srs. Senadores 
Nelson Carneiro, Josê Lins e João Calmon para comporem Comissão que de­
verâ introduzir S. Ex• no plenârio, a fim de prestar o compromisso regimen­
tal. (Pausa.) 

Acompanhado da Comissão designada, dá entrada em plenário o 
Sr. Álano Barcelos, prestando junto à Mesa o seguinte compromisso 
regimental: 

"Prometo guardar a Constituição e as leis do País. desempenhar 
fiel e lealmente-o mandato de Senador que o povo me conferiu e susten­
tar a união.- a inteiri'dade e a índepenâéhcia do Brasil." 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- D<:elaro empossado, Sena­
dor da República, o nobre Sr. Álano Barcelos, que integrará, no Senado are­
presentação do Estado do Rio de Janeiro. 

A partir deste momento S. Ex• passa rã a partrcíJ)ãi dos trabalhos da Ca-
sa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - S.obre a mesa, comuni-
cação que vai ser lida pelo Sr. 19-Secretãdo. -·"-

.t lida a seguinte 

Em 25 de junho de 1982 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no 

art. 79 do Regimento Interno, que, assumindo o exercício da representação do 
Estado do Rio de Janeiro em substituição ao Senhor Senador Roberto Satur­
nino adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada 
do Partido Democrático Trabalhista. 

Atenciosas saudações 
Nome Parlamentar: Ãlano Barcelos 
Assinatura por extenso: Á/ano Barcelos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -A comunicação lida vai à 
publicação, 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 
DiscUSsão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 

Redação em seu Parecer n9 456, de 1982), do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 40, de 1981 (n• 95/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Protocolo de emen_da_ que modificá o artigo 14 da Convenção para a Unifi­
cação de Certas Regras em Matéria de Assistência e Salvamento Marítimos, 
de 23 de setembro de 1910, concluído em Bruxelas, a 27 de maio de 1967. 

Em discussão _ _a redação final, em turno único. f Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão . 
Encerrada esta, a redação final é dada como aprovada, de acordo com o 

art. 359 do Regimento Interno. 

A- matéria vai à promulgação. 
E a Jeguinte a redação final aprovada 

Redatão final do Projeto de Decreto Legislativo n9 40, de 1981 
(n' 95/81, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44 in-
ciso I, da CoiiS.titU.iÇão, 'e eú, , Presidente do Senado Federal pro-
mulgo o seguinte 

DECRETO LÉGISLATIVO N9 , DE 1982 

Aprova o texto do Protocolo de Emenda que modifica o artigo 14 
dQ COnvenção para a Unificarão de Certas Regras em Matéria de As­
sistência e Salvamento Marúilitos, de 23 de setembro de 1910, conclui­
do em Bruxelas, a 27 de maio de 1967. 

o· congressO Nacional decreta: 
Art. }9 .t aprovado_o texto do Protocolo de Emen.da que modifica o ar­

tigo-14 da convenção para a Unificação de Certas Regras em Matéria de As· 
sistência e- Salvamento Marítimór;;, de 23 de setembro de 1910, concluído em 
Bruxelas, a 27 de maio de 1967. 

Art. 29 Este Decreto Legisla~ivo entra em vigor na data de sua publi­
cação . 

. ··"•0 SR. PRESIDENTE (Jarbas Pass~rinho)- Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co­
nlissão de Redação em seu Parecer n'? 458, de 1982), do Projeto de 
Decreto Legislativo n' 42, de 19Ú(n• 108/81, na Câmara dÓs Depu­
tados), que aprova o texto do Acordo concluído entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Govemo da República do Para­
guai, pelo qual se estabelece uma faixa unon aedificandi" ao longo 
da fronteira dos dois países, em Assunção, por troca de Notas, a 16 
de setembro de 1980. 

Em discussão a redação final. em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradore_s, declaro-a encerrada, sendo a redação final dada 

como aprovada, de conformidade_com o art. 359--do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação 

E a seguinte a redação final aprovada 

-Redacão final do Projeto de Decl-eto Legislativo n9 42, de 1981 
(n' 108/81, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciSo I, da Conslituíção, -e eu,· , Pres"idente do SenRdo Federal, pro-
m~lgo o _ _seguinte __ 

DECRETO LEGISLATIVON• DE 1982 

Aprova o teXto do Acordo concluído entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, pelo 
qual se estabelece uma faixa "non aedificandi" ao longo da fronteira 
dos dois países, em Assuncào, por troca de Notas, a 16 de setembro de 
1980. 

O ·congresso Nacional decreta: 
Art. 19 t aprovado o texto do Acordo_ concluído entre o. Governo da 

República Federativa do BrasH e o Go_verno da Rçpública do Paraguai, pelo 
qual se estabelece uma faí'xa ~·non aedificandi" ao longo da fronteira dos dois 
países, em Assunção, por troca de Notas, a 16 de setembro de 1980. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 3: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Re­
lações ExteriOreS sobre a Mensagem n9 116, de 1982 (n9 239/82, na: 
origem), de 14 de junho do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 

-Sr. Vasc_o Mariz, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador do ~rasil junto à Re­
pública do Peru. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissção de Re­
lações Exteriores sobre a Mensagem n• 117, de 1982 (n• 240/82, na 
origem), de 14 de junho do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Sr. Paulo Henrique de Paranaguã, Ministro de Primeira Classe, da 
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Carreira de Diplomata, para extercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Reino de Marrocos. 

As matérias constantes dos íten-s n9s 3 e 4, que vêm de ser enunciados, 
nos termos da alínea .. h" do art. 402 do Regimento interno, deverão ser apre­
ciadas em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessãrias a fim de que 
seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna~se secreta às li horas e 20 minutos, voltando a 
ser pública às 11 horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Estâ reaberta a sessão. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco, para uma comuni­

cação de liderança. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: Eu, propriamente, não pedi a 
palavra. Por delegação da Liderança do meu Partido é que estou exercendo, 
neste instante, o direito de falar da tribuna do Senado Federal sobre a indi­
cação do Coronel José Ornellas de Souza Filho. Inclusive, cumprimento V. 
Ex~ pela decisão de tornar pública a sessão, antes que nós passâssemos à vo­
tação secreta. Foi uma decisão que realmente corresponde ao aspecto demo­
crático da presidência de V. &.' 

Sr. Presidente, pede-me o Líder do meu Partido que mostre o aspecto 
doutrinário que tem regido o nosso Partido em relação aos problemas do Dis­
trito Federal. Talvez a escolha do SenadOr Humberto Lucena, em relação a 
minha pessoa, Sr. Presidente e Srs. Senadores, prenda-se ao fato de que du­
rante praticamente 6 anos fiz parte da Comissão do Distrito Federal. E, mais 
aiitda, quis S. Ex• prestar uma homenagem ao seu companheiro, jâ que foi 
através de um projeto de resolução nossa que foi possível à Comissão do Dis­
trito Federal ouvir o indicado pelo Senhor Presiente da República. Até então, 
o Senado Federal apenas tomava conhecimento da indicação do Governador 
no plenário, sem qualquer manifestação daquela Comissão que deva reger os 
destinos do Distrito Federal. 

E veja, Sr. Presidente, que ainda ontem, depois de um combate exaustivo 
das forças de OpoSiçãO no--CongresSo Nacional, aprovava~se Uma emenda à 
Constituição. E não cabe discutir, neste momeriio, os aSpectoS doutrin-ários 
desta emenda, Sr. Presidente, porque já foram suficientemente discutidos nas 
sessões do Congresso Nacional. Mas, vale a Pena destacar um ãspecto dessa 
emenda: é que em vez de se permitir ao Distrito Federal uma representação 
oriunda do voto popular, a única inovação, nessa emenda constitucional, foi 
a permissão de que Senadores ou Deputados possam, amanhã, exercer o car.; 
go de Governador do Distrito FedeÍ'al, sem qué percam o mandato. 

Cheguei a dizer, na Comissão Mista, que imaginava qüe aproVada esta 
Comissão, nós poderíamos ter um Sénador ou um Deputado dirigindo os 
destinos do Distrito Federal. E, quem sabe?, permita-me o Senador Lourival 
Baptista, as portas agora estão abertas, quem sabe?, -repito, para a iridicação 
de S. Ex'". que honraria o Senado Federal se indicado fosse para Governador 
do Distrito Federal. 

Esta, a única inovação que consta da ãtuai COitstitUíÇãõ. Mas esqueCe­
ram, aqueles que procederam a esta modificação, Sr. Presidente, uma As­
sembléia Legislativa, esqueceram de permitir qUe Deputados e Senadores fos­
sem eleitos pelo Distrito Federal. E começa, então, O mesmo processo, um 
processo que nós combatemos porque não ê origináriO-do povO, de a escolha 
se proceder ainda de forma indireta. 

Veja, Sr. Presidente, que se exonera o Governador do Distrito Federal, 
Govern~dor Aimé Lamaison. Sabe o Senado, por acaso, sabe a Comissão do 
Distrito Federal, órgão técnico da Casa, as razões que ICvaram Sua Excelên­
cia o Senhor Presidente da República a exonerar o Coronel Aimé Lamaison? 
Duvido, Sr. Presidente. Dír-se-â que o Presidente da República não tem que 
dizer ao Senado FC.deral por que o Coronel Aimé Lamaison deixa as funções 
de Governador do Distrito Federal. 

Nós entendemos diferentemente, Sr. Presidente, porque o Senado é co­
responsável pelo Governador do Distrito Federal. E tanto ê co-responsável 
que daqui a pouco, numa votação secreta, o Senado vai decidir se aprova ou 
não o novo indicado. 

Sr. Presidente, aproxima-se o fim do meu mandato, e eu continuo insis­
tindo que nós, do Senado Federal, não temos concfições de continuar a gerir 
as coisas do Distrito Federal. O Senado Federal não tem a estrutura adequa­
da sequer, Sr. Presidente e Srs. Senadores, para acompanhar o orçamento do 
Distrito Federal. Quem é que poderia dizer se o Coronel Aimé Lamaison fez 
ou não uma boa administraÇão,o Serião- aüavês ___ doS-jórriaTS~Sr. Presidente? 
Porque nem constitucionalmente nem regimentalmente nós podemos convi~ 

dar um simples secretário do Governador para ser ouvido perante o plenário 
ou a Comissão TCcntCã da Casa. Ele pode apenas ser convidado, Sr. Presiden­
te, e ninguém sabe, a não ser através dos jornais, o que se passa em relação à 
administração do Distrito Federal. 

Qual dos Srs. Senadores, e eu me incluo entre eles, Sr. Presidente, que 
poderia, neste instante, dizer, em relação às cidades satélites, se elas são ou 
não atendidas nos seus mínimos reclamos quanto a calçamento, aos serviços 
de água, de esgoto, de iluminação? · 

E é por isso, Sr. Presidente, que usando~ã. palavra pela liderança, lamen­
tamos que ontem o Congresso Nacional tenha aprovado uma emenda consti­
tucional e, mais uma vez, nessa emenda se tenha esquecido o povo brasiliense, 
que vai continuar tendo sua cidade administrada, sem que o Senado possa 
manifestar-se por lhe faltarem os meios adequados. 

Veja, Sr. Pí-esidente, â--..-gravidadedo que falO aqui, ao apagar das luzes da 
atual legislaturãs. Imagine Se o Senhor Presidente da República venha a exo­
nerar, agora, em julho, o Governador do Distrito Federal, ou digamos que 
ele até venha a exonerar o atual indicado. Quem é que vai gerir os destinos do 
DiStrito Federal? 

Seria o Senado convocado extraordinariamente, apenas o Senado, para 
aprovar o nome do Governador? Iria o Senhor Presidente da República assu­
mir o comandO da administração do Distrito Federal? Se amanhã, em qual­
quer dia do mês de julho - e disto Deus nos_ livre -:--ao Coro_nel Ornelas, 
agora indicado, surgirem problemas incontornáveis, ou venha a ter qualquer 
desentendimento com o Senhor Presidente da República e se veja Sua Exce­
lência na contingência de _exonerá-lo1 quelll: é que vai, pergunto eu, tomar 
conta dos destinos do Distrito Federal? 

Vou mais além, Sr. Presidente. COmo é que podemos }ulgar o Coronel 
Aímé Lamaison? Julgá-lo por suas obras, das quais tomamos conhecimento, 
apenas pelos jornais? Eu, particularmente, Sr. Presidente, tive pouco contato 
com o Coronel Aimé Lamaison, mas nesses contatos que tive com S. Ex.~, in­
clusive aqui no Senado Fedefal, sempre me pareceu ser ele um homem cujas 
preocupações eram voltadas para a administração do Distrito Fedceral. Não 
ser àS razões QUe levaram o Sen~or Pfesldent~ da República a exonerá-lo. 
POs.Siveimente, n~o são i_azõ~~ tÃo g;a~éi.j~_que Ç)sjO . .r!tais também indicam 
que S. Ex' deverá ocupar um cargo no Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico ~e recentemente acrescentaram um us" e Social. Não sei se o 

-Governador Aimé Lam"ãison vai ocupar ou não uina diretoria do Banco Na­
cinal de Desenvolvimento Econômico e Social. Mas, gostaria, Sr. Presidente, 
que o Senado fosse informado das razões efetivas da sua exoneração. 

Recordo-me aqui, Sr. Presidente, que, quando da discussão da indicação 
do nome do Governador de Mato Grosso, e se não me engano V. Ex' era o 
Líder do Governo, na época levantei esta questão:_ nomeava-se um Governa­
dor, em seguida exonerava-se esse Governador, e o Senado Federal, porque 
como sempre vota no escuro, fica sem saber as razões dessas decisões, ficando 
sabendo só uma coisa: que ele não pode continuar a tomar as rédeas do co­
mando da administração do Distrito Federal. 

St:- Presidente, antes de encerrar, para deixar reafirmado, mais urna vez, 
o pontO de vista do nosso Partido, devo dizer- que entendemos que hâ de che­
gar o dia, quando houver maior sensibilidade daqueles que nos dirigem, em 
que esta cidade vá necessitar de representação política, seja a nível de As~ 
sembléia Legislativa, seja a nível de Câmara Municipal nas cidades satélites. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Ouço o nobre Senador José Lins. 

-o Sr. José Lins - Senador Itamar Franco, V. EX• indaga das razões da 
substituição do Governador do Distrito Federal, Coronel Aimé Lamaison, 
pelo Coronel Josê Ornellas de Souza Filho. V. Ex'" sabe que as razões foram 
expostas em duas cartas que são do conhecimento público, nas quais se alega 
problema de foro íntimo. Além do mais, trata-se de cargo de confiança, como 
V. Ex' sabe, cuja substituição é procedida de acordo com a escolha da Presi­
dência da República, com o cumprimento do estatuto legal pertinente. Essa 
informação, que certamente não traz nada de novo, é indispensável, para que 
se inçlua n_o discurso de V. Ex• que razões existem e essas razões são públicas, 
de acordo com as próprias cartas que foram divulgadas, e que a substituição 
se faz de modo absolutamente normal. Agradeço a V. Ex' 

O SR. ITAMAR FRANCO- Agradeço a intervenção de V. Ex•, nobre 
Senador José Lins, e que os Anais registrem a intervenÇão de V. Ex• Pena que 
nós ainda não tenham_C?§_~m yídeo no plen?rio do S~nado Federal, porque no 
futuro os historiadores ao com pulsar os Anais do Senado e o vídeo, se já ti~ 
véssemos, verificariam que até V. Ex'" teve dúvida no nome indicado, V. Ex• 

• 
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teve até que recorrer de repente ao avulso, e com ratãO até, por que realmente 
o Coronel Ornellas foi indicado há poucos dias. Mas V. Ex' então dá as ra­
zões, ·e felizmente dá as razões de foro Íl:ltimo. São razões que o Senado aceita 
ou não aceita. 

Sr. Presidente, me permita até um diãlogo com V. Ex', _mas nós estamos 
ao apagar das luzes para o recesso, e V. Ex' está como eu sofrendo as agruras 
do pleito eleitoral; veja V. Ex' que nós vamos daqui a pouco votar o Gover­
nador do Distrito Federal, e perceba V. Ex' um zumbido, e um zumbido por 
que? Porque não há uma representação política aqui, porque quem deveria 
estar aprovando nesse instante, já que não hã eleição direta para Governador 
do Distrito Federal, não seria o Senado Federal, não; seria uma assembléia 
legislativa. Aí sim, o Coronel José Ornellas seria inquirido devidamente, de­
veria dizer por que ele vem dirigir as coisas do Distrito Federal, e não subme­
tido apenas a uma sabatina, com todo o respeito à Comissão do Distrito Fe­
deral, para ser aprovado por unanimidade. Numa assembléia legislativa, da­
queles que fossem escolhidos diretamente pela população brasiliense, possi­
velmente o silêncio seria melhor. Mas qui não, o Senado Federal vai cumprir 
apenas um ritual e V. Ex' vai daqui a pouco pedir que se torne a sessão secre­
ta e nós vamos apertar as teclas e aprovar, sem maiores considerações, o alto 
cargo de Governador do Distrito Federal. 

Lembro-me, Sr. Presidente, a coisa é muito grive, que V. Ex' fazia parte 
da bancada do Governo quando se quis proibir, inclusive, de ser ouvido um 
ex-Governador do Distrito Federal. 

Sr. Presidente, V. Ex' não precisa se preocupar em tocar a campainha 
porque eu vou encerrar. 

O Senado Federal vai aprovar e oxalá o Cor~nel Jos_é Ornellas dure mais 
tempo do que imagino, já que a Consütuição ontem modificada, e promulga~ 
da que será nos próximos dias, abra a porta, quem Sãbe, para um Senador da 
República ou para um Deputado que possa, então, amanhã gerir os destinos 
do Distrito Federal. 

O Sr. José Lins - V. Ex' permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Pois não . 

O Sr. José Lins-- Nobre Senador Itamar Franco, acho que nós não de­
vemos deixar de fazer uma observação sobre o trabalho realizado pelo Go­
vernador Lamaison. Toda Brasília, hoje, reconhece que a obra do Governa­
dor Lamaison foi de extraordinária importância: para a cidade e para o Distri~ 
to Federal. Eu queria também consignar o nosso desejo de Cfue o 'noVo Gover­
nador tenha também muito sucesso na sua adminiStfãi;:ão. Era só isto. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, encerro, então, dizendo 
da nossa esperança de um dia termos eleições diretas, secretas, em todos os 
níveis do Distrito Federal, e a certeza de que, com o aparte do Senador José 
Lins, pelo menos, a Bancada do Governo se manifesta aplaudindo aquele que 
deixa o cargo do Distrito Federal. (Muito bem!) 

O Sr. Hugo Ramos - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Tem a palavra o nobre 
Líder Hugo Ramos. 

O Sr. Hugo Ramos -Vice-Líder, se me permite, do PTB. 

O SR. HUGO RAMOS (Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.)~ Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Acabo de ouvir o disc_w:so pronunciado pelo nobre Senador Itamar 
Franco, sobretudo quando S. Ex• se refere ao fim do seu mandato, que está 
por se encerrar, e nós acreditamos que, tendo sido ele durante todo esse per­
curso da atual sessão legislatiYll., _do atual período desta legislatura, sem 
sombra de dúvidas, um dos mais _brilhantes colaborad_ores -.inclusive do 
próprio Governo - porque nuilca fez oposiçãO sistemática, foi sempre um 
opositor que construiu, realizou alguma coisa em benefício do País e do seu 
Estado, (Muito bem.') eu queria, Sr. Presidente, fazer apenas uma advertência: 
é de que eu pertenço ao Rio de Janeiro, e sofri na próprià Carne durante anos 
e anos o problema da autonomia. 

O aDtigO Di"Sti'ifo Federal possuía inclusive representação no Congresso 
Nacional. Tínhamos Deputados Federais e Senadores. No entanto, nós, ao 
contrário, tínhamos na direção do nosso Estado, o então o Município que 
possuía, nâs termos do art. 26, da CoOStittilçã()Federal de 1946, inclusive 
funções legislativas, sofremos na própria carne ter o Senhor Presidente daRe­
pública colocado a seu guante. a sua vontade um representante da suã.- exclu­
siva confiança. 

Devo até lembrar um episódio de quando eu era Presidente da antiga As­
sembléia Legislativa do meu Estado, e ali foi, visitando o País, o Presidente de 

Portugal, CraVeirõ LopeS. Na: Ocasião, não colocaram a visíta deste represen­
tante de Portugal à antiga Assembléia Legislativa do meu Estado. Eu depus o 
mel! cargo perante o- Ministro das Relações Exteriores, porque não admitia 
uma capitis dlminutlo sobre a repreSenÚI.ção da população quando havia uma 
visita ao antigo prefeiíO que -erã O TIUStr"e Embaixador Francisco Negrão de 
Lima. Foi preciso alterar o tem.ário da visita do Presidente Craveiro Lopes, 
-sOb pena de haver uma rebeldia no meu EStado, d8.do o que fizeram com refe­
rência a sua representação popular. 

Tínhamos, Sr. Presidente, inclusive a arrecadação tributária do Estado e 
dos MunicíPiás, nós actiinulãvamos. Agora, o Distrito Federal de hoje, 
Brasília, está em cOndições de eleger o seu Governador, já tem condições de 
eleger os seus representantes no Congresso NacionaL 

De maneira que Sofri na própria carne; durante anos e anos; lembro in­
clusive o art. 3~', § 11' da Constituição de 1891 que declarava que quando se 
mudasse para o planalto capital federal, o antigo Distrito Federal passaria a 
ser um Estado. Essa luta levou anos e anos, mais de cinqüenta anos, para que 
nós alcançássemos a plena autonomia_ do antigo Distrito Federal, que setor­
nou o Estado da Guanabara, o segUndo Estado da União. Mas levamos da 
noite para o dia facada pelas costas, e o nosso Estado acabou de repente para 
se incorporar ao antigo Estado do Rio de Janeiro. 

De tal forma, Sr. Presidente, quero proclamar nesta hora que vou votar 
contra a indicação do ilustre Coronel Ornel_las, não pelas qualidades que or­
nam a personalidade de S. Ex•, maS apenas por uma convicção política, dou­
trinária, e pelo meu passado em benefício da autonomia do meu Estado, o an­
tigo Estado da Guanabara, o pequenino Estado que era o segundo do Brasil e 
que hoje é apenas um dos 3.500 municípios desta Nação. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 5: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão do Distri­
to Federal sobre a Mensagem n• 122, de 1982 (n• 248/82, na orí· 
gem), de 23 de junho do corrente ano, pela qual O Sr, Presidente da 
República submete à deliberação do Sen~çio a escolha do o Coronel 
José Ornellas de Souza Filho para exercer o cargo de Governador 
do Distrito Federal, em substituição ao Coronel Aimé Alcebíades 
Silveira Lamaison. 

A matéria que acaba de ser anunciada pela Presidência, nos termós do 
art. 402, alínea "h", do Regimento Interno, deverã ser apreciada em sessão 
secreta_. 

Peço aos Srs. fuOCiõnã.rioS que tomam as providências necessárias a fim 
de que seja respeitado o, dispositivo- regimental. 

(A sessão torna~ se secreta às 11 horas e 50 minutOs, voltando a 
ser pública às 11 horas e 55 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esgotada a matéria da Or­
dem do Dia, vai-se passar à apreciação do Requerimento n9 141, de 1982,lido 
no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n"' 43, de 1982. 

Em votação o _requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

:ÓiscllSSão, oerr;-ttifno Ífnico;· dÓ Projeto de Lei da. Câmara n"' 43. 
de 1982 (n"' 5.437/8_1, na Casa de origem), que diSpõe sobre o núme~ 
ro dos deputados federais e estaduais candidatos à reeleição. intro­
duzindo modificações n-o Código Eleitoral (dependendo de parecer 

_ ~ ~ª _Ç_9m}sSã_~-- deS~n~títu~~~?.:~--J~S~tiç~) . 
Solicito ao nobre Senador Bernardino Viana o parecer da Comissão de 

ConstitUição e Justiça. 

O !ilt· BERNARDINO VIANA (Para proferir parecer.)- Sr. Presiden· 
te, Srs. Sen3.doreS: -· -- "·--- ---·- -

O projeto sob exame, origin~rio da Câmara d9s Deputados, altera a re­
dação do§ 5• e acrescenta um §6• aÓ art. 100 da Lei n• 4.737, de 15 dejulho de 
J ~~5 - Código Eleitoral -, com o objetivO de estabelecer que os deputados 
federais e estaduais e os vereadores, inclUsive os suplentes que durante a legis­
latura tenham exercido o mandato em_ qualquer época, são candidatos natos 
à reeleição. -

A matéria foi aprovada na outra Casa legislativa na foi-ma do Subs.títutí­
vo Oferecido peia sua douia--CõffilssãO-He CorlsiituiÇão 'eJusiíÇá, e tem prece­
dência- sobre projetos assemelhados ainda em tramitação naquela Câmara. 
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()$' nobres Senadores Humberto Lucena e Nilo Coelho, Líderes do' 
PMDB e do PDS, respectivamente, apresentaram uma emenda substitutiva, 
que, inclusive, modificou a ementa, que passoU a tcr-ã. seguinte modificação: 

"Altera as Leis n•s 4.737, de 15 de julho de 1975, e 6.978 de 19 
de janeiro de 1982, e dá outras providências." 

No art. J9, e seus parágrafos, a emenda trata do sorteio do número dos 
candidatos, assegurando~lhes o direito de concorrer com o _mesmo númerP 
das eleições anteriores às próximas eleições de 15 de novembro, salvo opção 
em contrário; modifica os§§ 2• e 3• do art. 2• da Lei n• 6.978, de 19 de janeiro 
de 1982, passando a vigorar com nova redação; altera o art. 89 da citada Lei. 

Finalmente diz: 
'"11 - O Partido poderâ deixar dC íildicar candidatos àS 

eleições municipais em até 5% (cinco por cento) dos municípios 
abaixo de cinqtlenta mil (50.000) eleitores em que tiver diretório ou, 
füiados em número suficiente à realização da convenção na forma 
do § 79 do art. 29, respeitado o número mínimo de 6 (seiS)." 

As modificaçâes iritioduzidas no projeto são por demais oportunas e en­
feixam vãrios dispositivos de nornlas já adotadas pelo Tribunal Superior Elei­
toral, realizando, assim, uma consolidação da legislação vigente. 

Diante do exposto e ineXistindo óbices quanto ao aspecto jUrídico­
constitucional, nosso Parecer é pela sua aprovação. 

t;: o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça é favorável. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. _ 
Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. }9-Secretãrio. 

São lidas as sepintes 

EMENDA N• 1 (SUBSTITUTIVO) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n• 43, de 1982 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 
Altera as Leis n's4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral! 

e 6.978, de 19 de janeiro de 1982, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1• O art. 100 e seus parágrafos da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 

1965 (Código Eleitoral), passam a vigorar com a seguinte redação: 

uArt. l<Xf Nas eleições realizadas pelo sistema proporcionar, 
o Superior Tribunal Eleitoral, até seis meses anteriores ao pleito, re­
servará para Cada Partido, por sorteio, em sessão realizada na pre­
sença dos Delegados de Partido, uma série de números a Partir de 
100 (cem). 

§ 19. A sessão a que se refere este artigo será anunciada aos 
Partidos com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

§ 2• As éonvenções partidárias para escolha dos candidatos 
sortearão, por sua vez, em cada Estado e Município, os números 
que devam corresponder a cada candidato. 

§ 39 Nas eleições para Deputado Federal, se o número de Par­
tidos não for superior a 9 (nove), a cada um correSponderâ obriga­
toriamente uma centena, devendo a numeração dos candidatos ser 
sorteada a partir da unidade, para qu~ o primeiro candidato do pri­
meiro Partido corresponda o número lO I (cento e um), do segundo 
Partido 201 (duzentos e um) e assim sucesSivamente. 

§ 49 Concorrendo lO (dez) ou mais PartidoS, a cada um cor­
responderá uma centena a partir de 1.101 (um mil cento e um), de 
maneira que a todos os candidatos sejam atribuídos sempre a 4 
·(quatro) algarismos, suprimindo-se a numeração correspondente à 
série 2.001 (dois mil e um) a 2.100 (dois mil e cem), para reiniciá-la 
em 2.101 (dois mil cento e um) a partir do décimo Partido. 

§ 59 Na mesma sessão, o Tribunal Superior Eleitoral sortearâ 
as séries correspondentes aos Deputados Estaduais e Vereadores, 
observando. no que couber, as normas constantes dos parágrafos 
anteriores, e de maneira que a todos os candidatos sejartrafiibufdos 
sempre número de 4 (quatro) algarismos." 

Art. 29 O sorteio a que se refere o caput do artigo 100 da Lei n9 4.737, 
de 15 de junho de 1965 (Código Eleitoral), com a redação que ora se lhe dá, 
serã realizado pelo Tribunal Superior Eleitoral no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da publicação desta Lei. 

Art. 39 Nos Estados e Municípios onde já ho'uver se realizado Con-· 
venção Partidâria para escolha de candidatos às eleições de 15 de novembro 

de 1982,-os Diretórios Regionais sortearão os números que devam correspon­
der a cada candidato na presença do observador da Justiça Eleitoral e dos res­
pectivos candidatos e Delegados de Partido. 

Art. 49 Os atuais Deputados Federais e Estaduais e Vereadores, bem 
como seus respectivos suplentes têm assegurado o direito de concorrer com o 
mesmo número das eleições anteriores, às próximas _eleições de 15 de no­
vembro de 1982, salvo opçã·o em contrário. 

Att. 5• Os§§ 2' e 3• do Art. 2• da Lei n• 6.978, de 19 de janeiro del982, 
passam a vigorar com a seguinte redaçãO: 

'"Art. 29 ... 
§ 29 Nenhum convencional poderá subscrever mais de uma 

chapa e, na hipótese de .cfuplicidade de assinatura, será obrigado a 
fazer opção por urria das chapas perante a mesa da Convenção s_ob 
p'ena de cancelaÔtento do seu apoiamento. -

§ 39 As chapas serão apresentadas à Comissão Executiva dos 
Partidos dentro de cinco (5) dias a Contar da data da publicação do 
edital de convocação da converi'Ção, e serão votadas em escrutínios. 
àistintos, as de candidatos às eleições majoritárias e proporciofiais,­
em cédulas de. cor branca, impressas tipÕgraficamcnte nas dimen_r 
sões de 15 cni de htfgüra por 10 em de altura e características gráfi­
cas uniformes.u 

Art. 6• O art. 8• da Leí-ni 6.978;de 19deJaneiro de 1982, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

JIQ, 

.. Art. 89 Nas eleições previstas nesta lei, o eleitor votará ape­
nas em candidatos pertencentes ao mesmo pai'tido, sob pena de nu­
lidade do voto para todos Os cargos. 

-- § 19 -Quando o -Parâdo não tiver diretório organizado no 
muncípio nem filiados em número sufucientes à realização da con­
venção na forma do§ 79 do art. 29, a não indicação deste para os carR 
gos municipais não acarrCtarâ a nulidade dos Votos dados, no mu­
nicípio, em favOr de candidatos às eieições de âmbito estadual e fe­
deral. 

§ 29 Quando o Partido tiVer Diretório organizado no municí­
pio, ou filiados em número sufuciente à realização da Convenção 
para a escoiha de candidatos, na forma do§ 79 do art. 29, e não o fi­
zer até roo (cem) dias antes da data da eleição, proceder-se-à da se­
guinte forma: 

I - a Comissão Executiva Regional indicarâ os candidatos a 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador no prazo de 15 (quinze) dias, ob­
servadas as normas do§ l9 do art. 59 do Decreto-Lei n9 1.541, de 14 
de abril de 1977, ou 

li - o Partido poderá deixar de indicar candidatos às eleições 
municipai~ ein até 5% (cinco por cento) dos municípios abaixo de 
cinqtlenta mil (50.000) eleitores em que tiver diretórios OU filiados 
em número suficiente à realização da convenção na forma do§ 79 do 
art. 29-,'. respeitado o número mínimo de 6 (seis). 

§ 39 OcOrrendo a hipótese do número "I" do parágrafo ante­
rior, o pedido de registro poderá ser recebido pelo Juiz Eleitoral até 
80 (oitenta) dias antes da data~ eleição, devendo ser julgado, mes­
mo que tiver sido impugnado, até 20 (vinte) dias após o seu recebi­
mento. 

§ 49 Quando o Diretório Municipal não hOuver requerido o 
registro de candidatos escolhidos em convenção, até o nonagésimo 
dia antefior à data das eleições, a ComiSsão Executiva Regional poR 
derã nomear um Delegado Especial para representâ.:la no municí­
pio, com poderes para registrar os candidatos jã escolhidos, obser­
vados os prazos previstos no parágrafo anterior. 

§ 59 Ocorrendo a hipótese do parágrafo antecedente 
considerar-se-à automaticamente dissolvido o Diretório Municipal, 
cabendo ao Delegado Especial da Comissão Executiva Regional 
praticar os atos que a ele competiriam, especialmente a nomeação 
de Delegados e _Fiscais para atuarem junto às mesas receptoras e 
juntas apuradoras." 

§ 69 A Justiça Eleitoral disporá quanto ao processo de voR 
tação.'• 

Art. 79 Est~ Lei _entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 25 de junho de 1982.- Nilo Coelho- Humberto Luce-
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EMENDA N• 2 

Ao projeto de Lei da Câmara n• 43, de 1982 

Inclua-se onde couber. 

uArt. ... -Nos municípios em que o Partido não tiver candida­
to a prefeito, serão vâlidos os votos atribuídos à sua chapa de candi­
datos às eleições de âmbito estadual e federal,_ ainda que sufraguem 
simultaneamente, a nível municipal, candidatos de outro partido." 

Justificação 

A legislação eleitoral recentemente aprovada adota, como critério geral, 
a vinculação de votos em todos os níveis: federal, estadual e municipal. Toda­
via, destaca uma exceção, destinada a possibilitar a exis_tência apenas de ch.a­
pa estadual e federal, nos municípios em que o partido não tenha diretório or­
ganizado ou número de filiados, suficiente à r~alização da convenção par:i es­
colha de candidatos aos cargos municipais (§ 19 do art. 89). 

Ocorre que a lei não fixa qual o tratamento a ser· dado aos votos que, 
nestes municípios específicos, sufragarem a Chapa estadual e federal do parti­
do excetuado e, a nível municipal, candidato de outro partido. 

Por evidente, a legislação proposta, se admite a chapa estadual e federal, 
não poderia exigir que o eleitor votasse ~·em branco" para os cargos munici­
pais. Caso houvesse esta determinação ou iinpósição, seria ela de total injuri­
dicidade, afrontaria o direito constitucional do voto e estabeleceria uma con­
tradição insuportâvel e atentatória ao instituto das eleições que visa o voto 
positivo e sempre indicativo. Reprovãvel e jamais moral ou lícito, seria 
recomendar-se a abstenção, o voto nulo ou o vofo "em branco". Aberrante, 
por outro lado, impedir que o eleitor exerça seu direito a voto expresso nas 
eleições municipais.-

Desta forma, é indispensável que a lei esclareça o critério de entendimen­
to quanto à validade deste voto, no caso excepcional que a própria lei admi­
tiu. 

Trata-se de exceção que abrangeria apenas os municípios onde o partido 
não tivesse candidatos a prefeito e vereadores. 

Portanto, a presente emenda, além de necessária, não altera e nem se 
contrapõe ao espírito e norteamento da legislação que _instituiu _a vinculação 
do voto. Antes a aperfeiçoa e protege o direito do cidadão, em livremente es­
colher seus representantes, consagrando o mais básico dos princípiOs demo­
cráticos que é o respeito à vontade do eleitor, manifestada em seu voto. 

Sala das Sc:ssÕe$, 25 de junho de 1982. - Hugo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em discussão o projeto e 
as emendas, em turno único. 

O Sr. Nelson Carneiro - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Para discutir, tem a pala­
vra o nobre Sr. Senador Nelson Carneiro . 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para discutir. Sem revisão do orador.).,­
Poucas palavras, Sr. Presidente. Apenas para reafirmar minha posição de que 
cada vez se vai ficando mais desnecessâria a convenÇão partidária. 

Pelo artigo que tenho em mãos, sem a emenda, evidentemente não só os 
deputados federais, estaduais e vereadores terão os seus lugares assegurados 
na futura chapa como também os suplentes que durante a legislatura tenham 
exercido o mandato em qualquer época. 

Ora; Sr. Presidente, quer dizer que a função do convencional ficou prati­
camente reduzida a zero, porque estão escolhidos os deputados, os vereado­
res, os deputados estaduais e ainda os suplentes de vereadores ou suplentes de 
deputados que tenham exercido, a qualquer tempo, o mandato durante a le­
gislatura. 

O Sr. Humberto Lucena - Permife V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. Humberto Lucena - No substitutivo não consta esta parte dos 
candidatos natos até porque já foi objeto de projeto anteriormente votado. 

OSR. NELSON CARNEIRO - O Projeto votado não incluía os su­
plentes. 

O Sr. Humberto Lucena - Perfeito. Mas, no substitutivo que apresenta­
mos não há nada sobre candidato nato . 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não hã maJs nada sobre isso? 

O Sr. Humberto Lucena - Só se fala sObre a manutenção do número. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Evidentemente que o avulso da emen­
da substitutiva não foi distribuído. Eu tinha apenas o avulso igual àquele que 
todos os colegas têm em mãos. Por isso, queria, hoje, reafirmar o meu ponto 
de vista de que é preciso renovar a vida pública brasileira e não cristalizá-la, 
fazendo candidatos permanentes aqueles que um dia dispuseram de uma pos­
sibilidade eleitoral. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. Ex• só para seu 'CSclarccinien-
to? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. H~berto Lucena- O projetO- que- vCio di.iia respeito apenas à" 
manutenção do número de registro dos que foram candidatos nas elei\:àes an­
teríores, aquele número dos deputados federaist estaduais e vereadores. No 
substitutivot o dispositivo ficou assim: 

Art. 4' Os atuais peputados Federais e Estaduais e Vereado­
res, beol comO seUS iespectivos suplentes têril ássegurado o direito 
de concorrer com o mesmo número das eleições anteriores, às próxi­
mas eleições de 15 de novembro de 1982, salvo opção em contrãrio. 

Vê V. Ex• que não se fala em candidato nato. 

O SR. NELSON CARNEIRQ - Sr. Presidente, acabo de receber a 
emenda substitutiva, que não mantém o exagero de se incluir os suplentes que 
durante a legiSlatura têri.ham exi:rcido mandato, em qualquer ~oca. I!. preci­
so dar liberdade às convenções para que tragam os novos elementos, as novas 
afirnl8Cões políticas que se vãO espalhando pelo Pais. 

O Sr. Jutahy Magalhães --Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Nelson Carneiro , eu gostaria de 
aproveitar esse pronunciamento de V. Ex•, em ·que discute a matéria, para 
manifestar a minha discordância contra exatamente esse artigo que foi citado 
agora. Já sabemos das dificuldades que enfrentaremos no dia das eleições 
quando os eleitores terão que votar para todos oS cargos de governador ave­
reador. Mas, com esse artigo nós estamos criando as maiores dificuldades 
para as apurações das eleições, porque nós vamos ter candidatos com ·centena 
sorteada, disputando, por diversos Partidos, com a mesma centena. Veja V, 
EX• o qUe vai ocorier na apür3Ção, quando tiverem que apurar todas as cédu­
las únicas de todos os cargos com centenas idênticas para todos os Partidos. 
Para a apuração de cada voto terã que ser consultada a lista para verificar R 
que Partido realmente pertence o candidato. Veja V. Ex• quanto nós teremos 
de dificuldade e demora ·quC: isto vai.8:carretar pai-a as apurações no País intei­
ro~- Agfãdeço a V. Ex• a gentileza dCste aparte, poique CU desejava manifestar 
que sou contrário à emenda. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, agora, ainda, com oS' 
esdaieCimeritOs trazidos pelo Senador I ut3.hy M-agalhães, não Posso deixar 
de manifestar a minha divergência quanto a este aspecto novo surgido. 

Mas, o que me trouxe a esta tribuna já foi esclarecido pelo Líder Hum­
berto Lucena, de que não se incluem necessariamente os suplentes, porque se­
não nós estaremos acabando com a renovação da vida pública brasilêÍi'a. 

Eram estas, Sr. Presidente, as considerações que eu queria fazer para fi­
car coerente com todas as manifestações que tenho feito neste plenário ares­
peito. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Hugo Ramos, para justificar emenda de plenário apresentada 
por S. Ex• 

O Sr. Hugo Ramos- Sr. Presidente, pediria que me fizesse chegar às 
:riiãOs a minha emenda, porque eu já a encaminhei à Mesa. (Pausa.) 

O SR. HUGO RAMOS (Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
agradeço a V. Ex• a gentileza. 

Antes que esta emenda me chegue às mãos, desejo fazer um apelo, não só 
-ao Partido do Governo quanto ao maior Partido da Oposição. 

___ Nós, o~ pequenos Parttc!os, ~tamgs _ç}Jeg_a_ndo a uma posição de absolu­
ta nulidade dentro deste plenário, porque sobre ma~ria transcenÇ.ental como 
esta que está sendo aqui agora apresentada, as Bancadas minoritárias, jâ não 
me quero referir, portanto, ao PMDB, não são sequer ouvidas. 

Acabo de ouvir a palavra do Líder do PTB, que hoje, pela manhã, procu­
rou, no gabinete de V. Ex•, o Líder da Maioria para, inclusive, abordar o 
problema referente a esta ma~ria, porque soube que, nesta manhã, nós iría-
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mos discutir matéria transCendental desse porte. v. EX• veja aqui, por-exem~ 
plo, o art. 89, § 19, que declara: 

"§ I~? Quarido o Partido não tiVer diretório organizado no 
município riem-filiados em número suficiente à-realização da con­
venção na forma do § 79 do art. 29, a não indicação destes para Õs 
cargos municipais não acarret8.rã a nUlidade -dos votos dados, no 
município, em favor de candidatos às eleições de âmbito estadual e 
federal." 

Isso é absolutamente justo, porém, nós, do PTB, apresentamos, por indi­
cação do Diretório Nacional do Partido, uma outra eme-nda que se -ajusta, de 
certa forma, à que foi apresentada pelo grupo da Minoria e da M3.ioria,- que· 
diz o seguinte: · 

.. Nos municípios em que o Partido não tiver candidato a pre~ 
feito serão válidos os votos atribuídos à sua chapa de cã.-fldidatos às 
eleições de âmbito estadual e federal, ainda que sufraguem, as cha­
pas, simultaneamente, a nível municipal, candidatos de outros Par~ 
tidos." 

Esta posição, Si. Presidente, que me parece doutrinariamente PCffeita, 
significa simplesmente o seguinte; quando num município nós não tivermos 
um diretório organizado, nada impede qUe sejain votadoS Õs candidatos de 
outros Partiâos. Isto é uma acomodação interpartidária a mais válida possí­
vel. 

De maneira, Sr. Presidente, que em matéria deste porte, transcendental, 
que as duas Lideranças trazem ao conhecimento da Casa,-deveria haver, pelo 
menos, um interregno de 48 horas para que pudéssemos debruçar-nos sobre 
esse trabalho e examinar detidamente a matéria e apresentar sugestões cons­
trutivas. 

O PTB não tem nenhuma posição radical. Nós não somos contra o Go­
verno, não somos contra o PMDB; nós somos a favor da Nação, queremos, 
realmente, melhorar o problema da estrutura política da Nação brasileira. O 
nosso objetivo é o mais são possível. 

O Sr. Humberto Lucena - Permite-me V. Ex• um aparte'? 

O SR. HUGO RAMOS - Pois não, com todo o prazer. 

O Sr. Humberto Lucena - Apenas queria dar, de minha parte, como 
Líder do PMDB no Senado Federal, uma explicação a V. Ex• e aos demais 
Líderes dos pequenos Partidos no Senado. f: que esta matêria foi negociada 
em entendimentos sucessivos a nível mais de Câmara dos Deputados i ali to­
dos os Lideres partidãrios, inclusive do PTB, do PDT, do PT, do PMDB esti­
veram, permanentemente, reunidos até que se chegou a esse texto. Então, veja 
V. Ex•, a mim me parece que, no caso, o Líder do seu Partido, na Câmara, de­
veria ter mantido contato com o Líder no Senado. Eu apenas quero com isso 
fazer sentir a V. Ex' que não houve, absolutamente, nenhuma discriffiinação; 
pelo contrário ... 

O SR. HUGO -RAMOS - Não hã discriminação, hã uma desconside­
ração, porque se esse procedimento ocorreu na Câmara dos Deputados, isto 
é, se todos os Partidos foram ouvidos e se houve o consenso em torno desse 
trabalho, por que não se proceder da mesma maneira na Câmara Alta do 
País'? Por que os Partidos pequenos não são ouvidos? Nós estamos surpreen~ 
didos com matéria de tal relevância, sem que tenhamos, pelo menos, 48 horas 
antes para examinar a matéria, para estudar a matéria, para oferecer suges­
tões. Assim não é possível! 

O Sr. Jutahy Magalhães - V. Ex• permite-me um aparte? 

O Sr. Humberto Lucena- Veja V. Ex'" que as direções partidárias é que 
se deram as mãos no estudo dessa matéria, inclusive V. Ex• pode indagar dos 
seus representantes, dos seus Líderes na Câmara, e hã de ouvir de todos eles ... 

O SR. HUGO RAMOS- Mas eu não estou contestando V. Ex• Estou 
declarando é que nem V. Ex• nem o Líder da Maioria tiveram na Câmara 
Alta a mesma consideração, porque eu não sou obrigado a ater-~e àquilo 
que a Câmara Federal venha a resolver,- nem a Lidera:Oça. Eu não estou ads­
trito a isso, eu não estou obrigado a isso. De maneira que eu tenho a minha 
consciência, quero estudar a miltéria, quero examinar -a:- matéria, quero cola~ 
borar ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Faz soar a campainha.) -
Lembro ao orador que o seu tempo está esgotado, nós estamos em re_&ime de 
urgência, peço a V. Ex• que conclua. 

O SR. HUGO RAMOS- Sr.-Presidente, quero concluir fazendo um 
apelo às lideranças da Maioria e da Minoria para que concedam um prazo de 
48 horas, pois ainda temos sessões na segunda-feira e na terça-feira, para que 
possamos estudar a matéria e apresentar as nossas sugestões: Eu mesmo apre­
sentei uma sugestão à Mesa, mas não foi em meu riome pessoal, embora seja 
eu signatário, mas em nome da Direção- Nacional do Partido. O Diretório 
Nacional do Partido é qu-e me pediu para apresentar essa emenda que estã 
sobre a Mesa. Peço, então, que as lideranças da Maioria e da Minoria concor­
dem com um adiamento por 48 horas, para efeito de estudar ~ matéria, para 
colaborar no sentido de melhorâ-la. 

OSR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Apenas me cabe esclarecer 
ao--tfobre Sep.ador Hugo Ramos que, ainda que as lideranças desejassem aten­
der à solicitaÇão de S. Ex•, já havendo este Plenãrio aprovado a tramitação 
em re_gime de urgência, o máximo Que poderia haver era, de acordo com o 
Regimento, um retardo de duas horas e nunca 48 horas. 

O Sr. Hugo Ramos - Ainda asSim, proporia o retardo de duas horas. 

O SR. PRESIDENTl<:"(Jarbas Passarinho)- A mim não, aos líderes das 
duas bancadas. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, com a apresentação de substitutivo e de emenda 
de autoria do nobre Senador H.ugo Ramos, em plenário, a matéria volta ao 
exame da Comissão de Consütirlção e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Raimundo Parente o parecer da Comissão de 
ConsUuiiÇãci e Justiça sobre o substitutivo e a emenda. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (Para emitir parecer.) -Sr. Presidente, 
o no~re Senador Hugo Ramos apresenta emenda_ cJ.e plenário ao Projeto de lei 
da Câmara no 43/82, que altera a Lei n' 4.737, de 15 de junho de 1965 e 6.798, 
de 19 de janeiro de 1982. . 

O nobre Senador Hugo Ramos, com sua emenda, pretende o seguinte: 

'"Nos municípios em que o P-artido não tiver candidato a prefei­
ro, serão válidos os votos atribuídos à sua chapa de candidatos às 
eleições de âmbito estadual e federal, ainda que sufraguem, simulta­
neamente, à nivel municipal, candidatos de outro partido." 

-Na justificati~a à emenda, o nobfe reP-resentante do Estado do Rio de 
Janeiro diz: 

"A legislação eleitoral recentemente aprovada adota, como cri­
têrio geral, a vinculação de votos em todos os níveis: federal, esta­
dual e municipal. Todavia, destaca uma exceção, destinada a possi­
bilitar a existência apenas de chapa estadual e federal, nos municí­
pios em que o partido não tenha diretório organizado ou número de 
filiados, suficiente à realizaÇão da convenção para escolha de candi­
datos aos cargos municípais (§ }9 do art. 89)." 

Se nós fôssemos adotar, Sr. Presidente, a emenda de plenário, ap-resenta­
da pelo nobre Senador Hugo Ramos, nós estaríamos, sem dúvida alguma, fe­
rindo a sistemâtica da Lei n9 6.978, de 9 de janeiro de 1982, que estabeleceu a 
vinculação total de votos. 

Conseqüentemente, o nosso parecer, em que pese o apreço e a admiração 
que temos pelo nobre Senador Hugo Ramos, é contrãrio a sua emenda apre­
sentáda em plenário. 

Quanto ao substitutivo, Sr. Presidente, ao ProjetO de Lei da Câmara n9 
43/82, é ele de autoria- como já foi dito neste plenário- dos líderes Nilo 
Coelho e Humberto Lucena, e introduz modificações no Código Eleitoral, 
Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965, inclusive no seu art. 100, que passará a 
ter a seguinte redação: 

.. Art. 100, Nas eleições realizadas pelo sistema propol-cional 
o Superior Tribunal Eleitoral, até seis meses anteriores ao pleito, re­
servará para cada Partido, por sorteio, em sessão realizada na pre­
sença dos Delegados de Partido, uma série de números a partir de 
100 (cem). 

§ 1<? A sessão a que se r~fere este artigo será anunciada aos 
Partidos com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

§ 29 As convenções partidârias para escolha dos candidatos 
sortearão, por ~ua vez, _em cada Estado e Município, os números 
que devam corresponder a cada candid.ato." 

A emenda substitutiva, Sr. Presidente, Srs. Senadores introduz 
também modificações na Lei n9 6.978, para fixar que, nas eleições 
previstas nesta lei, o eleitor votará apenas em candidatos pertenceo-
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tes ao mesmo partido, sob pena de nulidade de votos para todos os 
cargos. 

Sr. Presidente, portanto, a respeito da emenda substitutiva, apresentada 
pelos Líderes Nilo Coelho e Humberto Lucena, o nosso parecer é favorãvel à 
emenda substitutiva e contrário à emenda de Plenário, apresentada pelo 
nobre Senador Hugo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O>mpletada a instrução 
da matéria, passa-se à votação do substitutivo, que tem preferência regimen­
tal. 

Os Srs. Senadores estão ciCnteis de que, se aprovarem o substitutiVo, pre­
jud_icam, autqmaticamente, o_ projeto e a emenda de autoria do nobre Sena­
dor Hugo Ramos. 

Em votação. 

O Sr. Hugo Ramos- Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra, pela or­
dem, o nobre Senador Hugo Ramos. 

O SR. HUGO RAMOS (Pela ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Pre­
sidente, perguntaria a V. Ex• se posso pedir o destaque da minha emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)~ A emenda de V. Ex• está, 
praticamente, destacada. 

O SR. HUGO RAMOS~ Agradeço a V. Ex• Ela será votada em sepa­
rado? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Agora, não. Na situação 
em que está, votado o substitutivo e havendq parecer contrário à emenda de 
V. Ex•, ela estã rejeitada. 

O Sr. Hug~ Ramos- Então, não vou pedir verificação, mas destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não se trata de pedir des­
taque à emenda, porque a emenda não consta do substitutivo. Ela é uma 
emenda autônoma, de maneira que, aprovado o substitutivo, ela automatica­
mente cai. 

O Sr. José Lins - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - (Jarbas Passarinho) - Pois não. 

O SR. JOSt. LINS - Apenas para uma informação. Sel).do a matêria 
tratada na emenda totalmente diferente daquela que é tratada na emenda 
substitutiva .. , 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Se fosse diferente, não se­
ria emenda. 

O SR. JOSIO LINS - A emenda é aditiva, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não, ela é uma emenda ao 
texto do projeto anterior, ela não figura no substitutivo, 

O SR. JOSÉ LINS- Exatamente, ela é aditiva ao substitutivo que seria 
aprovado. Então, neste caso, a pergunta que eu faço ê que, aprovado o substi­
tutivo inicial, se a outra poderia ser aprovada ou não, já que não conflitaria 
com a matéria anteriormente aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pelo encaminhamento re­
gimental, em primeiro lugar, o substitutivo tem preferêilda. Então, ele passa 
a ser votado na fre_nte, Votado o substitutivo, tudo aquilo que estiver relacio­
nado com o projeto, projeto ele próprio ou emendas supressivas, aditivas, ou 
de outra natureza, tudo cai. 

sa.) 

O SR. JOSIO LINS - Eu agradeço a V. Ex• a informação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o substitutivo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Peço a V. Ex• ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• tem a palavra. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Apenas solicito para constar o meu 
voto contrãrio. 

O Sr. Hugo Ramos - Sr. Presidente, peço verficação de quororn. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vai-se proceder à verifi­
cação de votação, -requerida pelo nobre Senador Humgo Ramos, Líder do 
PTB. 

Solicito aos Srs. Senadores que retornem seuS lugares, para procedermos 
à verificação de- votaçãO. (Pausa.) 

Como vota o Líder do PDS? 

ó SR. JÓSI': LINS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Uder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Uder do PTB pediu ve-
rificação porque discorda. 

Como vota- o Líder do PDT? 

O SR. ÁLANO BARCELOS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -A primeira votação do 
PDT nesta Casa é .. Sim", o que me agrada. 

Os Srs. Senadores jâ podem votar. (Pausa) 

(Procede-se à votação.) 

Votam usiM" os Srs. Senadores: 

Agenor Maria - Aloysio Chaves - Benedito Ferreira - Cunha Lima 
- Eunice Michiles- Evelásio Vieira -Gabriel Hermes- Humberto Luce­
na- João Lúcio- Jorge Kalume- José Guiomard- José Lins- Mendes 
Canale- Milton Cabral - Nilo Coelho- Raimundo Parente- Roberto 
Saturnino - Saldanha Derzi. 

Votam "NÃO" os Srs. Senadores: 

Dirceu Cardoso- Hugo Ramos- Itamar Franco- Jutahy Magalhães 
- Lomanto Júnior - Martins Filho - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Se todos os Srs. Senadores 
já votaram, vai-Se proceder á apuração. (Pausa.) 

Votaram -Sim 18 Senadores e, Não, 7. 
Total de votos: 25. 
Não houve quororn. 
De acordo com o Regimento Interno, vou suspender a sessão por 10 mi­

nutos, fazendo soar a campainha para chamada dos Srs. Senadores, a fim de 
procedermos à nova votação. 

(Suspensa às 12 horas e 22 minutos, a sessão é reaberta às 12 ho­
ras e 36 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está reaberta a sessão na 
forma regimental para se proceder à segunda votação. 

Pela ordem, concedo a palavra ao nobre Senador Hugo Ramos. 

O SR. HUGO RAMOS (Para uma questão de ordem. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Honrado com a cadeira do Líder da Maioria·, eu pediria a V, Ex• o se­
guinte: eu retiraria a emenda por mim apresentada e em conseqüência tam­
bém retiraria o pedido de verificação,jã que houve um compromisso entre as 
Lideranças, no sentido de a minha emenda ser transformada num projeto de 
lei com o curso de urgência urgentíssima. 

Nesse acordo então formulado, sem nenhum compromisso de votação 
no mérito, eu concordo com a retirada do meu pedido de verificação . 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Neste caso, a proposição 
de V. Ex• seria feita na sessão ordinária da tarde, e votado o requerimento ao 
fim da Ordem do Dia. 

Sendo assim, dou por aprovado o substitutivo e prejudicados a emenda e 
o projeto. 

A matéria vai à Comissão de Redação a fim de redigir o vencido para o 
turno suplementar. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estando a matéria em regi­
me de urgência, passa-se imediatamente à sua apreciação. 

Discussão, em- turno suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n'il 43, dependendo de parecer da Co­
missão de Redação. 
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Sobre a mesa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo Sr. 111-
Secretário. 

g lido o seguinte 

PARECER N• 529, DE 1982 
(Da Comissão de Redação) 

Redação do vencido para o turno suplementar do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 43, de 1982 (n9 5.437/81, na 
Casa de origem). 

Relator: Senador Bernardino Viana 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o turno suplementar 
do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nll- 43, de 1982 (n9 
5.437/81, na Casa de origem), que àís-põe sobre o número d0Sl5ei:)i.úadmd=e­
derais e Estaduais candidatos à reeleição, introduzindo modificações áo-Có-
digo EleitoraL -

Sala das Comissões, 25 de junho de 1982.- Aderbal Jurema, Presidente 
- Bernardino Viana, Relator - Moacyr Dal/a. 

ANEXO AO PARECER N• 529, DE 1982 

Redação do wmcido para o turno suplementar ào substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara nP 43, de !982 {nf' 5.437/81, na 
Casa de origt?m}, que altera as Leis !P's4.737, de 15 de julho de 1965, 
que institui o Código E1eftoral. e 6. 978, de 19 de janeiro de 1982, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 100 da Lei nll4.737, de 15 de jUlho de 1"9-65, q'üe institui o 
Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 100. Nas eleições realizadas pelo sistema propocional, 
o Superior Tribunal Eleitoral, até 6 (seis) rrieses anteriofes ao Pfeito, 
reservará para cada Pai-tido, por sorteio, em sessãO reafizadana p-re­
sença dos Delegados de Partido, uma série de números a partir de 
100 (cem). 

§ 19 A sessão a que se refere este aftigo será anunciada aos 
Partidos com antecedência mínima de 5 (cinco) días. 

§ 29 As convenções partidárias para escolha· dos candidatos 
sortenrão, por sua vez, enr cada Estado e MunicípíO, oS números 
que devam corresponder a cada candidato. 

§ J9 Nas eleições para Deputado Fedeiãl, se o núrTiero de 
Partidos não for superior a 9 (nove), a caaa um corresponderá obri­
gatoriamente uma centena, devendo a numeração dos candidatos 
ser sorteada a_ partir da unidade, para que o primeiro candidato do 
primeiro Partido corresponda o número 101 (cento e um), do segun­
do Partido 201 (duzentos e um), e assim sucessivamente. 

§ 49 Concorrendo 1 O (dez) ou mais Partidos, a cada um cor­
responderá uma centena a partir de !.lO I (hum mil cento e um), de 
maneira que a todos os candidatos sejam atribU'ídos sempre 4 (qua­
tro) algarismOs, suprimindo-se a numerãção cOrrespondente à sêrie 
2.001 (dois mil e um) a 2.100 (dois mil e cem), para reiniciã-la em 
2.101 (dois mil cento e um) a partir do décimo Partido. 

§59 Na mesma sessão, o Tribunal Superiór ~leitora! sorteará 
as séries correspondentes aos Deputados Estaduais e Vereadores, 
observando, no que couber, as normas constantes dos parágrafos 
anteriores, e.de maneira que a todos os candidatos sejam atribuídos 
sempre número de 4 (quatro) algarismos." 

Art. 29 O sorteio a que se refere o caput do art. 100 da Lei n9 4.737, de 
15 de julho de 1965, com a redação que ora se lhe dá, será realizado pelo Tri­
bunal Superior Eleitoral no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação 
desta Lei. 

Art. 39 Nos Estados e Municípios onde já houver se realizado Con­
venção Partidária para escolha de candidatos às eleições de 15 de novembro 
de 1982, os DiretóriOs Regiorúi.ls sortearão os núfnetús que-devam correspon­
der a cada candidato na ·presença do observador da Justiça Eleitoral e dos res­
pectivos candidatos e Delegados de Partido. 

Art. 49 Os atuais Deputados Federais e Estaduais e Vereadores, bem 
como seus respectivQS_suplentes, têm assegurado o direito de concorrer, com 
o mesmo número das _eleições anteriores, às próximas eleições d(; 15 de no­
vembro de 1982, salvo opção em contrário. 

Art. 59 Os§§ 29 e 311_do.art._ 29 da Lei nll6.978, de 19 de janeiro de 19.82, 
que estabelece normas para a realização de eleições em 1982, e dá outras pro­
~~d_ências, passam a vigora~ com a seguinte redação: 

"Art. 211 
§ 29 Nenhum convencional poderá subscrever mais de uma 

chapa e, na hipótese de dupliddade de assinatura, será obrigado a 
fazer opção por uma das chapas perante a mesa da Convenção sob 
pena de cancelamento do seu apoiamento. 

§ 311 As chapás serão apresentadas à Comissão ExecutiVa dos 
Partidos dentro de 5 (cinco) dias a contar da data da publicação do 
edital de convocação da Convenção, e serão votadas em escrutínios 
distintos, as de candidatos às eleições majorítárias e proporcionais, 
em cédulas de cor branca, impressas tipograficamente nas dimen­
sões de 15 (quinze) em de largura por lO (dez) em de altura e carac­
_terísticas .gráficas unifOrm~$." 

.Art. 69 O art. _8_9 da Lei n9 6.978, de 19 de janeiro de 1982, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 89 Nas eleições previstas nesta Lei, o eleitor votará ape­
. · nas em candidatos pertencentes ao mesmo partido, sob pena de nu­

lidade do voto para todos os cargos. 
§ 19 Quando o Partido não tiver Diretório oiganizado no 

município nem filiados em número suficiente à realização da Con­
venção, na forma do § 79 do art. 29, e não indicação destes para os 
cargos municipais não acarretará a nulidade dos votos dados, no 
município, em ta_vor~e candidatos às eleições de âmbito estadual e 
federal. . 

§ 29 Quando O PÚtido tíver DiretóriO organizado no municí­
pio, ou filiados em número suficiente à realização da Convenção 
para a escolha de candidatos, na forma do § 79 do art. 29, e não a fi­
zer até 100 (cem) dias antes da data da eleição, proceder-se-á da se­
guinte forma: 

I- a Comissão Executiva Regional indicará os candidatos a 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador no prazo de 15 (quinze) dias, ob­
servadas as normas do § 11' do art. 59 do Decreto-lei n9 1.541, de 14 
de abril de 1977, alterado pela Lei nll6.978, de 19 de janeiro de 1982; 
ou 

II - o Partido poderá deixar de indicar candidatos às eleições 
municipais em até 5% (dncó por cento) doS- municfj,íos abaixo de 
50.000 (cinqOenta rn"il) eleitores em que tiver diretóriOs ou filiados 
em número suficiente à realização da convenção na forma do§ 711 do 
art. 2\', respeitHdo o número mínimo de 6 (sds). 

§ 39 Ocorrendo a hipótese do item I do parágrafo anterior, o 
pedido de registro poderá ser recebido pelo Juiz Eleitoral até 80 (oi­
tenta) dias antes da -data da eleição, devendo ser julgado, mesmo 
que tiver sido impugnado, até 20 (villte) dias após o seu recebimen­
to. 

§ 49 Quando o DiretóríO Municipal nãO houVer requerido o 
registro de candidatos escolhidos em convenção, até o nonagêsimo 
dia anteriqr à data das eleições, a Comissão Executiva Regional po­
derá nomear um Delegado Especial para r~presentá-la no municí­
pio, coin poderes para registrar os candidatos já escolhidos, obser­
vados os prazos previstos no parágrafo anterior. 

§59 Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, considerar~ 
se-â automaticamente dissolvido o Diretório Municipal, cabendo ao 
Delegado Especial da Comissão Executiva Regional praticar os atos 
que a ele competiriam, especialmente a nomeação de Delegados e 
Fiscais para atuarem junto às mesas receptoras e}untas apuradoras. 

- § 69 A Justiça Eleitoral disporá quanto ao processo de vo-
tação." · 

Art. -711 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArL 811 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em discussão o substituti­
vo eni turno suplementãr. (Pausa.} 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
.. -Encerrada a discussão, sem emenda, o substitutivo é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 318, do Regimento Interno. 
A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

.. 

• 

• 

.. 

• 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson _Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
PreSidente, Srs. Senadores: 

Talvez agora que o Presidente João Fiqueiredo reconhece_u _ser muito 
alto o desconto do Imposto de Renda na _fonte, e exemplifiCou com seti pró­
prio salário que é de 430 mil cruzeiros, dos quais 112 ficam retidos venha _um_a 
solução. 

Para um chefe de família que tenha um salário igual ao do _P_residemte e 
que tenha que pagar prestação ou aluguel de casa, livros, uniformes e escolas 
para os filhos, luz, telefone, transporte, alimentação e vestuãrlo; corilo pode­
ria fazer- face a essas âespesas se só contasse com o saldo de 318 mil cruzeiros 
mensais"? 

Damos este exemplo para comparar a vida de um executivo_ pertencente 
a hoje conhecida classe média alta, mas se chegarmos à classe que antigamen­
te era conhecida como classe média e média baixa, ternos que reconhecer que 
somente o poder Divino pode permitir aos chefes dessas famílias manterem 
com dignidade as suas famílias. _ 

Para aqueles assalariados que percebem atê Cinco salários rnínímos, en­
tão não existe argumento que possa juStificar· a sua-Sõbrevivênda, tão des­
cabroso é o crescente e constante aumento do custo de vida~ tão impiedosos 
são os aumentos, principalmente quando viiidcis do Poder Público, ·como a 
prestação da casa própria e os demais serviços públicOs. 

A retenção na fonte que se processa hoj_e _e que por nós tem sido combati­
da pelo elevado índice, jã agora reconh~cid9 pelC? própiío Presidente da R e~ 
pública é. ao nosso ver, um empréstimo compulsório qtie se ã.plica aos assalã.­
riados, sem a correspondente compensação de rentabilidade real desses recur­
sos, além de tirar parte substancial dos recursos que deveriam estar presentes 
para os compromissos diáriQs d9 chefe de famíl_ia. 

A retenção em índices corretos é bôa, mã.s deVC:Ser-sertleStral e igual à in~ 
flação, quanâo esta for aplicada sem subterfúgiOS -nos r~juStes- salal-iais. 

É o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Multo benJ_!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A realização da Assembléia do Rotary Club, Distrito 455, -ql,le englo­
ba os clubes Rotaryanos de Sl;!:rgipe, além dos Estados de Alagoas e Bahia -
no dia 12 de junho passado, em Aracaju, coincidiu com as comernOraç~es do 
159 aniversário da fundação do Rotary CluQ Arãcaju_ N:orte._,_ fundado em 
1967, pelo então Presidente do Rotary Club Aracaju- o saudo"so Jos~ Cam:. 
pos de Souza e ex~Governador Carlos Melo. 

As solenidades da Assembléia se ini~iaram com a palestra do ilustre Go~ 
vemador do Distrito 455, Antônio Meyer dos Santos, seguindo-se as reuniões 
das diversas comissões rotárias, culminando CO!!! um j.lntãt_para: -o qual fui 
convidado pelo atual Presidente do Rotary Club Aracaju Norte, Professor 
Luiz Bispo. 

Recordo, com satisfação, ter sido rotariano Honorário desse Clube, e re­
lembro, nesta oportunidade, alguns dos pioneiros da primeira Diretoria que 
teve como Presidente Antônio Viana de Assis, como Vice-Presidente_Jackson 
de Fiqueiredó e como 19 Secretário, -o inesquecível Paulo Gomes Dantas. 

Este registro sumário decorre da consideração e do alto apreço que sem~ 
pre dediquei às entidades rotarianas . 

Aonde quer que se organizem os Rotarys Clubes encontram-se sempre à 
sua frente, fazendo-os funcionar, as pessoas gradas e figuras representativas 
da sociedade. 

São Invariavelmente, homens de bem, empresãrios e representantes das 
mais diversas categorias sociais, sem discriminações de qualquer tipo, que se 
aglutinam e associam, levados pelo mais acendrado senso de responsabilida­
de social, como pessoas interessadas em melhorar as condições de vi9a_ dos 
seus semelhantes. 

Nos Clubes Rotaryanos asspciam~se os que sentem os imperativos do de~ 
senvolvimento comunitãrio e se orientam pela ideologia de servir ao próxímo,_ 
na medida das suas possibilidades. 

Firia!ízando, congratulo~me com o Rotary Clube Aracaju Norte, pelos 
seus 15 anos de relevantes serviços prestados à população, formulando votos 

no sentido de que prossiga no desempenho de sua misSão;- obtendo sempre 
crescentes êxitos. (Muito bem!) 

O SR. PRESID!l:I'/TE (Jarbas Passarinho) Concedo a palavra ao nobre 
Sêilador Hefvídio NuneS. 

O SR.jiELV!DIO NUNES (PJ:)S ~PI, Pronu~cia o seguinte discurso) 
- Sr.--Presidente, Srs. Senadores. - -- -- -- -

Há longos anos aco~panho a luta, contínua e estóica, desenvolvida pelo 
município--de São Raim~ndo Nona_to, _no Piauí, em busca da ãgua indispensâ­
vel às necessidades das atividru:les agropecuárias, mas também, e principal­
mente; de sua progressista e heróica população. 

__ S~i _que, faZ rriuitô te-mpo, o Departamento Nacional de Obras Contra ãs 
secas~DNOCS, construiu, no subúrbio da cidade, um açude de pequeno por­
te; aenomifiado Aldeia, único manancial que ainda hoje serve a São Raimun­
do Nonato em caráter permanente. 

O qualificatiVo, poré-m, não deve ser entendi to ao pé da letra, vez que a 
permanência depende das chuvas e foi definitivamente desfigurada pelo cres­
cimento extraordinário da cidade. Basta dizer que no ano passado_ o açude 
Aldeia secou em setembro e no corrente ano as águas, a esta altura, jã estão 

- inservíveis para o uso ,dos sanraimunQ.enses. 
Também é Verdade, de outro lado, que vem de longe a luta do povo de 

São Raimundo Nonato~ _à frente _9 seu grande líder Waldemar Macêdo, em 
favor de alternativas para a solução do gravíssimo problema. 

Assim é qu·e, ao tempo do governo Petrônio Portella, o Estado construiu 
o açude Bom Jardim, na rodovia BR-324, tre~ho São Raimundo Nonato­
Remanso, distante cinqüenta quilômetros da_ C_iQade, e que foi ampliado na 
admínísti"aÇão seguinte. -- - - . --

MaíS-iã.-fde, na década de sessenta, sendo Diretor-Geral o corbnefStan­
ley Fortes Batista, o DNOCS promoveu _etl.tdos de viabilidade_ técnico­
econôníc<i, alOCou recUrsos e chegou a tomar-medidas preliminares quanto às 
obras de edificação propriamente ditas, providências iniciais, em sua totalida-

- de, destinadas à construção do sonhado açude São Lourenço. 
--·-- Aliás, no príncfpio do ano passado, por ocasião da visita promovida à-

quela região, o Coronel Mário Andreazza, dinâmico Ministro do Interior, as~ 
segurou,_ como prioritãria, a construção daquele açude, que em gesto de pere~ 
ne homenagem e preito de gratidão ao Ministro da Justiça, à época recente­
mente falecido, batizou de Petrônio Portella. 

Pois bem, senhor Presidente e senhores S.enadores, agora chega a notícia, 
procedente de Fortaleza, de que os estudos técnicos que o DNOCS ora reali­
za serão concluídos com a mudapça para outro sítio do local primitivamente 
escolhido._ 

O Vice-Governador Waldemar Macêdo, em telegrama enviado ao Mi­
nistro do Interior, foi enfático: "Informado técnicos elaboram estudos açude 
São Lourenço desejam transferir local sua construção, venho presença vos­
sência solicitar, nome povo São Raimundo Nonato, seja mantido local ini­
cíâlmente designado, por ser o mais adequado e que realmente atende proble­
ma crucial nOsso povo que é realmente <ibastecímento dáqua sede município. 
Esperando contar mais Uma vez sensibilidade vossência para solução proble~ 
ma, o quel foi prometido, ainda em vida, ao saudoso ministro Petrônio Por­
tella, lembro referida obra foi batizada por V. Ex• com o nome daquele que 
foi o maior- de-todos os piaufenses. Cordiais saudações". 

O despacho telegráfico do Vice-Ôovernador do Piauí, portanto, não dei­
xa margem à-dúvidas. Dentre tantos importantes, o principal objetivo com a 
construção do açude Petrônio Portell3; 9onsiste no abastecimento da cidade 
de São Raimundo Nonato. E para que tal se verifique, inclusive para que o 
açude não sofra redução na sua capacidade de acumulação~ é indispensável 
que as obras respectivas sejam plantadas nas imediações do povoado São 
Lourenço, do progressista município de São Raimundo Nonato. 

Ê o apelo que, em nome da representação do Piauí no Senado Federal 
endereço, cheio de confianç_a, ao Ministro M~rio Andreazza. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) A Presidência designa para a 
sessão ordinãria de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de Resofução ri9 1"83, de 1981 (apre­
seritado pela Comissão _de Econorriia cO-mo conclusão de seu Parecer n9 L098, 
de 1981), que autoriza o Governo do I;stado do Rio Grande do Norte a ele-
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varem Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.099, de 1981, da Comissão 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionaHdacte e jurid-icidacte. Com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 123(82, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de audiência da Comissão de Finanças.) 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 258, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economía Como conclusão de seu Parecer n9 1.424, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzei~ 
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 266, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão -de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.452, 
de 1981}, que autoriza a PrefeitUra Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
CrS 39.300.000,00 (tririta e nove milhões e trezentos mil cruzeiros), o montan­
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorâvel. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 25, de 1982 {apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n.., 145, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexãnia (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição i! Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

s 
Votação, em turno único, do PrOjeto de Resolução n.., 33, de 1982 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar em Cr$ 
29.745.360,00 (vinte--e nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, treún­
tos e sessenta cruzeiros), o montante de sua dívida cOnsolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 190 e 191, de 19B2, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de ReSoluÇãO n.., 38-, dé i98I (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros), o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, soli n•s 280 e 281, de 1981, das éóinlssõiis' -· 
-de Constituição e Justiça, pela coristitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. -

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 108, de 1981 (apre­
sentado pela ComisSão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 713 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a eleva; 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no-

venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão 
--de ConStitUiÇão e Justiça, peJa constitUcionalidade e juridicidade. 

8 

Votação, em turno úniCO, do Projeto-de Resólução n"' 240, de 1981 (apre­
sentado peJa Colnissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' I .342, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim (MS) a elevar em Cr' 
12.356.()(K),OO~(doze milhO~~ trezentÕs e cinqüCnta e seis mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.343 e L344, de 1981, das Comissões: 
-de ConstitUiÇãO e Justiçri, ·pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 30, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu ~arecer n9 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína (GO) a elevar em 
Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqilenta e nove milhões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
--de Municípios. favorável. 

10 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n,.. 80, de 1982 (apre­

sentado pela Comissão de Economia corria conclusão de seu Parecer n9 423, 
de 1982}, que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis (GO) a ele­
varem Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

H 

Votação, em turno_ único, do Projeto de Resoluçãon"' 218, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 1.270, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em CrS 
988.603.570,49 (novecentos e oitenta e oito milhões, seiscentos e três mil, qui­
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove centavos), o montante de sua 
divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.271, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. pela constítucfonalídade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto dC Resolução n9 221, de 1981 (apre­
sentado pela Coni.fSsão de Economíã-ccim'o Conclusão de seu Pilfecer n9 I ~1.76, 
de 1981}, que autoriza o Governo do Estado do Cearã a elevar em Cr$ 
25.239.000,00 (vinte e cinco miihõCs, duzentõs e idnta e-nove mil cruZeiros), o 
moritante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único, do ProjetO de Resolução n9 14, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 39, de 
1982), que autoriza a_ Prefeitura Municipal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 
360.000.()(K),00 (trezentos e sessenta milhões de cruzeiros)1 o montante de sua 
dívjda consolidaçia, tendo 

PARECERES sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-:-de Constituição e Justiça. pela constitu_cionalidade e j~,Jridicidade; e 
_:_de- Municípios, favorável. 

• 

.. 

• 
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14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 59, de 1982(apre­
sentado pela Comissão de: Economia como _conclusão qe_seu P.arec_er n9 334, 
de 1982), que autoriza o Governo do_Estado-do Rio de Janeiro a elevar_e_m 
Cr~ 29.079.200.000,00 (vfilte e nove bilhões, setenta e nove milhões e duzen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada~ tendo 

PARECER sob n• 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 13, de 1979, 
de-autori"a do Senador Mauro Benevides~ que dispõe sobre a concessão _de 
aposentadoria especial para o comerciãrio, na forma que esp·ecíflca, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Canstituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorãvel; 
-de Saride, favorável; e 
-de Finanças, favorâvel, com voto venCidO dos Senadoi.-es Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 3?9, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneraçãO, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorãve~ e 
-de Finanças, favorável. 

17 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comjssões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorâvel ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

18 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'? 352, de 
1978, de autoria do Senador Accio1y Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

19 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favói"-ãvel; e-

- de Finanças, favorável. 

20 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do SenaQ.q n"' 362:.,_ de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositiVO da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sobn•s 1.130a 1.133, de 1981, dasComis-
sões: 

-de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 

-de SerViço Público Civil; e 
-de Finanças. 

21 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parçcer n"' 459, de _1982), do Projeto de Resolução n"' 160, 
de 1981, que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNIQ\MP, 
a contratar -operação de crédito no valor de Cr$ _772.500,00 (setecentos e se­
tenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

22 

Discussão, em turno único', dil. Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n• 460, de 1982), do Projeto de Resolução n• 225, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal, Estado de Minas 
Gerais, a elevar i:rri Ct$ 21.i 71.150,00 (viltte e urri milhões, cento e setenta e 
um mil, cento e cinqüenta cruzeiros) o montante d_e sua dívida consolidada. 

23 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida peta Comissão 
de Redação em seu Parecer n"' 511, de 1982), do Projeto de Resolução n"'l22, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estado de Sergipe, a 
elevar_ em Cr~ 12.634.800,00 (doze milhões, seiscentos e trinta e quatro mil e 
·oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

24 

Discussão'l em turno único~ da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seuParecer n• SlO, de l98Í), do Projeto de Resolução n• 155, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Nova ,Venécia, Estado do 
Espírito Santo, a elevar em Cr~ 14.091.700,00 (quatorze milhões, noventa e 
um mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

25 

Discussão, em turno único da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n• 509, de 1982), do Projeto de Resolução n• 122, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal d'e V alinhos, Estado de São Pau­
lo, a elevar em Cr$ 28.091.520,00-(vinte e oito milhões, noventa e um mil, qui­
nhentos e vinte cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

26 

Discussão, em turno único, ·do Pi"o}eto"-d(: Resolução n"' 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia çomo çonclusão de seu Parecer n"' 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.(X)(),00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Mu~icípios, favorâvel. 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, de autoria do Se­
nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

27 

Discussão, -eiii' pTimCirci"tllrno; dO Projeto de Lei do Senado n"' 309, de 
197g, do Senador Gabriel HermeS, que dispõe sobre o exercício <;ia auditoria 
·contãblf, e dâ outrãs providênciàs, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576,de 198!, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de LegislaçãO Social, favorãvel; 
~de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorãvel, com as Emendas de n"'s I e 2-CE, que apre­

senta. 

_O~(Dependendo da ~votação do Requenmento n• 35/82, do Senador 
Gabriel Hermes, de adiamento da ·discUSsão pãra re-exame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR, PRESIDEJI<TE (Jarbas passarinho)~- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 45 minutos.) 
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ATA DA 94' SESSÃO, EM 25 DE JUNHO DE 1982 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHQ, JORGE KALUME, ALMIR PINTO E LO MANTO JÚNIOR 

Às i4 horas e 30 minutos, cicham-se presentes os Srs. -SenadOres: 

Jorge Kalume- Eunice Michiles- RaimUndo Parente- Gabriel Her­
mes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire- Jo­
sé Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana- Helvídio Nunes--Almir 
Pinto ~-Josê Lins - Agenor Maria - Dir1arte Mariz - Ctinhã Lima -
Milton Cabral - Aderbal Jurema - Lourival Baptista- Passos Pôrto -
Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz-Viana- DirceU Cardoso­
Amaral Peixoto ....:. Hugo Ramos- Nelson -Carneiro- Á_Iano BarcelOs­
Itamar Franco- José Fragelli- Saldanha Derzi- EvdâsiO Vieíiã- Pãulo 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de presença acusa o 
comparecimen~o de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos.. 
Sobre a mesa, expediente que vai ser lido pelo Sr. }9-Secretãrio. 

~ lido o seguinte. 

EXCELENTlSSIMOS SENHORES MEMBROS DO COLENDO SENA­
DO FEDERAL 

Amilar Rodrigues Dias, mineiio, casado, advogado (OÀB-DF /807), 
ex-funcionârio público (pelo TSE, manu militar/, uaposentado"), domiciliadO 
e residente na SQS-311, Bloco H, Apart• 204 (tels. 226-0619j243-8673),~na 
Lei n9 1.079/50, -ãrt. 40, n9s 2f3, e segs., estiibado, 

2. Pelos crimes de desídia no cumprimento de suas atribulçC:Jes e de reCu­
sa à prática -de atos que lhe incumbenl, a essa egrégia Casa venho denunciar o 
Exm9 Senhor Professor DoutO! Procurador-Geral da República, Inocêncio 
MártireS Coelho, paraen-se, -Casadõ, furlC:ioiláfio -púb"!ícOO, residente e domici­
liado nesta Capital, dado que: 

2.1, Desidioso se vem patenteando: 
2.1.1. Desde 16-II-81, porque, abordoado <lpenas a irossei­

ros sofismas e a mal alinhavados "argumentOs" (dignos todos da­
quela conhecida "lógica" do Lupus et Agnus, i.é., dos falsos pretex­
tos- fictis causls} requereu o '4arquivamento" de certa Ação Penal 
Privada (Inquérito STF n• 109-1/81), de minha autoria (Doc. I); 

2.1.2. Desde 3-4-82. porque, até hoje, se omite nÓ currlpri­
mento de seu publicum munus, deixando de denunciar, nos termos 
da Lei Penal, os crimes (de ação pública!) de falsidade ideológica e de 
prevaricação, .na Secretaria do TSE- pelo seu "vitalício" (desde 
abril/58) Diretor-Geialdo Costa Manso praticadOs ( Direclor crimi­
ne verus =qui n' est Directeur que par un crime: o de, ut puta, usurpar 
cargo público, acessível a todos os brasileiros ... já que, sem qualquer 
concurso, nomeado fora) e dos quais o ora ilustre Denunciado to­
mara conhecimento (notitia crimiiiUrit} niediante os originais das 
anexas xerocópias (Does. 2/6); 

2.2. Recusando vem-se a praticar atos que- lhe incumbem: 
Porquanto, baldamente, tenho com ele insistido em que de­

nuncie, nos termos da lei penal, o Sr. GeraldO_Costa Manso, 
Diretor-GeTal .. vitalício" (dentro em menos de um ano, farã 
'"bodas-de-prata" nesse cargo "de confiança ... ") daquela Secretaria, 
dada a prática, objetiVãmente demonstrada em farta docUITientação, 
dos crimes suso referidos, e que São os denominados .. de ação públi­
ca"! (Does. 2/6). 

3. Todavia, primeiro que, a essa Alta Casa, de nosso Legislativo lho de­
nunciasse, ao ora Denunciado lhe encaminhei, em 3-5-82 (Doc.2), numa 
como última tentativa de evitar-lhe o vexame, petição em que se lhe assinava 
o prazo de 48 horas, para cumprir seu indeclinável munus publicum, tomando 
as medidas que, de oficio e de há muito devera tú tomado! ---

4. O Dr. Procurador-Geral da República, Professor Inocêncio Márti­
~es Coelho, há, contudo, preferido persistir em sua atitude afrontosa à lei; 
pois, consoante a informações, hoje mesmo colhidas -jÚnto às Secrétarias 
competentes (de Comunicações do TSE, da Proc. Geral-Eleitoral e da Proc. 

Geral da República), no mesmo statu quo ante, sem solução e em poder do ora 
DenunciadD, continuani meus Requerimentos .. : -

5. Daí, a presente Denúncia, que, por mim assinada (com firma devida­
mente reconhecida) e dos anexo~idocumentos, a que se refere, acolitada, espe­
ro seja recebida, e, nos termos_ da Lei n~t 1.079/50, processada até final sen­
tença, protesta~do, _ainda, pelo Qfere_cimento,__opportuno tempore, quando da 
apresentaçã_o do accu_satorius !ibel!~s. de mais provas1 porque criminel auSsi 
fut cet Fonccionaire = cn"men et ille fuit! 

Peço Deferimento. 
Brasília, DF, 4 de junho de 1982- Amilar Rodrigues Dias (OAB­

DF/807). 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- De acordo com o disposto no 
art. 40 l do Regimento Intel-no do Senado e obedecidas, ainda, disposições da 
Lei n• 1.079, de 10 de abril de 1950, o expediente que acaba de ser lido serã re­
metido a uma Comissão Especial composta por 1/4 da composição do Sena­
do, em que se representarão, pelo critério prcipofcionai; todas as bancadas 
partidárias. 

A referida Comissão reunir-se-â dentro de 48 horas e, depois de eleger 
SeU Presidente e Relã.tcir, emitirá parecer no- p·raZ:o" de 10 dias sobre se a de­
núncia deve ser, oU iiãO, julgada objeto dC: delibefaçõa:"I.>entro desse p~ríodo 
poderá a Comissão proceder às diligências que julgar necessárias. 

Assim -sendo, a Presidência designa, para compor a Comissão Especial, 
os-seguintes Senhores Senadores: 

Pelo Partido Democrático Social - Aloysio Chaves, Aderbal Jurema, 
Bernardino Viana, Moacyr Dalla, Jorge Kalume, Eunice Michiles, Gabriel 
Hermes, Helvídio Nunes, Almir Pinto, José Lins e Lourival Baptista. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro- Paulo Brossard, 
- Mauro Benevides, Cunha Lima e Franco Montoro. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Nelson Carneir-o. 
Pelo Partido Democrático Trabalhista -- Álano Barcelos. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a mesa, projetos de lei 
que serão lidos pelo Sr. {9-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 128, DE 1982 

Dispõe sobre a validade dos votos atribuídos a partido político nos 
municípios em que a agremiaçõa não tenha candidatos a Prefeito, e dá 
outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. f'? Nos municípios em que o Partido não tiver candidato· a Prefei~ 

to, serão válidos os votos atribuídos à sua chapa de candidatos às eleições de 
âmbito estadual e federal, ainda que sufraguem, simultaneamente, à nível 
municipal,' candidatos de outro partido. 

Art. 2~t Acrescente-se ao art. 29 da Lei n9 5.782, de 6 de junho de 1972, 
parágrafo. úriico com :r-seguinte redação: 

''Art. 29. . " ....... .,.._ • ·~,.-.- . a-••• ~~ ............. --~~ •••• .;. • ~ .••••• -•• _ •••••••• 

Parágrafo único Qu.ã.ndo -se tratar-de município criado no ano da reali­
zação da eleição, o prazo de ffiiação referido neste artigo reduz-se para 90 
(noventa) dias." 

Justificação 

A legislação eleitoral recentemente aprovada adota, como critério geral, 
a vinculação de votos em todos os níveis: federal, estadual e municipal. Toda~ 
via, destaca uma exceção, destinada a possibilitar_a existência apenas de cha­
pa eStadual e federal, nos rrlunicípios eiri que o partido não Ú:nha diretório or­
Saniziido ou númC:ro de filiados, sufi~iente à realização da convenção para es-
colha de candidatos aos cargos municipaiS. . 

Ocorre que a lei não fixa qual o tratamento a se-r dado aos votos que, 
nestes municípfos específicos, sufragarem a chapa estadual federal do partido 
eXCetUado e, a nível municipal, candidatos d_e outro partido. 

Por evidente, a legi~lação proposta, se admite a chapa estadual e federal, 
não poderia exigir que O eleitor votasse uem branco" para os cargos munici-

• 

• I 
i 
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pais. Cas·o houvesse esta determinação ou imposição, seria ela de total injurí­
dicídade, afrontaria o direito constitucional do-~oto e estabeleceria uma con­
tradição insuportável e atentatória ao instituto das eleições, que visa o voto 
positivo e sempi'e indicativo. Reprovável e jamais moral ou lícito; seria 
recomendar-se a absten_ç_ào, o voto nulo ou o voto "em branco". Aberrante, 
por outro lado, impedir que o eleitor exerça seu direito a '{Ot9 expresso nas 
eleições municipais. 

Desta forma, é indispensãvel que a lei esclareça o critéflõ-de entend_imen­
to quanto à validade de$-te voto, no caso ex:cepecional que a prÓJ?!ia lei admi­
tiu. 

Trata-Se de exceção que abrangeria apenas os municípios onde O partido 
não tivesse candidatos a Prefeito e Vereador. 

Portanto, o_ presente projeto, além de necessário, não altera e nem se 
contrapõe ao espírito e norteamento da legislação que institutiu a vinculação 
do voto. Antes a aperfeiçoa e proter,e o direito do cidadão, em livremente es­
colher seus representantes, consagrando o mais básico dos princípios demo­
cráticos, que é o respeito à vontac· e do eleitor, rnan~fes~ada em seu voto. 

Sala das Sessões, 25 .de junho_ de 1982_. ---:--_Hugo Ramos. 

À Comissão de Constitufção e Justiça 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 129, DE 1982 

Autoriza o Governo Federal a desapropriar área no município do 
Rio de Janeiro (RJ). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. )<? Fica o Governo Federal autorizado a desapropriar a área de 

6.499,6_3m 2 (seis mil, quatrocentos e noventa .e n_ove metros e sessenta e três 
centímetrOs quadrados) necessária a construção de um Centro de Cultura, lo­
calizado no Bairro Novo Leblon- Bar~a da Tijuca~-sitl.!-:ada _à Rua Rino 
Levi esquina com a Rua Guimarães Rosa- ãrea_ que possuí a seguinte me­
dição e confrontação: 96,00 m com lote 8, 68,40m com os lotes 2 eJ, 48,40m 
com a Rua Guimarães Rosa, 83,30m com a Rt.:ta Rino Levi e 25,70m (corres­
pondentes à concordância destes 2 (dois) últimos lados) com o balão siú.liido 
no cruzamento das 2 (duas) ruas acima citadas. ---

Parágrafo único O Centro de Cultura refe(íQ.o terá nec~sariamente 
áreas destinadas ao aprendizado de línguas latinas e anglo-saxôniCãs, ·estudos 
de arte, teatro-escola c demais a(ivídades afins necessárias ao aprim~rainento 
da cultura, notadamente de cursos especializados técnicos ou científicos. 

Justificação 

O presente projeto tem a maior relevância para dirimir uma contenda 
naquela á.rea do Rjo de:.Janeiro. d~corrente_ de um. conflito d_e inter~ses no 
qual a população interessada da Barra da Tijuça terão oportunidade de _con­
quistar um centro de estudos, tal corno nele preconizado, capaz de ter influên­
cia iníporta-rite- na educação dos jovens ali resident~. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1982- Hugo Ramos. 

Às Comúsões de Constltuição e Justiça, de Municfpios, d~ Edu­
cação e Cultura e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Os projetos lidos serão publica­
dos e t:_emctidos às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Adcrbal Jurcm_(,l, por cessão do ilustre Senador Bern_a!~i":o_~ ~~ana. 

O SR. ADERBAL JUREMA PRONUNCIA DISCUR:>U 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLI­

CADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. José Lins - Sr. Presidente, peço a palavra, pela liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José _Lins, como Líder. 

O SR. JOS!i LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE. ENTRE­
GUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Gabriel Hermes. 

O SR. GABRIEL HERMES PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE 

O Sr. Josi Fragell(- Pe~o a palavra, Sr. Pr_esidente, 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O nobre Senador José Fra· 
gelli pede a palavra em que condição? 

O Sr. José Fragelli - Como Líder, 

O SR. JOSt FRAGELLI (Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.)"- Sr. Presidente, srs·:~senadores: 

v. Ex•s bem compreenaerO que para mim é um pouco demasiádo ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Permite V. Ex• um minu-
to? 

O SR. JOSt FRAGELLI - Pois não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Parece que houve uma dú­
vida em Plenãrio, quando perguntei a V. Ex• em que condição pedia a pala­
vra. 

V. Éx• foi Cít3dó ainda hã-Pouco, deu- um ap-arte e deu-me a impressão de 
que pedíria a paJãvra para explicação pessoal, e como V. Ex• tem o direito de 
pedir como Líder, fOi a raião pela qual eu perguntei a V. Ex• em que con­
dição pedia a palavra. V. Ex• pediu corno Líder e como Líder V, Ex• tem a pa­
lavra. 

O SR. JOSÉ FRA,GELLI- Para mi111 é um pouco demasiado voltar ao 
assunto que já abordei pelo menos duas vezes aqui da tribuna do Senado e do 
Congresso NacionaL Tenho uma explicação minuciosa, St. Presidente, do 
meu modo de proceder frente ãO regiTneniO, e tendo em vista o meu entendi­
mertto das contingências políticas, sobretudo quando falando ao Congresso 
~acionai, ontem, abordei esta Ú.ltiiD.a _parte. 

Quero dizer, Sr. Presidente, que de fato o réCurso apresentado pelo 
nobre Senador JoSé Lins da minha decisão na C~missão Místa, esse sim não 
se fundamentou em nenhum dispositivo regimental. Acho que S. Ex• agora 
não poderia nem sequer apre-sentar esse dispoSitivo regimental, porque o 16, 
liúrnero VIII citadO agOra não-é esse, e· nem esta-escrito naquele recurso, não 
consta nenhum d_isj)ositivo regimental ou de caráter legal em qu~ se baseasse 
aquela decisão. 

O Sr. José Lins- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI -Pois não. 

O Sr. José Lins- PerguntO ·a V. Ex• se para o Presidente do Congresso 
cumprir a sua obrigação precisa que nós digamos qual a letra do Regimento 
na· qual ele deve se basear. Porque o Regírriento dã a norma, dentro da qual o 
_pfesi'denté decide ·a~~ qu~t~:~s~ êiue_ lhe são- apresentadas. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Como não? V. Ex• acabou de dizer que o 
fez porque havia levantado uma questão de ordem, e V. Ex• sabe que toda 
.questão de ordem precisa ser devidamente fundamentada no Regimento, e foi 

--O que V. Ex~ não fez, sobretudo fazendo _u_rn recurso sobre uma questão de or­
dem. 

O Sr. José Lins- Permita-me V. Ex• Expliquei bem que o reguerimento 
fora feito porque V. Ex• tinha de5Cobertõ-iodáS: as letras regimentais concer­
ne-ntes- a esta matéria. V. Ex• indeferiu sucessivamente todos os reqUerimentos 
que deveriam ter sido atendidos e deferidos, conforme o Regimento Comum, 
subsidiado pelo do Senado. . 

O SR. JOSÉ FRAGELU- Desconheci todos os dispositivos regimen­
tais referentes à matéria ... 

O Sr. José Lins --e. verdade. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- ... mas V. Ex• não citaram sequer um desses 
dispositivos regimentais que eu tivesse violado. Nenhum. 

O Sr. José_ Lins- V._Ex:• se engana. No próprio requerimento estão to­
dos eles citados_; o art. 153, ... 

Ó SR. JOSÉ FRAGELLl- Ao conirãrio. Neguei a questão da prorro­
gação com bcise no art. 20 do Regini:ent(iComum, que S. Ex• o Sr. Presidente 
dO s·enad.O ·acatou, para dai- a SUa decisão e levar aÕ Plenãrio aquele parecer e 
aquele substitutivo. Se V. Ex• atentar para o despacho do Sr. Presidente, verâ 
isto, rião obstante ter aquela dedsão da Presidência da Casa se socorrido de 



2388 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<ão 11) Junho ue 1982 

dispositivos do Regimento Interno do SenadO inapÜcáveis, no ~eu modÕ -d~-­
ver, ao caso. Justamente por quê? Porque há um dispositivo expresso no Re­
gimento Comum tratando da matéria. Se não me engriflo, também, numa de 
suas falas, o Sr. Presidente do Congresso Nacional lembrou que dàva a sua 
decisão porque eu havia feito referência ao art. 20, dizendo que aquele arL 20 
permitia qUe ã mãtéria fosse levada para o Plenário do Congressso Nacional. 

Não estou falhando na referência que faço às palavras do eminente Sr. 
Presidente do Co_ngresso Nacional. 

Então, se me baseei no art. 20 para impedir que tivesse andamento aque­
le requerimento feito pelo Deputado-Jorge Arbage, logo depois também refe­
rendado pelo Sr. Relator da Comissão, Deputado Jairo Magalhães_,- o nZ em 
dispositivo expresso, que foi acatado pelo Sr. Presidente do Congresso Nacio­
nal. 

O Sr. José Lins- Permite-me V. Exf. um aparte? 

O SR. JOSE FRAGELLI - Um momento. 
Então, como é que violei dispositivo expresso? 
O recurso não menciona dispositivos regimentais. O pedido de ·prorro~ 

gação do Deputado Jorge Arbage também não menciona nenhum dispositivo 
regimental em que se fundamentasse. Qual foi a crítica, neste particular, que 
me fez o ilustre Presidente do Congresso Nacional? S. Ex• lembrou -eu não 
tenho de memória, agOfa, o dispositivo do Regimi!ltto Comum do_ Congresso 
que faz referênCia ao art. 48, da Coilstituição Federal, que dá o prazo de 90 
dias para os trabalhos da Comissão -censura que S. Ex• me fez, salvo enga­
no de minha parte, não foi de que eu tiveSse violado nenhum dispositivo regi­
mental, mas que eu deveria ter atentado para "Jquele prazo de 90 dias e pode-
ria ter dado mais 5 no· pedído de profrogãçâo 'de V. E:if.s· -- -

Aí -é que tenho entendimento diferente do preclaro Presidente do Con­
gressO Nacional. Por quê? Porque foi "intempestivo aquele req~erimento do 
Deputado Jorge Arbage. 

Estávamo-s, Sr. Presidente, Srs. Senadores, com •;ma hora e meia de tra­
balhos na Comissão Mista, que começou a reuniã-o às 17 hOf-ai~PO-r que a Co_­
missão, não começou imediatamente seus trabalhos? Porque o Sr. Relator- já 
o disse aqui, estou cansado de repetir - chegou com aqueles papéís descon­
juntados, desajeitadamente arrumando as folhas do.seu p3recer e -do substitu­
tivo, assinando ali na nossa frente, inclusive do Sena-dor iOSê Lins;aqU(;fe pa­
recer, sem nenhuma cópia. Tivemos que levantar a sessão pot meiã. hora, para 
que o parecer e o substitutivo fossem impressos e levados ao conhecimento 
,dos Srs. Congressistas Membros da Comissão Mista. -

O Sr. José LinS- Permite-V. Ex,. um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Um momento. 
Perdeu-se mais de meia hora. Teve início a leitura cfaS duas- peças. Às 

18:30 horas o D~putado Jorge Arbage, intempestivamente, efltra com o re­
querimento de prorrogação pOr cinéÕ- dlas. Para quê, Sr. Presidente? Para lei­
tura, discussão e votação do parecer, que o Relator trazia em mãos, e do 
substitutivo. Tínhamos, portanto, cinco horas e meia de trabalhos pela frente, 
sem nenhuma manifestação de obstrução por parte dos Congressistas da 
Oposição. _Quem iniciou essa obstrução foi justamente a Maioria, através dO 
Deputado Jorge Arbage, secundado pelo Senador José Lins. Quanto tempo 
se levou nessa discussão? Das 18:30 às 20:30 horas. 

Estou falseando os fatos? Quero saber se foi isto"- ou não, das 18:30 às 
20:30 horas. Se os fatos estão corretos, V. Ex'"s podem formar seu juízo sobre 
quem estava fazendo obstrução dos trabalhos da Comis-são. Duas horas de 
discussão tumultuada, com o objetívo muito claro de me fazer perder a pa­
ciência, como V. Ex•, Sr. Presidente, a perde de quando em vez, na Presidên­
cia dos trabalhos, seja do Senado seja d.o Congresso -N'acional .. Ontem, Sr. 
Presidente, não concordei com sua referência de que o Presidente da Comis­
são perdera a autoridade. Não perdi a autoridade, porque me mantive à fren-­
te dos trabalhos da Comissão, permítíri.do que usasse da palavra ora um, ora 
outro Congressista, todos, como acontece, inclusive, no plenário do Congres­
so, cruzando os seus pedidos da palavra para questão de ordem. 1:: natural 
que nesses momentos ocorram essas solicitações. Dentro de todo aquele tu~ 
multo, deixei e permiti, e foi possível, que cada Congressista das -duas Banca­
das se pronunciasse. Isso levou duas horas~ 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, às 18:00 horas, quando entrou aquele re­
querimênto, feito justamente para perturbar os trabalhos da Comissão Mista, 
o Sr. Relator estava nas últimas páginas da leitura do substitutivo, faltavam 

seis ou sete laudas apenas. Aquilo terminaria dentro de mais quinze minutõs. 
Teríamos cinco horas de discussão. 

O Sr. José Lins - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSfi FRAGELLI - Um momento. 
Se·eu, de acordo _com·() e_ropósíto que manifestei a todos o~ Srs. Corigi'es­

slstas, dã Maioria e da Oposição, que levaria, que conduziria aqueles traba­
lhos de!).tro das normÇts regimentais, não poderia, como fez a Maioria, anteci­
par qrre à OposiçãO de tal modo iria fazer· obstrução, se aquele parecer e o 
substitutivo não fossem votados até meia-nõite. Seria muito fácil fazer esses 
cálculos, Srs. Senadores, porque o Regimento Comum dá apenas 15 minutos 
para cada COngressiSta se pronunciar sObre a matéria. Eram 9 os da Opo­
sição. Levariam, no máximo, urrüt'llora e meia óu urna -hora e quarenta miou~ 
tos falando sobre a matéria. No máximo, às dei horaS, -se os Srs. Congressis~ 
tas da Maioria também não quísessern fazer o.bstrução, não usassem daqueles 
quinze minutos, no- niâximo, em duas horas, eu não teria" como deixar de pôr 
em vo"taÇão a<}uela matéria. ---- - -

Poáanto, essa Obstrução foi levantada, essa obstrução foí alimentada, 
essa obstrução foi proposita11nente posta ali, em- tumulto, para perturbar os 
trabalhos da Comissão, porque os Srs. membros da Maioria estavam ante­
vendo a impossibilidade de votar o parecer e o substitutivo, cuja leitura, às 18 
horas e 30 minutos, estava quase completa, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
Eu não teria outra maneira de proceder senã9 indeferir_ aquele requerimento 
de prOrrogação. 

O Sr. José Lins - De prov_ocação? 

O SR. JOSE FRAGELLI- De prorrogação e de provocação, também, 
maior ainda. V. Ex• está ·seiido' trâfdO pelO- seu subsconsciente. Vejam só ... 
um· homem calÍno como V. EX'", -às vezes não Pode impedir aquilo que vem de 
d~ntro, do subsconsciente. Nem sempre o superego consegue fazer aquela 
censura do que está dentro de nós, a que se refere Freud. O superego nem 
sempre controla os nossos entendimentos, e sobretudo os nossos sentimentos 
·ae ·cuipa, que é justamente eSte que -V.· .Exf. acaba de manifestar - provo­
cação. 

O Sr. JoSê _Lins_- v:~~x• me per!_Ilit~ u~~ apar:te, mais uma vez? 

O SR. JOSE FRAGELLI- Foi muito bom ter havido este debate, por­
que V. Ex~'- acabou fazendo, contra a própria vontade, uma confissão expressa 
de que, naquele momento. não se fazia um pedido de prorrogação, mas se fa­
zia uma obra, um trabalho de provocação. Era justamente isso. 

O Sr. José Lins- Permite-me V. Ex f. outro aparte? 

O SR. JOSE FRAGELLI- Ouço V. Ex• 

'o Sr. Josi LinS.=._ Nobre Senador José Fr~gelli, a defesa de V. Ex,. é ex­
tremamente frágil, está b!ls~da nu!!l_a palavrª _ _gue ~Ex'" pronuncia mal, e 
que pior ainda se ouve. _v .. Exf. alega que o nosso requerimento não citava ale­
tra regimental e~ __ q':_le se baseava. Se V. Ex• ler 9 requerimento por nós assi­
nado, dirigido à Presidência do Congresso, V. Ex• verá ali citado o art. 153. 

O SR. JOSE FRAGELL! - !32, nem 153 ... 

O Sr. José Lins - Art. 132. 

b SR: JOSÉ FRAGELLI -Que- Tião se aplicava mais ao caso, porque 
era matéria vencida. 

O Sr. José Lins - V. Ex• me permiti, eu permiti a V. Ex' um amplo 
aparte no meu discurso. O art. 446, V. Ex'" feriu froÍltalmente. V. Ex• alega 
mais_ que não deferlu _o_ requerimento porque o Deputado Arbage foi intem­
pestivo, porque o requerimento foi feito para provocar, foi feitq para obs­
truir, foi feito para tomar tempo. Ora, V. Ex• nega provimento ao requeri­
mento, não baseado na letra regimental, que V. Ex'" não citou nenhuma vez, 
V. Ex• negou baseadp nos_gestos do relator qlle estava apressado ... 

O SR. JOSE FRAGELLI -Como? V. Ex• ouça a fita e escute quantas 
vezes eu fiz referência ao art. 20 do Regimento Comum. 

O Sr. José Lifzs- V, -Ex• se b~eounos gestos do relator, que estava 
a_pr~sado, V. Ex• .se basc:_Q_U nos gestos dos m_embros do PDS, que eStavam 
preocupados, V. _.E:~' s~ baseou __ J?.a balbúrdia, que oseu Partido fez e que V. 
Ex• joga contra nós, mas não se baseou na l<:!tra do Regimento. Por quê? Por­
que V. Ex• não tinha amparo na letra regimental. Ainda 111ais~ V. Ex,'" caiu em 
flagraiíte Co.iitradição~ quando disse que cit-ou o art. 20. Üra, foi exatamente o 
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art. 20 que permitiu ac:Y Presidente do Congresso-deferir a segunda parte do 
nosso requerimento, que se referia, exatamente,- a aceitação do substitutivq 
para ser votado no plenário. Aí, V, Ex• acertou. V. Ex• citou muito bem'? art. 
20 e indeferiU, falvez- quem sabe?- e aí é que Freud explica a mecânica d_o 
cérebro de V. Ex•, porque V. Ex•, naquele momento, vislumbrou que o Regi-
mento permitia que o nobre Presidente do Senado .. ~ ___ _ 

O SR. JOSf: FRAGELLI- Freud trato_u muito pouco dos fenômenos 
do cérebro e muito mais dos da consciênCfa. V. Ex• não estâ bem-lembrado 
das leituras de psicanálise, V. Ex• está saindo do campo ... 

O Sr. José Lins- Qtiero lembrar a V. Ex• que quando negou o indeferi­
mento do pedido de prorrogação, V. Ex'", realmente, citou o art. 20. Mas, foi 
o art. 20 do Regimento Comum que V. Ex• negou, quando_ o Presidente nele 
se base_ou para atender à segunda parte do requerimento, que era a leitura e a 
aceitação do resto do parecer pelo Plenário do Senado. 

O SR. PRESIDENTE ~Jarbas Passarinho)- Solicito ao nobre Senador 
José Lins que conclua o seu aparte porque está próximo o fim do tempo do 
nobre Senador José Fragelli. 

O Sr. José Lins - Eu encerro, Sr. Presidente, ~penas mostrando ... 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Em nenhum momento eu neguei que a in­
terpretação do art. ZO poderia ,ser aquela que V. ExJ deu. 

O_ Sr.~ José Lins- Pelo menos V. Ex• apoiou os pareceres de todos os 
membros do seu Partido contrários a isso. 

O SR. JOSÉ FRAGELL!- V. Ex• é testemunha disso. Eu afirmei, ao 
contráriO, ·que V, Ex•. numa de suas falas, disse que a sua decisão era tão cer­
ta que eu, falando na Comissão Mistã cOmo Presidente, havia feito referência 
à possibilidade da leitura do parecer no plenário, de acordo com aqueles dis­
positivos do Regimento Comum. 

O Sr. José Lins- Mas, V. Ex• que é tão acreditado pelo seu Partido~ 
nesse ponto não se tornou acreditado por ele. 

O SR. JOSé: FRAOELLI -A pjlrte em que discordei da decisão de v_. 
Ex~ foi aquelas referências a irregularidades, porque não hÕÜve irregUlarida­
des na Co_m~_$;i,O. Houve tumulto, Sr. President~, e u_m tumul_to de d~as horas 
provocado, como disse, por um requerimento da Maioria.- Ouvindo a gra­
vação, se isso ê possível, V. Ex• verifica rã que se ouvia muitO mais o pronun­
ciamento de cada um de todos os membro~ da Maioria do que os da Minoria. 
Então, essa obstrução era feita pela Maioria, nat"uraimCrite Coffi as resPoStas, 
com as defesas, com as contraditas dos elementos da MinOfí~~-

O Sr. José Lins - Estávamos sô nos defendendo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
-Solicito a V. Ex,. que não aceite maiS apartes, Senador José Fragelli. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- O que eu disse, naquela referência feita pelo 
eminente Líder Cantídio Sampaio, que todos nós admiramos pela sua inteli­
gência, pela dedicação às suas funções, pela sua fibra, a referêpcia que eu fiz é 
que S. Ex• disse- isto que o nobre Senador JoSé- Lins ocultou agora e~ suas 
palavras -que devido ao atraso verificado, ele viu que era uma batalha per­
dida, na Comissão Mista, a aprovação do sub~titutivo. Por quê? Porque ele 
não estava sendo termin~do senão no momento mesrrio do iníciO dos traba­
lhos da Comissão. E o Senador Passos Pôrto disse a_ mesma coisa, ·•este subs­
titutivo não está sendo aprovado, é pelo atraso da sua apresentação, e cabe a 
nós, da Maioiía~ eSSa culpa". Estão essas declarações -de S. Ex• nos jornaiS, 
tive oportunidade de fal;:~.r com S. Ex f que as confirmOli.--E agora vem o Sena­
dor José Lins querendo dar outra interpretação, outras intenções, ou coisa 
que o valha, às palavras, muito claras, do Líd~r Cantídio Sampaio e do Sena­
dor Passos Pôrto, para justificar a atitude insólita, porque S. Ex. f foi jUsta­
mente um daqueles que comandaram essa atitude -insólit~ â3. BariCada da 
Maioria na Comissão M!sta. 

O Sr. José Lins- Protesto contra o insólito, Senador. Insólita é a atitu­
de da Oposição. 

O SR. JOSé: FRAGELLI- Insólita, contra, aliás, o modo comum de 
proceder de V. Ex•, contra o seu temperamento... ---

0 Sr. José lins - E o de V. Ex'" também. 

O SR. JOSé: FRAGELLI- Mas é, como disse aqui o Senador Paulo 
Brossard, de admirar que -num corp_<? tãO pequimá h3:ja tanto governismo, 
como há )_1~ de S. Ex'-, o qol?r~ S~n_ador José Lins. 

O Sr. José Lins- Não há nada de governismo; o que houve foi uma pre~ 
ferênciã de V. Ex" pelo seu Partido, c~mtra o Regimento. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - t: que o Senador José Lins perde a cabeça 
nesses momentos em que vê uma batalha perdida da Maioria a serviço do Pa­
láciá do Planalto. 

o Sr. José Lins- v. Ex,.-foi que~nr p~rdeU o respeito ao Regimento em 
favor da sua Bancada. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Nesses momentos, S. Ex• perde a cabeça. 
Deix'ª deser esse h_omem_ calmo, trarlQuilo~_gentii, atencioso, que todOs não 
apenãs admiramos, mas tã.mbérO p3s-sãffiõs -a eSHffiar. Nesses momentos, S. 
Ex" ~_ud~_ a_!é de_personalidade. 

O Sr. José Lins- Para defe~der. _o Regimento, no~re Senador.n 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- S. Ex• se transforma. Eu não digo chegue a 
ser um caso de dupla personalidade ... 

iJ Sr. Josi Lins - IssO é cClmó Jesus no âtrio da Igreja ... 

O SR. JOSÉ FRAGELI:.I- S. ÉX• 'apresent,! uma outra personalidade, 
nesses momentos culminantes em que tem que defender os desvios do Palâcio 
do Planalto ... 

O Sr. José Lins- Não apoiado! 

_ O SR.JOS!O FRAGELLI·- Assim, Sr. Presidente, espero que seja este o 
último d~bate s~b~e·esta ·matéria. ·ESpt.~o que nãO ·precise, que não seja neces­
sário _mais apresentar as mirihas razões e também as razões da minha atitude, 
da meu proCedimento e das décisões que tomei à frente da Comissão Mista, 
querendo dizer, Sr. Presidente, que realmc;nte não me ponham imposições 
como essa porque eu nunca me deixarei vergar pelas pressões, seja de Maio­
rias seja de que poderes forem que se apresentem contra a minha modesta e 
pequenina pessoa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores, o debaÍe 
obriga a Presidência a fazer alguns esclarec:imentos, uma vez que foi tantas 
vezes citada aqui. 

Em primeiro lugar, gostaria de salientar ao nobre Senador José Fragelli 
que não tive a menor intenção ao referir-me à irregularidade, vocábulo, talvez 
até, que se escrevesse hoje a minha decisão e eu não o tivesse usado de 
identificá-lo com qualquer objetivo menoS nobre por parte- da Presidêncí~ da 
Comissão. 

Referi-me, preferentemente, a ações e procedimentos anti-regimentais 
visíveis, no_ decorrer da sessão, e como V. Ex• nobre Senador José Fragelli, 
lemb:ou ainda há p~uco, não pertinentes apenaS àquela ocasião, mas sempre 
repelidos no Plenãno da Câmara, como no Plenário do Senado. 

Também não lhe fiz censura. Açho qu~ a interpretação de V. Ex" ê muito 
suscetível. porque me lembro bem embora lastinle não ter aqui o despacho à 
mão ... 

O Sr. José Lins - Eu o tenho. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu gostaria que o Senador 
José Lins me fizesse passa f à mão 6 dCspacho de que o meu )bjetivo foi dizer, 
que em querendo, V. Ex• como Presidente da Comissão p' lderia ter aceito o 
requerimento. Em querendo. E isto não é Censur<:. '!apenas um esclarecimenM 
to, porque eu me vi obrigado a lembrar a atual redação do art. 48 da Consti­
tuição. Portanto, era apenas esta colocação. 

Que não faltei à consideração com o Presidente da Comissão é visível 
que também era descabida a acusação que me foi feita de ter faltado a ess; 
consideração por haver recebido o recurso, também ficou claramente indica­
do na sustentação feíta Pelo nobre Líder José Lins, que eu me louvava no dis­
positivo regimental da Câmara dos Deputados, segundo subsidiãrió do Regi­
mento Comum. Como o Regimento Comum é omisso, e omisso é o Regimen­
to do Senado, eu podia receber o recurso, como recebi e o deferi. 

Re:é!fumo que V. Ex_,. realrpente me dê nãgapenas inspiração, mas respal­
do na decisão que tomei, quando ao longo da discussão, V. Ex'" se referiu 
várias vezes a que <>substitutivo poderia ser lido no plenãrio, de acordo com 
o art. 20, no que, aliás, foi secundado pelo nobre Senador lfamar Franco. En­
tretanto, este direito me!J. de mandar ler o substit~,odvo foi, como V. Ex• testeM 
n:rnnhou ont~m e anteontem,_ question-ado por pahivras apaixonadas d3 dpo-
stção. -
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Em momento algum, portanto, eu me considero, embora tendo medita­
do sobre todo o. decorrer da sessão~ como tendo feito, :Por- meu turno, qu31-
quer irregularidade, nem mesmo quando decidi contrariamente a V. Ex• 
questão de ordem lembrada no art. 41 do Regimento Comum, porque o seu 
parágrafo únicO estâ ligado, seguramente, à Seção VI que fala Da Redação Fi­
nal e dos Autógrafos, quando no art. 51,§ 2•, diz: 

.. Será dispensada a redação final se o projeto for aprovado sem 
emendas ou em substitutivo integral, e o texto considerado em con-
dições de ser definitivamente aceito." · 

Foi o que se deu, havia um substitutivo integral, e eu me socorri da deci­
são previamente dada pelo Senador Luiz Viana, em questão de ordem· levan­
tada pelo Senador Itamar Franco. 

De modo que agradeço a solidariedade que me foi prestada pelos meus 
companheiros, inclusive por companheiros da Oposição. Rea.firmo que em 
nenhum momento passou pela minha cabeça criticar a decisão de V. Ex•, ape· 
nas lembrei que ela poderia ser outra se V. Ex• o quisesse. 

O Sr. José Fragel/i - Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Álano Barcellos, como Líder do PDT. 

O SR. ÁLANO BARCELLOS (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupo esta Tribuna, h(Jje, pela primeira vez, para lhes falar de um grave 
problema que afeta o povo do Norte Fluminense: a poluição do rio Paraíba 
do Sul. As autoridades sanitárias do País consideram a chamada onda Tóxica 
causada pelo vazamento de rejeitas industriais da Companhia Paraibuna de 
Metais e que contaminou o rio Paraíba do Sul o maior desastre ecológico já 
ocorrido no Brasil. Numa extensão aproximada de 330 quilômetros, oito ci· 
dades do Estado do Rio ficaram sem ágtia quase um~f semana. O quadro de 
calamidade pública em que foram jogadas as populações banhadas pelo rio 
Paraíba do Sul prova à saciedade que o poder público e certos empresários 
colocam em plano secundário as medidas efetivas para a proteção da saúde 
pública, consoante aquele pensamento abstruso de que a poluição é bendita 
para se alcançar o desenvolvimento econômico. 

Com efeito, a generosidade da natureza nos oferece no nascedouro da 
Serra do Mar, perto da divisa dos Estados do Rio e São Paulo, o~ rios Parai­
tinga e Paraibuna, com águas puras, límpidas e frias, em grau zero de po­
luição. No município de Parai.buna, os dois rios s-e confluem, recebendo o 
nome de Paraíba do Sul. Violentando a natureza, sessenta empresas do Rio e 
São Paulo passam a poluir o Rio Paraíba do Sul. Na nascente, o rio é classifiR 
cada pelos técnicos como 1 (águas puras); entre Campos e a foz, no litoral, na 
praia de Atafona, é elassificado como 3 (extremamente polufdo). 

Destarte, o rio é poluído por desmatamentos em suas margens. dragaR 
gens, drenagens, extração de areia, lançamento de esgoto in natura. alteração 
da temperatura de suas águas por fatores químicos~ como efliientes "indus­
triai~ e resíduos de prOdutos usados na agricultura. Ora, Sr. Presidente, tudo 
isso agride não só a saúde das populações ribeirinhas mais pobres, que utilir 
zam a água do rio, sem nenhum tratamento, como também altera o equilíbrio 
ecológico, os recursos pesqueiros e a agropecUária·. 

Não é demais lembrar que o Minist~rio do Interior, atrav~s da Portaria 
n9 0013, de 15R 1-76, apresenta quatro classificações para as águas continentais 
do Território Nacional e pela Portaria- n• 086, de 4-6-81, enquadra o Rio Pa­
raíba do Sul, desde a cidade de Campos até a sua foz, na classe 3. 

Acontece, Sr. Presidente, que a referida classificação ministerial se fez 
muito antes do chamado desastre ecológico provocado pela Companhia Pa­
raibuna de Metais, que despejou Cádmio, Chumbo e zinco no fio, em pio­
porções alannantes, onze vezes mais o permitido por lei, a ponto de o Gover­
nador de Minas GeraiS. decretar o fechamento temporáríO daquela empresa. 
É sabido que o cádmio, chumbo e zinco, metais pesados, são agentes cancerí­
genos e causadores de lesões irreversíveis no sistema nervoso central e em 
todo o organismo humano, sendo escusado dizer que a poluição por metais 
pesados é considerada das mais danosas em conseqüência de suas proprieda­
des cumulativas, causadoras de envenenamentos progressivos por ingestão ou 
até inalação. 

Passada a crise aguda, análises químicas da água do RiO_ Paraíba d.o Sul 
efetuadas pela Federação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente (FEE­
MA) e pela Companhia Estadual de Águas e Esgotos (CEDAE) revelaram 
que os índices de poluição de Cádmio, Zinco e Chumbo estavam em grau su­
portáv..:l pelo organismo humano, de acordo com os padrões internacionais. 

. Ocorre, .Srs. SenadOres, que a lama TóXicá que atiOgiu o Rio Pafaíba do 
Sul, carreando os citados metais pesados, ficou depositada no fundo do rio, ha­
vendo risco de uma nova crise com o seu desprendimento. 

- É urgente, pois, que o Governo do &t3do do Rio de Janeiro tome provi­
dências imediatas, a curtfssiino :Prazo, -e se nllo as tomou até agora foi por 
descaso ou incompentências, óiJ as dUas co.iSa5 juntas. Mas a comunid·ade do 
Norte do Estado do Rio de Janeiro sabe disso. e se está mobilizando através 
do Conselho Comunitário de befesa Civil, _quC Congiegã O Centr-o Norte Flu­
minense para a Conservação na NatureZa, vários Sindicatos de trabalhadores, 
de estudantes e profiss.ion3.ís liberais, para exigir do Governo do Estado do 
Rio de Janeiro uma nova fonte de captação de ãgua, na bacia da Lagoa de Ci­
ma, a poucos quilômetros de Campos, cujas águas são puras, em ótimo esta­
do para uso e consumo da população. 

O" Sr. Dirceu Cardoso -·Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. Á LA NO BARCELLOS- Com o maior prazer ouço o aparte do 
nObre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso -Nobre Senador, há muito que esta Casa não ou­
via uma voz representativa da planície, do solar da senzala. Há muito que 
esta Casa não ouvia aqui o eco das vozes que se ergueram ali na margem do 
Paraíba na Campos Invicta, na Cãmpos de Benta Pereira, de Cezar Tinoco, 
de Cardoso de Melo e de Sílvio Ba.stos Tavares, para falar nos vultos mais re­
centes. Na Campos de Josê de Patrocínio, na Campos de Azevedo Cruz e de 
outros vultos. Eu que conheço V. Ex• atravês das faculdades onde leciona, da 
mocidade campista que V. Ex• prepara para o futuro, das suas posições 
político-ideológicas, na sua querida Campos, é com satiafação imensa que 
hoje registramos aqui a posse de V. Ex• como Senador da República. Espero 
que durante o seu ·mandato vã de representar aquele que, legitimamente, 
Campos anseia nas suas reivindicações. E vejo que seu discurso de abertura 
traz para o Plenário desta Casa um problema que interessa a todas as popu­
lações fluminenses ao longo dos 300 quilômetros de rio, desde lá na sua con­
fluência até o seu desaguamento em Atafona ao seio de Campos. Portanto, ê 
com emoção muito grande que eu registro o_ rebôo de sua voz, nesta cúpula 
como legítimo representante do norte fluminense aqui no Senado Federal. 
Dou-lhe as boas-vindas, esperando que V. Ex• seja o continuador de Roberto 

· Saturnino. Estou vendo que os problemas que V. Ex• está tratando são 
problemas objetivos, qu·e interessam de perto a toda as·populações que abei­
ram o grã:nae rio-,·aquela grande corda potâmica que liga o Atlântico com os 
confins de M.inas Gerais, de São Paulo e do Estad·o do Rio. 

. . 
.. 0 SR. ÁLANQ BARCE:LLOS- Nobre Senador Dirceu C<>rdoso, o 

aPa.rte de v. ~;:x' é altamente estimutador para este seu colega que aprendeu a 
- ·admirá-lo· ~lirida g.lroto, quando :v. &• foi profesSor de dois amigos meus, 

um dos quais, hoje, meu cunhado, no Ginásio de Muqui. Naquela época, eu 
jâ tinha referências as mais elogiosas a respeito do talento, da sensibilidade, 
da cultura humanística de V1 Ex• 

De maneir~ Senador Dirceu Cardoso, ê com emoção que eu recebo estas 
suas palavras, que lembraram figuras ilustres de minha terra, como José do 
Patrocínio, nÓ passado, e, mais presentemente, Cardoso de Mello, que foram 
figuras que dignifiCaram o norte fluminense, o EstadO do Rio e o Brasil. Eu 
a~adeço muito a V. Ex• 

Sr. Presidente, continuo: 
Nestas condições, impõe-se a preservação das margens da Lagoa de 

Cima quanto à especulação imobiliária, a instalação de indústrias poluidoras 
e à pesca predatória. Para tal desiderato, invocamos o cumprimento e o res­
peito do Decreto Estadual n• 2.339 de 8/1/79, que instituiu o Sistema de Pro­
.teção .. d.os Lagos e Cursos d'Água do Estado do Ri"o de Janeiro, a fim de que 
se possa estabelecer a demarcaç_ão de orla da Lagoa de Cima. 

Em remate, frisamos a necessidade de se processar, de logo, o programa 
de recuperação da bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. Para tanto existe 
o Comitê Executivo de Estudos Integrados da Bacia Hidrográfica do Rio Paraí­
bq ifo Sul, que precisa ser acionado pelas autoridades, uma vez que há munid­
pios Fluminenses que só têm esse rio como manancial para as suas necessida­
des de uso, de geração de energia, de agricultura, de pecuária, indústria e pes-
ca. 

Como se vê, Srs. Senadores, não ficamos somente na denúncia. Mostra­
mos as· soluções alternativas que são viáveis, perfeitamente viáveis, e têm de 
ser prioritárias, porque visam à saúde e à segurança de centenas de milhares 
de brasileiros que habitam _o. solo fiuminense. 

Era o que eu queria dizer. (Muito" bem!) , .• 
O SR- PRESIDENTE (Almir Pinto) - A Presidência convoca sessão 

conjunta, a realizar-se dia 29 do corrente, às li horas, no plenário da Câmara 
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dos Deputados, destinada à promulgação solene na emenda constituciorial 
que altera e acrescenta dispositivos à ConstitUição Federal, originária da Pro­
posta de Emenda à Constituição n• 25/82. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - A Presidência convoca sessão 
conjunta, solene, a realizar-se dia 30 do corrente, às 16horas e 30 minutos, no 
plenário da Câmara dos Deputad-os, destinada a comemorar o cinqtiente­
nário da Revolução _Constituç_ionalista de 1932. 

Na oportunidade, usarão da palavra os Senhores Senador Josê Lins e 
Deputado Ruy Côdo. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) -Sobre a mesa, projeto de lei que 
vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 130, DE 1982 

li ---:se emanadas das convenções ou diretórios regionais, nas secretarias 
dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais; e 

111 - se emana~as das convenções ou diretórios municipais, nos cartórios 
dos respectivos jufzos eleitorais. --

§ 29 Os órgãos partidários não poderão traçar diretrizes contrárias às esta­
belecidas pelos que lhe forem superiores (36

). 

§ 39 Da deliberação que estabelecer diretriz ou disciplina de voto, poderá 
o- interessado interpor recurso, no-prazo de 5 (cinco) dias, diretamente ao dire­
tório partidário da hierarquia superior. 

§ 49 Se considerar necessário, o diretório poderá enviar cópia do apelo e 
dos documentos que o instruem ao órgão recorrido para aduzir as suas razões, 
no Prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento. 

§ 5º Findo o prazo, com ou sem razões, o diretório julgará o recurso, den­
tro em 15 (quinze) dias. 

· § -69 O recurso não tem efeito suspensivo. 
.............. ~ _._._ . .-~ .... ·- . .._ ............... ·-~-- ............. ·-- ...... . Acrescenta parágrafo ao art. 73 da Lei n• 5.682, de 21 de julho 

de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos). 
À Comissão de Constituição e Justiça 

O Congress_o Nacion-al decreta:_ 
Art. I' O art. 73 da Lei n' 5.682, de 21 de julho de 1971, com as modifi. O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - O projeto lido será publicado e re-

cações introduzidas pela Lei n9 5.781, de 5 de junho de_I972, passa a vigorar com metido à comissão competente. 
o seguinte parágrafo I•, renumerando·se o atual e os subseqüentes, do mesmo o SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Está finda a Hora do Expediente. 
artigo: Passa-se à -

"Art. 73. ORPEM DO DIA 

··········~·········,·····················,·~···-········· 
§ Iº Quando se tratar de disciplina de voto sobre qualquer ma~ Não h~ qu~rom: . . 

têdã., COrif feChamento- de questão, somente se considCrará legitima- Em razao d:sso, a~ matênas constantes_ dos 1tens n9s l.a 20 e 25 e 26, depen-
mente estabelecida a diretriz qUando houver 0 pronunciamento fa:vo- d.ent_es de_ votaçao, de1x~ de ser submetidos_ ao Plenãrto, ficando sua apre­
rável da maioria absoluta das respectivas Bancadas, obtido em reu- Ciaçao adiada para a próxima sessão. 
niões destas." São os segUintes os itens cuja apreciação é adiada 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições eni contrário. 

Justificação 

A prática parlamentar consagra a figura do fechamento de questão para a 
votação de determinadas matérias. 

É justo que, em certos casos, ante a dissidência e a resistênCia-de minorias 
intrapartidárias renitentes, que façãm perigar a disciplina do Partido, se estabe­
leçam diretrizes gerais e rígidas de obediência à orientação superior, fixadas pe­
las Convenções _ou Diretórios. 

Em algumas hipóteses, porém, ttatando-se de diretriz específica e especial 
para a ação parlamentar, como ocorre com a figura do fechamento de questão, 
seria bastante ou, ao menos, indispensável o pronunciamento favorável das Ban­
cadas, obtido por maioria absoluta. Afinal, a decisão da Bancada compromete e 
obriga, tanto quanto uma decisão de órgão partidário superior, com a vantagem 
de abranger a participação de todos, ou de maior parte, na própria decisão. 

Essas razões, de ordem política, nos levam a apreseritar o presente Projeto, 
na tentativa de democratizar, ainda mais, as deliberações estritamente parti­
dárias. 

Alêm disso, a nosso ver, há razões de-ordem técnica e jurídica. f: que, consi­
derando o fechamento de questão uma figura tipicamente enquadrada na praxe 
de ação parlamentar, entendemos que com ela se compatibilíza muito mais o 
pronunciamento das Bancadas, como órgão específico dos Partidos Políticos 
para aquele fim, do que o de outros órgãos, dentre os previstos no artigo 22 da 
Lei n' 5.682/71. 

Destarte, confiando no elevado discernimento de nossos ilustres Parlamen­
tares, esperamos a aprovação da me:dida ora proposta. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1982.- Jutahy Magalhães. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.682, DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos 

... ·-···.- •. -~ ............. -··---~-·~ ..... -· .. ·-· .. -~-·. ·-·-~- •·-".- .......... . 
Art. 73. Consideram-se diretrizes legitimamente estabelecidas as que fo­

rem fixadas pelas convenções ou diretórios nacionais, regionais ou-muilicipais, 
convocadas na forma do estatuto e com observância do quorom da- maioria ab­
soluta ("). 

§ I• As diretrizes estabelecidas pelos órgãos de deliberação e de direção 
partidárias serão arquivadas no prazo de 10 (dez) dias ("): 

I -se emanadas das convenções ou diretórios _nacionais, na sec~etaria do 
Tribunal Superior Eleitoral; 

I 

-votáção, em turno único, do Projeto de Resolução n9l83, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia cÇ>miJ coriclusão de seu Parecer n9 1.098, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Nortea ele­
var eilf Ç.r_J)9.364,200,UQ. (Vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil e duzerltos cruzeiros); o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.099, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e JustiÇa. pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencidq _ _çl_o __ Sen.aP,or_J.:Ipgo ~amos. 
(Dependendo da votaÇão do Requerimento n• 123/82, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de audiência da ComissãO--de Firjãnças.) 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 258, de 1981 (apre­
sentado peJa Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nº 1.424, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, so~b nl's 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constflufção- e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 266, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
CrS 39.3_00.000,00 (trinta e nove milhões e trezentos mil cruzeiros), o montan­
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões:~ 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 25, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de EconoÍnia como conclusão de seu P3.fecer n9 145, 
de 1982), Que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; c 
--de Municípios, favorável. 
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5 

Votação, em turno único, do-Projeto de Resolução n• 33, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Par.ecer n9 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar em Cr$ 
29.745.300,00 (Vinte- e nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen­
tos e sessenta cruzeiros), o montante de sua dívida coflsoli~ada, ~endo 

PARECERES, sob n•s 190 e 19i; de 1982, das Comi~s~es: 
-de Constituição e Jus/iça; pela constituciollãlidãde-e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. -- ---

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 38, dei981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como ~onclusão de seu __ P_a_rec~r n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
CrS 282A83.630,00 (duzentos e Oiterita e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros), o montante de sua dívida consolida-
da, tendo -

PARECERES, sob n•s 280 e 281, del98i;"ilas Comíssões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu P_ar~er n9 713, 
de 1981), que autoriza o GOverno do Estado do Rio Grandi do 'Sul ii. eleVar­
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqUenta e nove cruzeiroS e SetCiifa -e nOve CCn-­
tavos), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 240, de f9lH (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu _Parecer_ n9 1.34~. 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim (~S) a elevar em CrS 
12.356.000,00 {doze ffiilhões, trezentoS e cinqaenta e seis mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's !.343 e 1.344, de 1981, das Comissões: . 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, co.tn 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municfpios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 30, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína (GO) a elev~r em 
Cr$ 159.638.841,00 (cento e ciriqUenta e nove milhões, seiscentos e tnnta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municfpios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 80, _de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conClusão de_ seu P~r~_r ~9 423, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópo~is (GO)_a ele­
var em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, trezentos~ seten~ e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros), o moritante de sUa díVida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorâvel. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 218, de_ 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parec~~ n9 I.~?~· 
de 1981), que autoriza o Governo d_o Estado de Minas 9"erais a elevar em Cr$ 
988.603.570,49 (novecentos e oiterifá e oito rriilhões, seiscentos e três mil, qui-

nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove centavos), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.271, de 1981, da Comissão 
...;... de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do ·senadOr Hugo Ramos. 

12 

-Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 221, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.276, 
de 1981), que autoriza o Governo do. Es_t~do do Cearã a elevar em Cr$ 
25.23~t000,00 (Vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.277, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e .f_us!iça, pela constitucionaJidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 14, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de EconOmia cOmo conclusão de seu Parecer n~? 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaciara (MT) a elevar em Cd 
360.000.000,00-(trezentos· e sessenta milhões de cruZeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

14 

Votação, em_ turnq_ único, do Projeto de Resolução n9 59, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 334, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado do Rio de JaÕeiro a elevar em 

. Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e riove bilhões, setenta e nov.e milhões e duzen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob n• 335, de 1982, da Comissão 
-de Co.nstituição e Justiça, -pela coilstitucionalidade e juridicidade. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, qu~_ dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciÕnaJidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorâvel, com voto v_encido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Frage1Ii. 

16 

Votação, em pril!leiro -ttifno~ do PiojetO de Lei do- Senado n9-329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também 'integre a remuneração, tendo 
·- PARECERES, sob n's 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 

- d~ ConstitUição -e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Soda/, favorável; e 
-'de Finanças, favorável. 

17 

Votação, em pririleiro turno·, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, ·de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, f~vorável, nos t~rm_os de substitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorâvel ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

18 

Votação, enl primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de aliR 
mentos, tendo 

PARECER, sob n• i.i45, de 1981, da Comissão 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mêrito, favoráVel. 
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19 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n!' 5.480, de 1 O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13'i' sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social. favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

20 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 362,_ de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sobrfs 1.130a 1.133, de 1981, das Comis-
sões: 

-de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
-de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

26 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 40, de 1981 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nt 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição-e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, de autoria do Se­

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

27 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 309,_ de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exerclcio da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo . 

PARECERES, soh n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Serviço Público Civil, Contrário; e 
- de Economia, favorável, favorável, com as Emenda_~ de n"'s 1 e 2-CE, 

que apresenta. 
(Dependendo da Votação do Requerimento n"' 35/82, do Sçnador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da ComissãO de 
Serviço Público Civil.) ---- ----

0 SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Passaremos, então, ao exame do 
item n"' 21: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n"' 459, de 1982), do Projeto 
de Resolução n9 160, de 1981, que autoriza a Universidade Estadual 
de Campinas- UNICAMP, a contratar operação de crédito nova­
lor de Cr$ 772.500.000,00 (setecentos e setenta e dois milhões e qui­
nhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação firial é dada c_omo definitivamente apro­

vada, nos termos do art. 359 do Regimento InternO. 
A matéria- VaJ à próritulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 
Redação final do Projeto de Resolução n'i' 160, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, 
da ConstiTuição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1982 

Autoriza a Universidade Estadual de Campinas - UNI CAMP, a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 772.500.000,00 (setecentos 
e setenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• ~a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, com o 

aval do Tesouro do Estado de São Paulo, nos termos do art. 2"' da Resolução n"' 

93, de 11 de outubro de 1976, do Sen_ado Federal, autorizada a contratar uma 
operação de crédito no valor de CrS 772.500.000,00 (setecentos e setenta e dois 
milhões e quinhentos mil cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal, medianR 
te a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS, destinada à suplementação de_ recursos jâ financiados para a construção 
do Hospital das Clínicas da UNICAMP, naquela cidade, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Item 22: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer n9 460, de 1982), do Projeto de Re­
sofuçào fl9 225, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Flores­
tal, Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um 
milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros) o monR 
tante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a dis­

cussão. 
Encerrada esta, a redação final é dada como aprovada, de acordo com o 

art. 359 do Regimento Inte-rno. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação fina_l aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n• 225, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, 
da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal, Estado de Minas Ge­
rais, a elevar em CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e 
u-m mil, cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 ta Prefeitura Municipal de Florestal, Estado de Minas Gerais, 

nos termos do art. 29 da ~esolução n'i' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e 
setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor junto à Caixa 
EGQnórnica do Estado de_Minas Girais, esta na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação -BNH, destinado à construção de IOQ (cem) 
unidades habitacionais de interesse social e execução das obras de infra­
estrutura necessárias, naquele MunicíPio, obedecidas as condições admitidas 
pelo Ba:ncCI central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entre e.m vigor na data de sua publicação. 

O SR- PRESIDENTE (Almir Pinto)- Item 23: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer n"' 511, de 1982), do Projeto de Re­
solução n"' 122, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de AracaR 
ju, Estado de Sergipe, a elevar em Cr$ 12.634.800,00 (doze milhões, 
seiscentos e trinta e quatro mil e oitocentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a redação final dada 

como aprovada, de conformiçl.ade com o art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

_ h a seguinte a redação final aprovada. 

Redação final do ProJeto de Resolução n• 122, de 1981 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI; da Constituição, e e!l , Presidente promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estado de Sergipe, 
a elevar em Cr$ 12.634.800,00 (doze milhões, seiscentos e trinta e 
quatro mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 ~a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estado de Sergipe, nos 
termos do art. 29 da Resolução n"' 93, de 11 de outubro del976, do Senado F e-
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deral, autorizada a elevar em Cr$ 12.634.800,00 (doze milhões, seiscentos e 
trinta e quatro mil e oitoceiüos crUZeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor junto à Cai­
xa Ecoriômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social-::...... FAS, destinado à construção, instalação e 
equipamentO de 3 (três) creclles, naquele Município obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) -Item 24: 

Discussão, em turno único da Redação Final (oferecida pela 
comissão ele Redação em seu Parecem• 510, de 1982), do Projeto de 
Resolução n9 155, de 1981, que autoriZa ã Prefeitura Municipal de 
Nova Venécia, Estado do EspíritO- Santo, a elevai- em Cr$ 
14.09t.700,00 (quatorze milhões, noventa e um mil e setecentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida cnnsolidada. 

Em discussão- a redação final, em turno. úilico. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n• 155, de 1981. 

Faço saber que-o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, Presidente, proriiulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• . , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Venécia, Estado do 
Espírito Santo, a elevar em Cr$ 14.09i.7oó,OO (qU-;.;t~;~; milhões, noN 
venta e um mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada. 

O Senado Federal resolve; 

Art. 19 f: a Prefeitura Municipal de Nova VenêCia, Estado do Espírito 
Santo, nos termos do art. 29 da Resolução nO? 93, de 11 de_ outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 14.091.700,00 (quatorze milhões, 
noventa e um mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor ju_pto à Caixa 
Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, destinado à construção de meios-fios, gale­
rias pluviais e horto-supermercado,_ naquele Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo pro~esso. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Item 25: 

Discussão, em turno único, da Redação Fi!Jal (oferecida pela 
ComisSão de Redação em seu Parecer n9 509, de 1982), do Projeto 
de Resolução n9 192, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de V alinhos, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 28.09!.520,00 
(vinte e oito milhões, noventa e um mil, quinhentos e vinte cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a redação final dada 

como aprovada, de COJ?-formidade com o art. 359 rlo Regimento Interno. 
A matéria vai à J:ffoniulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n9 192, de 1981. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 

VI, da Constituição, e eu, - · , Presidente, Promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE !982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Valinhos, Estado de São 
Paulo, a elevar em Cr$ 28.091.520,00 (vinte e oito milhões, noventa e 
um mil, quinhentos e vinte cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

O Senado Federa] resolve: 
Art. 111 É a Prefeitura Municipal de V alinhos, Estado de São Paulo, nos 

termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Seriado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 28.091.520,00 (vinte e oito milhões, no­
venta e um mil, quinhentos e vinte cruzeiros) o montante de sua dívida censo-

lidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor junto ao 
Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade ~e agente financeiro 
do Banco Nacion~ da Habitação- BNH, d-~tinado-à execução de obras de 
i~fr~-estrutura_ no Conjunio_fl~hitacÍon~l-·•.I_ªrdim_das-Figueiras••, dii Co~­
panhia Habitacional Popular Bandeirante, Programa FINCJFISIP, naquele 
Município, obedecidas as condiçõ_es_ admitidas_pelo Banco Central do Br~sil 
no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia, volta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra aO nobre Senador Evelâsio Vieira, por cessão do 
-fiobre Seflador Itamar Fra-rlco. 

. . . OSR. EVELÃSIO VIÉiRA fiiWNUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO 01/.ADOII. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

·O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Almir Pinto. . ·'----

O SR. ALMIR PINTO PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÃ PUBLICADO POS­
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lomanto Júnior, por cessão do nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOIVJANTO JÜNIOR (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
p·resiaente,-Siif. Senãdores: 

A 12 de junho último teve lugar, em todo o território naCional, uma das 
maiores opera"ções de vacinação em massa entre as já realiZadas em- qualquer 
parte" do mundo, em qualquer tempo. Contra a poliomielite foram nesse dia, 
vacinadas no Brasil, de Norte a Sul, 16 milhões, 104 mil e 36 crianças. 

Na faixa etária "de O a:- 4 anos-;- fo-i regíS:trado um total de 13 milhões, 958 
mil, 615 ~enores vaciiiado:S. E na faixa superior aos 5 anos, receberam a dose 
da vacina 2 milhões, 145 _mil, 451 cria_nças. 

_ A_} el~vação do nível sanitário de uma populaÇão, com a redução nela do 
índice da mortalidade infantil, a diminuição da incidência das endemias e a 
criação de condições que aumentam a mêdia de vida, é elnpresa que deve mo­
bilizar o melhor da atenção e do esforço de todo governo que se considere 
identificado com os_ valores do progresso e da civilização. 

A doença considerada como flagelo de uma nação, decorre fundamental­
mente_da miséria, da fome, da falta de hlgleOe, do analfabetismo e da carência 
de recursos por parte do Estado, para inverter, em curto espaça de tempo bis~ 
tórico, a negra situação dessa calamidade. 

Alterar um quadro nacional de deficiência, como o que apontamos, en­
volve toda uma ordenal_;:ão de esforços para planejar e implementar a política 
ampla de desenvolvimento, capaz de transformar os crônicos impasses em si­
tuações positivas, indicadores de um rápido progresso emergente. 

E o Brasil, como Se sabe, estã fazendo isso, no melhor sentido em que se 
possa admitir tal esforço, com resultados já visíveis, embora distantes, ainda, 
do que seria a meta desejável. 

A vacinação em massa contra determinadas doenças endêmicas_ é provi­
dência incluída no âmbito- da -medicina preventiva e tem significação precisa, 
exatamente no limite em que não é uma simples ação isolada mas, um ato, in­
serido-no contexto de muitas outras simultâneas e complementares, todos vi­
sando uma unidade de fins: mais saúde, mais disposição e maior expectativa 
de vida para todos. 

A população é a maiOr riqueza de -Um pa-ís.- Preservá-la, valorizá-la, atra­
vés de programas de saúde que comecem pela imunização contra as doenças 
que a estão ameaçando, é o ato primeiro, numa escala racional de prioridades 
_para eliminar seu mais insidioso fator de desgaste fisico ao longo do tempo: o 
da morte prem~t1,1ra de enormes contingentes. 

É exatamente o que se está fazendo no Brasil, hoje, graças à ação enêrgi­
Ca e esclarecida do Ministro Waldir Arcoverde, no que se refere à poliomieli­
te. 

É com júbilo e orgulho que registramos a consecução, em atmosfera de 
êxito, de uma nova batalha_- uma batalha para preservar a vida - nessa 
imensa e difusa frente interna de nossas vulnerabilida~es sanitárias, mais evi­
dentes ou seja; a população infantil de 20 milhões que possuímos, ~edpien~ 
dãria dessa dose de vacina antipólio, que acaba de ser aplicada. 

Para bem informar a esta Casa, em números exatos, o que foi a imensa e 
patriófica operação, recém-ultimada encaminhamos à publicação, em se­
qüência ao breve comentário feito o quadro estatístico informativo, sobre o 
assunto, originário do Ministério da Saú-dC. 
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Sr. Presidente, como palavras finais, vejo a minh-a frenüfO aSsessor do 
Ministério da Saúde. Foi uma coincidência porque não o preveni, não o avi­
sei de que iria registrar, nesta tarde de sexta-feira, o êxito, o sucesso, a vitória 
alcançada m3.is uma vez pelo Ministério da Saúde,_no cambate a_este terrível 
mal que, desgraçadamente, ainda se constitui numa ameaça ã:população in­
fantil do Brasil. 

Mas já que ele veio, Já que está aqui, o Dr. Cas_cais, ninguém melhor do 
que ele para levar a S. Ex', o Sr. Ministro Waldir Arcoverde, as expressões da 
homenagem que ora presto, da tribuna do Senado, do reconhecimento e dqs 
aplausos para que ele prossiga, sem desfalecimento, nessa luta que não pode 
ter interrupção, e que ele procure superar os óbices que são grandes, os óbices 
que se apresentam para se realizar um trabalho, neste País, no setor da saúde 
pública. Que ele continue a multiplicar os recursos, e que o Govetnõ não ne­
gue apoio, diante deste quadro de trabalho admirâvel. Eu tive, agora_ me re­
cordo, a grande alegria, quando governei o meu Estado, foi um dia de glória, 
um dia que ·eomemorei no filtimo do meu coração, o dia em que constatamos, 
que detectamos que a Bahia, que era um dos fo~os mais terríveis de varíola 
neste País, nesse dia eu comemorei, quase que voltando os meus olhos para o 
céu e o meu pensamento para Deus, para tributar-lhe o meu reconhecimento 
c a n1iflha gratidão pela ajUda aos homens que lidavam com a saúde pú~Jica 
na minha terra e sob o meu coroando, conseguiam ó ponto final, Conseguiam 
atingir o píncaro, o cume-das nossas pretensões e das nossas aspirações, foi o 
dia em que a Bahia registrou n_o Anais de sua História, que a varíola, aquela 
doença que tanto defor_ma e que tantas vidas roubou neste Pais, havia -Sido 
eliminada, do território do _meu Estado. -

Chegará o dia em que todos comemoraremos, chegará a data histórica 
em que o Brasil escreverá na sua História S~ni~ãria, e isto será uma festa para 
todos, isto serã comemor_ado com o sorriso de todas as cxianças, com o reco­
nhecimento de todas as mães, com os aplausos de toda a família e com o agra­
decimento a Deus de todos os brasileiros, no dia em que atingirmos _também 
ao cume, ao mais alto, ao fim 1 deste flagelo, que ainda mata, inutiliza, aleija, · 
transforma criaturas lindas, crianças sorridentes em Crianças aleijad,as __ e tris­
tes. 

Haverá o dia, Sr. Presidente e Srs. Sena.dores, diga ao Minis_tro que nós 
confiamos na sua ação e no prosseguimento do -seti trabalho, para que esse 
dia chegue e que nós possamos dizer: a poliomielite é coisa do passado; no 
Territófio Brasileiro ela foi definitiVa-mente extirpada. _ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem(PalmaSJ 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LO MANTO JV­
NIOR EM SEU DISCURSO: 

MINISTt:RIO DA SAÚDE 

SECRETARIA NACIONAL DE AÇOES BÁSICAS DE SAÚ()E 

DIA NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA 

A POLIOMIELITE 

- 12-6-82-

DADOS ATUALIZADOS AT~ 12 H - 16-6-82 

Unidades da População Pop~lação VaCinada 
Federação Estimada 

0-4 Anos 0-4Anos % 5 Anos e+ Total 

RO 123.998 65.787 53,1 9.775 - 75.562 
AC 62.080 34.366 55,4 1.825 36.191 
AM 301.798 J7L523 56,8 14.458 185.981 
RR 17.282 11.399 66,0 525 11.924 
PA 693.544 338.854 48,9 27.108 365.962 
AP 36.5Ji7 37.017 100,0 15.032 52.049 
MA 791.313 353.840 .. 44,7 26.845 . 380.685 
PI 406.475 2}4.641 57,7 21.515 256.156 
CE 859.437 673.748 78,4 137.714 811.462 
RN 300.199 182.098 60,7 ·6:880 188.978 
PB 458.768 209.990 45,8 43.010 253.000 
PE 979.696 779.710 79,6 124.939 904.649 
FN 201 
AL 367.304 .303.212 82,6 303.212 
SE 198.637 170.973 86,1 8.545 179.518 

-

BA 1.716.373 1.418.373 82,6 93.079 1.5!1.496 

[ ·llidotit'\ da P1Jpu!açào P(lpu/Gçi:M t 'tJcinwii.I 

r·(·dcm\'âo E~timada 

0-4Anns 0-4 Anos % 5 Anost•-+ Total 

MG 2.010.4J4 1.328.594 66,1 192.546 1.521.110 

ES 315.702 344.543 100,0 27.813 372.356 

RJ 1.327.420 1.261.587 95,0 153.136 1.414.723 

SP 4.092.178 2.849.191 68,6 997.558 3.846.749 

PR 1.127.934 770.590 68,3 68.387 838.977 

se 513.637 539.944 100,0 38.224 578.168 

RS 1.021.879 907.519 88,8 50.905 958.424 

MS 221.922 147.202 66,3 8.474 155.676 

MT 213.506 106.159 49,7 23.085 129.244 

GO 637.402 531.596 83,4 35.786 567.382 

DF 209.797 186.115 88,7 18.287 204.402 

Total 19.005.4&3 13.958.615 73,4 2.145.451 16.104.036 

FONTE: SNABS/MS 

. O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
den-te; -srs:-·senaaores: 

CumPre-mê, por Um -dever ·de.juStiçã. e reconhecimento ao zeloso-e efi­
clêhte trabalho intelectual da notável jOrnalista Nilza Pereira da Silva Porto­
carreiro, credencia_~~-1:!-o_parlamento Nãcional, registrar em nossos Anais a 
publicação de sua obra ·~A vida de uma repórter- fatos e depoimentos polí­
ticos". 

Melhor depoimento sobr~ eSse excelente trabalho profissional deu-nos 
no próprio livro o Presidente desta Casã, o culto e i_lustrado Senador Jarbis 
Passarinho, ao longo de seu extraordinário prefácio, que pedimos vênia para 
transcrevê-lo na integra pelo seu valor e especiásidade: 

PREFÁCIO: 

Nilza Pereira da Silva Portocarrero, filha de psiquiatria famo­
so, foi por ele induzida à atividade jornalística, muito nova ainda, 

-como esclarece neste livro. Essa experiência pô-la em contato com o 
segmento político da atividade humana. Dele colheu lições que ago­
ra, na maturidade, se projetam nas narrativas sinceras que oferece 
ao leitor. 

O Parlamento de hoje, em que ela se movimenta cercada doca­
rinho de todos, não -é, evidentemente, o mesmo que, no passado, po­
voou de sonhos fascinantes a sua mente jovem, mas, netn por isso, 
deixa de proporcionar-lhe contatos úteis à sua compreensã_o da políM 
tica e dos homens. 

Brasília está de corpo inteiro nessas reminiscências. Justo, aliãs, 
é que o esteja, dado que Nilza Portocarrero yiveu aqui a fase mais 
desordenadamente cconstruti.va da Capital, com os graves proble­
mas decorrentes de uma falta de infra-estrutura razoâvel para seus 

~- hà.bitantes. Ela participou até mesmo das "invasões" de moradias e 
sentiu na c3rrie a_disCrimiri~ção ~o "patrulhamento" das esquerdas 

--;ressentidas, porque fora esposa de militar. Também essa faceta de 
-sua vida é importante para _aprender-se o significado de sua luta, na 
qual não foi o menor lance a sua corajosa determínação de mulher 
desquitada, ganhando o pão para si e seus dois filhos menores. Não 
a abateu o fato de ter vindo de apa_rtamento confortável, no Rio de 
Janeiro, com empregadas à sua disposição para os serviços domésti­
cos e~ subitarnc::_n_te, ver-se em Brasília, partilhando com os filhos um 
quarto em casa de amigo que a acolheu. Nem a derrotou o que deve 
ter sido a amarga aventura amorosa em que se envolveu, pensando 

-abrigar-se em um novo amor com o fim de esquecer o primeiro. 
SobreViveu a tudo, embora lhe fique nítido um ressentimento com o 
homem .. que acabou com sua saúde, que era perfeita, e com o seu 
entusiasmo de mulher romântícã,.,. 

Lendo-lhes essas recordações,_ aprendemos a admirar-lhe a na­
tureza de sua luta pela vida. 

Brasília, novembro de 1980. -Jarbas G. Passarinho. 
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Cabe, por derradeiro, almejar à ilustre escritora e jornalista o maior êxi­
to para com o seu substancioso trabalho, que acredito ser uma preciosa se­
qílência de outras obras raras, buriladas pelo seu talento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Hã poucos dias - entre surpreso e preocupado - tom_ei conhecill).ento 
dos números referentes à manutenção da rede hospitalar do meu Estado, le­
vantados pela Secretaria de Saúde do Estado da Bahia- SESAB, pelo Insti­
tuto de Saúde do Estado da Bahia --ISEB, e pela Superintendência Financei­
ra- SUFIN. São dados que, abrangendo o período de 1976 a 1981, revelam 
a enorme e crescente defasagem entre a participação do Tesouro estadual e do 
INAMPS na manutenção da referida rede hospitalar. 

Para se ter uma idéia do que isto significa, basta citar que o INAMPS re~ 
duziu sua participação de 46,57%, em 1976, para 18,48%, em 1981, enquanto 
o Estado, no mesmo período, elevou seu dispêndio no setor de 53,43% para 
81,52%. Em números absolutos, enquanto o INAMPS aumentou sua partici~ 
pação de Cr~ 56.472.000,00 para Cr$ 400.128.960,00, a participação do Esta­
do, com recursos do Tesouro destinados à rede hospitalar, elevaram~se de 
Cr$ 64.788.000,00 para Cr$ 1.765.07i.040,00. Para melhor conhecimento, 
transcrevo, adiante, o quadro que tenho em mãos. 

Ora, Senhor Presidente e Senhores Senadores, esta é uma situar;;ão ina~ 
ceitável, que impõe a adoção de providências urgentes do Governo Federal, 
não a socorro do Erãrio Estadual, mas de efetiva co-participação naqueles 
encargos, por duas razões fundamentais. 

Em primeiro lugar, porque o pessoal atendido nos hospitais-ê, em quase 
90% dos casos, contribuinte do INPS. Em segundo lugar, pg~gue_, indiscuti­
velmente, a União absorve o volume mais significativo da arrecadação preVi­
denciária, não sendo justo, por isso mesmo, que os Estados de um modo geral 
e em particular aqueles menos desenvolvidos, como os do N ardeste, tenham 
seus escassos recursos Vinculados a serviços que devem ser prestados pelo sis-
tema previdenciário federal. ' 

Nesta oportunidade, quero solicitar ao Senhor Ministro da Pre-.~~~ência e 
Assistência Social que reexamine, com a rapidez e a atenção que o caso re­
quer, o problema da participação do INAMPS na maiiutenção da rede hospi­
talar estadual na Bahia, pelos motivos que acabei de expor. 

A persistir tal situação, tenho a--Cel-ú:i:a -de- que, em poUco tempo, a rede 
hospitalar não estará em condições de suportar a demanda do atendimento, 
que cresce dia a dia. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JUTAHY MA­
GALHÃES EM SEU DISCURSO: 

SECRETARIA DE SAúDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB 
INSTITUTO DÉ SAÚDE DO ESTADO DA BAllA- ISEB 

SUPERINTENDÉNCIA FINANCEIRA - SUFIN 

MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR ESTADUAL 
(Período de 1976 a 1981) 

(Cr$ 1,00) 

Parlici a ão 

Anos INAMPS Tesouro 
Absoluto % Absoluto % 

1976 56.472.000 46,57 64.788.000 53,43 
1977 "77.365.8"00 38,25 124.873.2oo 61,75 
1978 96.819.700 10,14 224.418:300 - 69,86 
1979 144.520.000 26,42 402.569.560 73,58 
1980 195-102.000 23,37 834_960-000- 76,63 
1981 400.128.960 l8,48 1.765.071.040 81,52 

FONTE.: Superintendência Financeira 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pro~uncia o seguinte discurso.) --Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: _ 

O falecimento do Professor RaphaeJ de Menezes e Silva, ocorrido no dia 
9 de junho passado, leva-me à tribuna para fazer, nos limites desta breve co­
municação, um conciso, ináS sincero e comávido registro, repassado de sau­
dade. 

Respeitado, estimado~ competente, Raph~el de Menezes Silva foi, não 
somente meu Professor de Anatomia, na tradicional Faculdade de Medicina 
da Bahia, como, também, do meu filho Francisco, tendo exercido, com êxitO, 
a clínica privada. 

Um dos mais apreciados atributos da personalidade desse exfmio Mestre 
era a sua capacidade de granjear e conservar amizades. 

A consternação e tristeza da sua famíliã -=.. a viúva Dona Olga Menezes 
Silva e quatro filhos, dentre os quais o Professor da Faculdade de Engenharia 
Raphael de Menezes Filho,_junta-se o profundo pesar do corpo docente, dis~ 
cente e administrativo da Faculdade de Medicina da UFBa. 

Foi assistente da 3~ Cadeira de Clínica Cirúrgica, catedrãtico por concur­
so da Cátedra de Anatomia da Faculdade de Medicina e de Odontologia e 
por decisão unânime da Coilgi'egação, teve seu nome dado aO pavilhão de 
Anatomia da Faculdade de Medicina e em 1~77, por unanimidade, o título de 
Professor Emérito da Universidade Federal da Bahia. 

- Durante muitos anos, foi chefe do Serviço Médico da Companhia Pe­
trolífera Esso do Brasil, além de conceituado pecuarista no Município de 
Mundo Novo, o Professor Raphael de Menezes, transformara a anatomia na 
preocupação fundamental de sua existência, tendo sido, após a reforma uni­
versitária, tr~nsferldo para o Instituto de Ciências da Saúde. 

Era esta a comunicação que desejava fazer, com a dupla finalidade de 
homenagear o saudoso Mestre recém~desaparecido, e transmitir à sua digna 
família as expressões do meu profundo pesar. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pr.,.. 
sídente, Srs. Senadores: 

Aos 22 dias do cOrrerite mês de junhO transcorreu o centenário de nasci­
mento de Plínio Barreto. 

Foi jornalista. inclusive diretor do O Estado de S. Paulo, fundador e dire­
tor da Revista dos Tribunais, membro do Instituto dos Advogados e da Aca­
demia Paulista de Letras, autor de diversos livros de alto merecimento, e ain­
da constituinte em 1946; deputado na legislatura então iniciada, foi dos mais 
ativos e respeitados membros da Câmara. 

Penso que sua memória ilustre deve ser homenageada por esta Casa, 
com um voto de saudade e reverência, feitas as comunicações devidas às insti­
tuições a que pertenceu. 

É o regíStio que faço ao Senado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Não há mais oradores inseri-
tos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, designando 
para a sessão ordinãria da próxima segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9183, de 1981 (apre~ 

• 

• 

• 

• 

sentadÕ pela Comissão -de Economia cOrTio COndusão de seu Parecer n'? 1.098, • 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a ele-
var _eJll Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e qu~tro 
mil -e duzentos crUzeiros), o montanii-de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.099, de 1981, da Comissão 
.......--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 123/82, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de au_diên~i~--da Comissão de Fi~anças.) 

~ 

Votação, em turno único, dõ Projeto de Resolução n9 258, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.424, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 

• 



• 

• 

• 

• 

• 
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em Cr$ 8.613.200,00 (oito nlilhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorãvel. 

3 

Votação, em turno único, do ProjetO de Resolução n'? 266, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a el~ar em 
Cr$ 39.300J)00,00 (trinta e nove milhões e trezentos mil cruzeiros), o montan­
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.453 e 1.454, de 1981, das Comis~ões: • 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorâvel. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 25, de l982_(apre­
sentado pela Comissão de Economia como COIJ.Clusão de seu P:irecer n'? 145, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorâvel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 33, de 1982 (apr.,.. 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer 09 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltapira (SP) a elevar em Cr$ 
29.745.360,00 (VInte e nove-milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen­
tos e sessenta cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 190 e 191, de 1982, das Comissõe,s: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade~ e 
-de Munidpios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Pare~er n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar. em 
Cr$ 282A83.630,0<J(duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros), o montante de sua divida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como c;:onclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado_ do Rio Grande do_ Sul ~_elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto_de Resolução n'? 240, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de EconOmia _como conclusão de seu Parecer n9 1.342, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura MuniciPal-de Coxim (MS) a elevar em Cri-
12.356.000,00 (doze milhões, trezentos e cinqüenta_~ seis- -mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo _ -

PARECERES, sob. nos 1.343 e 1.344,. de 1981, das Comissões: 
- d~ Constituição e Justiça, Pela consÚtuCiÕnaliQad~ e ju~idicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorãvel. · 

9 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Resolução n9 30, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína (GO) a elevar em 
Cr$_159'.638.84~,00 (cento e cinqüenta e nove milhões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oitOcentos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con­
sol_i_~ada, tendo 

PARECERES, sob nos 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constitujção e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
--de Munidpios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 80, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Eco_p_omia como ço~clusão _de seu :J>arec~r n9 423, 
ele 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis (GO) a ele­
var em CrS 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munic{jjios, favorãvel. 

11 

_Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 218, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.270, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
988.603.570,49 (novecentos e oitenta e oito milhões, seiscentos e três mil, qui­
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove centavos), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.271, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidadi, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 221, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.276, 
de 1981), que áutoriza o Governo do Estado do Ceará a elevar em CrS 

25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.277, de 1981, da Comissão 
-de Constltziição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

V~tação; em turno úniCo, d9 Projeto de Resolução n'? 14, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seU Parecer n9 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura. Municipal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 
360J)Q{L000,00 (trezentOs e sessenta milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de MunicípiOs, favorável. 

14 

Votação, ein turno ú"nlCo, do PTojCtO de Resolução n9 59, de 1982 (apre­
sentado pela ComissãO de Economia coino conclusão de seu Parecer_n9 334, 
de_19&2), que autoriza o GovernO do Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
Cff29".079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setenta e nove milhões e duzen­
toS nlit crUzeiros), o-montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob no 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'?l3, de 1979, 
de autoria do Senadqr _M_ag.ro Beneyidci, que dispõe sobre a concessão de 
apose~tadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de1981, das Comissões: 
.:........ de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorãvel; 
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-de Saúde. favorável: e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragd!L 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Seflado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e -Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças. favoráveL 

17 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que dec_l_ara o Marechal-do-Ar 

Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 
PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito,- -favOrável, nos termOs de substitutivo qUe apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutivó- dit Comissão de 

Constituição e Jus1iça. 

18 

Votação, em primeiro turno; do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob no 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e JuStiça, pela constitucionalidade ejuridicidade e, no 

mérito, favorável. 

19 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei no 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13' sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JiistiÇ~, peta-co-nstitucioiúllicfãde e jiúidícidâ.de; 
-de Legislação Social. favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

20 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei d_o Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
no 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sobn"s l./30a 1.133, de 1981, dasComis-
sões: 

-de Constituição e Justiça,· 
-de Legislação Social; 
-de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

21 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n9 512, de 1982), do Projeto de Decreto Legislati­
vo n"' 24, de 1981, (n9 103(8l, ila Câm.ira dOS Deputados), que aprova o texto 
do acordo de Cooperação AmaZ-ônica concluído entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República da COlômbia, em Bo­
gotá, a 12 de março de 1981. 
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DiscUssão, em turno úniCo, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n9 457, de 1982), do ProjetO de Decreto Legislativo 
no 39, de 1981, (n' 88/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
acordo concluído entre o Governo da República Argentiria, o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uru­
guai, para a Coordenação de Consignações e uso dos Canais de Radiodifusão 
Sonora em FreqOência Modulada na Faixa de Ondas Métricas (88-108 MHz) 
em Montevidéu, a 8 de julho de 1980. 
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Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos míf cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 
PARECERES, soiJnos 319 e 320, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade; e 
-de Municfpios. favoráv~). 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do Se­

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 
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Díscussão, em turno único "do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 1979, 
do Senador Gabriel Hermes, que disPõe sobre o exercício da auditoria contá­
bil e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 573 a 576,~ de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favóravel; 
-de Serviço Público Civil. contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de n9s 1 e 2-CE, que apre~ 

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Ka1ume) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 40 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÁSIO VIEI­
RA NA SESSÃO DE 17-6-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSfO VIEIRA (Pronuncia os seguinte discurso.)- Sr. Pre­
siden-te-, -Srs. Senadores: 

Um dos pontos de apoio da política econômica governamental é o estí­
mulo à poupança. Para tanto, inúmeras providências, de conteúdo diverso fo­
ram postas em prática para atingir esse objetívO. 

A medida de mais atrativos, sem dúvida alguma, representou a de se fa­
zer a correÇão mo-O etária das- cadernetãs de poupança acompanhar de perto 
do ritmo inflacionário. 

Assim, para uma inflação de 9S:5%,~eiltrejaneiro e dezembro de 1981, a 
correção monetária aplicada às cadernetas a/caçou a 96,9%. Con~iderando os 
6% de juros a que têm direito, esses depósitos obtiveram, no ano, rentabilida­
de superior a--100%. 

Esses números porém são mais do que ilusórios. Em primeiro lugar, sem 
discutir o problema da confiabilidade dos índices de preços divulga~os pelo 
Governo, verificamos que o apelo à poupança, nas condições atuais da eco­
nomia brasileira, resulta em reduzir o consumo do País de uma parcela im­
portante. 

Para onde estã'O frido esses recursos retirados ao consumo? 
Ao que se sabe, Senhor Presidente, para o financiamento das expor­

tações. Ou seja, busca-se- taPar desse modo o enorme buraco causado nas fi­
nanças brasileiras pela dívida externa crescent(:, acumulada (e isto bem pouco 
se comenta) jã. antes dà-der10Ininacfa crise do petróleo-. · 

Em segundo lugar, desde que é criada uma atitude de indiferença em re­
laÇão ao comportamento dos preços, praticam_ente toda a população fica de 
braços e pernas amarradas diante de aumentos abusivos de diferentes bens e 
serviços'(especialmente ~s das empresas estatais), que diariamente ocorrem. 

Nesse clima propíciO ·aos desmandos inflaCionários, a punição de meia 
dúzia de empresas antes confirma o que estamos afirmando, sem que seca­
racterize ao mesmo tempo um controle efetivo e seguro das autoridades 
econômico-financeiras sobre a economia. 

O que temos visto é o contrário, essas autoridades sendo desautorizadas 
pela realidade de cada dia, apesar das medidas (quantas e quantas), destina­
das à redução dos índices intlacionáiios. 

A contradição aí surge insofismável. O mesmo Governo que postula o 
controle inflacionário, desarma a sua pi-6pria orientação, na medida em que 
estimula a poupança por intermédio da fixação de índices elevados de cor­
reção monetária. 
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A desorganização da economia atinge o seu máximo, Senhor Presidente, 
exatamente porque falta coerência ap comando. 

As conseqílências dessa desorientação afloram a cada momento. Agora 
mesmo, o Governo vem de fixar em 89% o índice de corr~ção monet~ria ~ vi­
gorar a partir de 19 de julho. 

Diminuirão com isso os reajustes dos serviços públicos controlados pelo 
Estado brasileiro? 

Dificilmente mas serão penalizados com esse ín_dice diversas camadas da 
população. Em primeiro lugar os que moram de aluguéis. Igualmente, e de­
pois de ter arcado com um reajuste da ordem de ~2,8%, em 1981 (e que f<?ra 
até então o mais elevado), verão os mutuários do Sistema Finaóceíto da Ha­
bitação as prestações de seus imóvejs crescerem quàse 90%. 

Indiferente a tudo, e apostando no jogo da poupança, o Governo prosse­
guirá, sem dúvida alguma, a sua política de empurrar o problema para adiante. 

De um lado, certamente, os adquirentes da casa própria serão consola­
dos com paliativos do tipo extensão dos prazos de financiamento, com intro­
dução de re.IDustes semestrais, me9-t4é!s que já começam a ser ãnunciadas. 

Doutra parte, tendo em vista que o gargalo da ação governamental se es­
treita na hora de realizar os pagamentos que vencem no exterior, a poupança 
continuará a receber estí_mu.!Qs, de forma a que sobrem recursos para o finan­
ciamento das exportaçõeS e o consumo interno de bens tã.rnbém seja reduzi­
do. 

A correção monetária; Senhor P~esidente, mais uma vez sobreviverá, 
para o desprazer da economia brasileira e da população do País, à exceção 
dos bancos e do sistema financeiro, de modo geral, os quais tiram vantagens 
da inflação e cOntinuarão a tirar t_ enquanto perdurar a atual orientação go­
vernamental. 

A atual política de poupança reduz o consumo e reduzindo o oconsumo, 
obviamente, é reduzida a produção de bens elaborados; com essa redução, a 
mão-de-obra é dispensada -e hoje já estã.mos com- 6-rrlilhões de trabalhado­
res desempregados, constituindo-se no maior câncer sOcial -e máquinas fi­
cam na ociosidade. Hoje, em vários setores produtivos, a ociosidade de má­
quinas va:i a 40%. Daí, os preços dos produtos ganham eleVações, onerando 
os consumidores, que se retraem. Com___isso perde também o Tesouro Público. 

Não se justifica a ociosidade de máquinas, equipamentos e mão-de-obra, 
num país que precisa, exatamente, aumentar sua: prOdução ein todos os seto­
res. 

É preciso, Sr. Presidente, abandonar o monetarismo e partir para uma 
reforma de nossa estrutur~ sócio-econômica, (Muito ~em!) 

DISÇURSO PRONUNCIADO PELOSR. PAULO BROS­
SARD N-f SESSÃO DE 22-6-82 E QUE, ENTREGUE il REVI· 
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PAULO BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso. Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Desde que criado, o Banco Nacinal de DesenVolvimento Econômico 
vem realizando papel importante na administração brasileira, tem sido um 
instrumento hábil de uma forma de intervenção estatal na economia, através 
do estímulo, do incentivo, da proteção de determinadas áreas econômicas, 
consideradas de importância nacional, de importância social ou política. 

Ao longo dos ános, pela sua direção tem passado homens competentes, 
homens capazes, homens que se têm recomendado à estima pública, e o esta­
belecimento granjeou no seio da opinião brasileira um alto conceito. Digo 
com absoluta isenção, porque não tenho a mais mínima- relãção, o mais leve 
vínculo com aquela instituição, mas ê- um depoimento que devO -dar, a despei­
to de certas operações feitas pelo banco, por influência de Governo, terem se 
revelado menos louváveis. Apenas para dar um exemplo eu lembraria o caso 
Lutfalla, mas mesmo no caso Lutfalla, eu devo lembrar- e eujâ Mostrei isto 
quando aqui discuti o problema - que os favores àquela empresa falida fo­
ram dadas por ordem do Presidente dã' República, coisa que eu não acreditei, 
na ocasião. Imaginei que não tiVesSe havido interferência do General Geisel, 
disse-o daquela tribuna. Mas os fatOs parece que vieram confirmar a versão 
segundo a qual a decisão foi presidencial, e a despeito das advertências das 
autoridades do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico. 

O fato, Sr. Presidente, é que volto a dizer que o BNDE, ao longo dos 
anos, tem crescido no juízo da opiniãO n-acional. Mas,jâ que falo em BNDE e 
em Lutfalla, porque não dizer, Sr. Pres~dente que em abril deste ano o Tribu­
nal de Contas da União rejeitou as contas da Fiação Lutfalla, apresentada 
pelo Banco, que não corrigiu Os 477 milhões em dívidas. :E:. uma observação 

que deixo aqui, a fim de que, agora ou mais tarde, isto ai_nda possa vir a ser 
melhor apreciado _ -

-- SI-. Presiderite, o que n1e traz à tribUna é exatã:ni.ente a situação atual do 
Banco -Nacional de Desenvolvimento Econômico~ Os jornais de abril deste 
ano noticl"i:tram ·reiteradamente que a sítu::ição'do BNDE era_ dÜicil. O BND'E 
que havia atravessado todas as crises econômicas do Brasil agora, depois do 
milagre, depois de 18 anos de governos hanestissimos e capacfssimos. morali­
zados e moralizadores, como têm sido os _governos _nos últimos 18 anos, o 
BNDE estava enfrentando uma crise sem igual na: sua história, crise de tal or­
dem e de tal monta que O Globo, jornal que não se caracteriza pelo seu oposi-­
do-nlsrno, O Globo, na sua edição de 22 de abril, publicava extensa notícia sob 
o titulo: ••camilo espera Delfim para definir medidas de apoio ao BNDE". 

Mostrava, Sr. Presidente, em um gráfico, qUe oS desembolsos do BNDE, 
a partir de 1978, começaram a cair e de 1979 para 1980 a queda foi vertical, e 
dizia: 

uo MinistnJ"dãlD-CiúStria e- do Corriêrcio, Camilo Penna, dei­
xou claro que está aguardando o retorno do Ministro do Planeja­
mento, Delfim Netto, para definir as medidas que PermitirãO ao 
Banco Nacional de Desenvolvímeiito Econômico superar a situação 
de esvaziamento financeiro que atravessa, e recuperar sua posição 
1e grande banco das empresas privadas nacionais. 

Não resta dúvida- e a opinião dos técnicos do Banco só con­
fi~ "la - que o momento é mais do que oportuno para que algo seja 

_feito em favor da_ recuperação financeira e política do Banco, que 
enfrenta no rilomento uma das fases mais delicadas da sua existên­
cia. 

Além da dívida -dó Tesouro Nacional cpm o Banco, estimada 
em 300 bilhões de. cruzeiros, até o final do ano passado, pelo Minis­
tro _ _Camilo Penna, o BNDg enfrenta ainda outros sérios problemas 
de caixa. A título da sua dív:ida externa, juros e amortizações,- poi 
exemplo, o Banco estâ pagando 3 bilhões de dólares por ano. 

No plano das receitas, a situação tornou-se muito delicada, já 
que sua fonte principal, o Fundo PIS/PASEP, estã declinando. Tal 
situação deverá se agravar ainda mais nos próximos dois anos, se­
gundo um estud9 sobre a posiç~o financeira do BNDE, preparado 
pela Diretoriã Financeira~ 

O estudo conclui que o total das transferências do Fundo 
PIS/PASEP, no período de 1980/84, deverã apresentar uma tendên­
cia de decréscimo anual da ordem de 3,1 por cento. Ainda segundo 
o estudo, até 1984, os recursos do Fundo que ingressarão nos cofres 
do BN DE representarão apenas 87 por cento dos recursos transferi­
dos em 1980. 

~Em 1976, as transfer~ncias do Fundo PlS/PASEP representa­
ram 54,3 por cento do total de recm:sos do BNDE. No anõ seguinte 
caíram para 46,5 por cento, mantendo a tendência de queda até 
1980, quando representaram apenas 44,1 por cento dos recursos to­
tais do Banco. No ano passado O-decl_í_nio foi ainda maior, passando 
para 37 por cento, percentual que deverá permanecer este ano. 

Estes dados, Sr. Presidente, com_o se vê, extraídos de estudo da Diretoria 
Financeira do BNDE, foram publicados por um jornal que, como disse, não é 
afeiçoado à Oposição, não é um jornal que se caracterize pela sua hostilidade 
ao Governo da República: é pelo O Globo. _ . . . 

Sr. Presidente, gostaria de fazer dois comentários leves, leves comen­
tários, breves comentários a esses nú.meros. Só o serviço da dívida externa do 
BNDE vai a 3 bilhões de dólares por ano. Mas isso não é um retrato da políti­
ca econômica do Pa,ís? Quando o BNDE_chega a esta situação de descalabro 
com um serviço da dívida, juros e amortizações, que atinge a 3 bilhões de 
dólares, não reflete de maneira p~jCtiva e -incoD.trastávd o cOntexto da Políti­
ca econômica que vem sendo adotada à revelia da Nação brasileira? Quando 
esta é a situação a que chegou o Banco Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico, qual a situação das empresas que, levadas pela pressão oficial, tiveram 
que fazer empréstimos no exterior, através dessa famosa e fatídica 63 e cujas 
dívidas aumentam _de_ semana a semana com a desvalorização regular do cru­
zeiro e com a valorização costumeira dQ dólar. AgÇ>ra, semaria pOr semana; 
antes, de 15 em 15 dias; anteriormente, de mês em mês; hã mais tempo, de 3 
em_ 3 meses, de 6 em 6 meses.. Agora, semanalmente. 

Antigamente, a notícia da desvalorização do cruzeiro e da valorização 
do dólar, em relação ao cruzeiro, era notícia de primeira página. Agora, es(á 
nas páginas internas, em fundo de pâgína, ein canto de página, em resto de 
página, porque é notícia vulgar, -ê notkia corriqueira. 
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Isto, Sr. Presidente, ao meu sentir, retrata, mais do que qualquer outro 
dado, a terrível situação econômica do País, criãda, desenvolvida sistematica­
mente, por uma política econômica que se caracteriZa por ser, anies·e acimã 
de tudo, contra o brasileiro, contra o Brasil. 

Tenho em mãos O Estado de S. Paulo de 30 de abril, Sr. Presidente. Esta­
mos no fim do mês de junho, quer dizer, são notícias antig-as, são notícias de 2 
meses. 

Qual o título dessa notícia? 

EM ESTUDO, UMA SAlDA PARA CRISE DO BNDE 
Os ministros do Planejamento e da IndúStria e do Comércio co­

meçaram a estudar uma fórmula capaz de salvar o BNDE da maior 
crise, financeíra deSde sua criação causada, de um lado, pelo alto en­
dividamento externo da empresa e, de outro, pela redução da sua 
principal fonte de receita, que são os recursos do PIS-PASEP. 

Quer dizer, o alto endividamento da empresa, outra vez apontado como 
uma das causas da delicada situação a que chegou o outrora florescente e sóli­
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico. 

E continua o jornal paulista: 

Somente do serviço de sua dívida externa, o BNDE pagará, 
este ano, cerca de US$ três bilhões. 

A notícia de O Estado de S. Paulo confere, exatamente, com a notícia de 
O Globo: 

Caso o Tesouro reColhesse os Cr$ 300 bilhões de atrasados, da 
correção monetária, a situaÇão poderia -melhorar, embora a princi­
pal receita do banco, a administração dos recursos do PIS-PASEP, 
esteja mingUando a cada ano. 

E os dados divulgados pelo Estado de S. Paulo a respeito do fundo PIS­
PASEP coincidem exatamente com os dados divulgados pelo O Globo. 

"54,3% em 1976, hoje n~o passam de 37%, tendo a queda co­
meçado em 1977." 

O mesmo Estado de S. Paulo, na sua edição de }9 de maio, tem uma outra 
notícia com este titulo: Em Estudo a Salvação do BN DE. Já se trata de salvar o 
BNDE, Sr. Presidente! Em outros tempos, o BNDE salvava as empresas bra­
sileiras; agora se trata de salvar o BNDE. 

Mas se eu precisasse de uma fotografia deste regime, Se eu precisasse de 
uma radiografia da política econômica que- vem sendo -atrOzmente aplicada­
contra o Brasif, eu p-rc!:cisiria de outi-o documento para testificar a evidência 
catastrófica desta política? Pois agora o BNDE já é objeto de preocupação, 
porque ele precisa ser salvo. Em Estudo a Salvação elo lJN DE, O Estado de S. 
Paulo. de (9 de maio: 

"0 Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico, Luís Sande, afirmou ontem, no Rio, que o GoVerno está estu­
dando uma fórmula de parcelar a dívida de 180 bilhões, do Tesouro 
Nacional para com o Banco e, desta forma, ãmenízar uma das 
maiores crises financeiras que a ·instituição atraveSsa desde suá 
transferência do Ministério do Planejamento para o da Indústria e 
do Comérdo. 

Sande não se mostrou muito preocupadO com o endividamen­
to externo do banco ... ., 

Claro, o endividamento é do Banco, não é dele; então, por que 
preocupar-se? O endividamento externo do Banco não preocupa o seu Presi­
dente; agora, só o serviçõ desta dívida absorve 3 bilhões de dólares. 

O Sr. José Fragel/i- O Presidente do Banco Central 3.caba de declafar, 
também, que não se impressiona com a dívida externa dci Brasil. 

O SR. PAULO BROSSARD ~Claro; a dívida é do Brasil, não é dele. 
Passam-se os dias e, na edição de 4 de maio~ O Globo publica notícia com 

este título: Tesouro Vai Lançar Obrigações Reajustáveis do Tes_ouro Nacional 
Para Pagar Divida Com o BNDE. Quer dizer, para pagai dívldâ~ fazer dívida; 
para pagar a dívida com o BN_DE, aumentar a dívida pública liite"rna, papéts 
no mercado, letras à vontade, como se cssas_letras não_ represetassem algum_a 
coisa na economia do País, c-omo se essas Jetias n-ãO fepreisetãsSeri1 ·uma: in­
jeção nã volúpia ínf1aciori3fia, nO de:s-V3ffo íiifladoriáfíõ~ ria loucura inflado~ 
nãriil que devasta e vergasta o Brasil e os brasileiros. 

Quer dizer, Sr. PresTdente, que o Go.verno Federal, que tinha uma dívida 
de 180 bilhões de cruzeiros, no ano passado, cuida agora de pagar essa dívida 
com papéis. E, dessa forma, há de perguntar-se se o BNDE ou qualquer outra 
entidade, em qualquer lugar do Mundo, que tivesse devedores desse tipo, que 
fosse credora de devedores dessa laia, se poderia andar bem? 

Mas, neste País, o Governo faz o que quer. CaUSa o prejufzo da dimen­
são que for e não responde por coisa alguma! 
-- ~ó Globo de 4 de maio dizia: 

uo Ministro do Planejamento, Delfim Netto, autorizou o 
lançamentopar~lado Q_e obrigações reajust~veis do Tesouro Nacio­
nal não negociáVeis-, inãS .com co.~reção monetária plena e juroS ain­
da não defluídos na data do resgate, para cobrir a dívida do Tesouro 
com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico, que atual­
~e~_te atinge a 300 bilhões~_" 

No fim do ano passado, até 1980, a dívída era de I 80 bilhões. Agora, jâ 
se .sabe ser de 300 bilhões. 

V. Ex• já notou, Sr. Presidente, que nós estamos na fase do endividamen­
to de qualquer maneira e sobre quaisquer condições, a qualquer preço? E, 
quando alguém se rebela contra esse endividamento suicida, é apontado 
co_mo impatriota? V. Ex• já observou isto? Pois o resultado do endividamento 
ai está. f: fácil fazer dívida. Se não tivesse que se pagar a dívidã que se faz se­
ria extremamente fácil, _go~toso e bom. Agora, para aqueles que honram os 
seus compromissos, quando se faz uma dívida é para pagá-la, é para resgatá­
Ia, e, ~í, ~ _que~tão começa a mudar ~-e fig!Jra. 

O Sr. José Fra"gelli --Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- Com muito prazer. 

O Sr. José Frage/li- Eu vou referir um fato que pode parecer um tanto 
fora do tema que V. Exf., com o brilhantismo de sempre, aborda. Mas, é para 
mostrar aquilo que acho que é a facilidade com que o Ministro Delfim Netto 
lança mão de compromissos. O Banco do Estado do Mato Grosso estava fora 
de comPesação, quando eu assumi a administração do Estado, em virtude de 
tudo aquilo que tinha sido feito desastradamente no governo anterior. E já 
nas minhas mãos o banco ia para um ano ainda fora de compensação. E eu 
fui ao Ministro, sem recursos, um Estado pobre como Mato Grosso, fui ao 
Sr. Ministro Delfim Netto pedir uma solução, 11clusive, o fechamento do 
banco ou a venda do banco, porque ele não ?"_:.>leria continuar naquela si­
tuação. E a solução -estou dando as coisas r: .sumidamente- que S. Ex• me 
deu foi a seguinte: ''Eu lhe dou um emprésti ~~de 25 milhões, mas faça emis­
são de obrigações reajustáveisdo Tesouro d1 2.-.tado'-. Eu não concordei com 
iSso, não quTs; achei que-não-devia COinpron·, 'ter o Estado pa. a recuperar um 
banco estadual. Fui ao Presidente da República e Sua Excelên•. ia me deu 15 
milhões a fundo perdido para recuperar a situação do banco estadual. Podia 
dar e tinha recursos específicos para issO. Eu cito o caso só para mostrar a fa­
cilidade com que S. Ex• o Sr. Ministro Delfin Netto, gosta de fazer compro­
missos e, aliás! até sugere que sejam feitas por governos estaduais, o que não 
aceitei para não comprometer ó nleu -Está.dõ:-

. · O SR. PAULO BROSSARD- Não estranha, por isso mesmo, que os 
governos estaduais estejam na situação em -que Sl encontram; não há dia em 
qu-e-não figurem, na pauta do Senado, pedidos de autorização para elevar os 
limites do endividamento do Estado, não há dia. E a bola de neve crescendo 
sempre. Agora, não sei é se o Sr. Delfim Netto, na sua fazenda privada, pro­
cede desa forma. Será que S. Ex• procede assim? Eu continuo, Sr. Presidente, 
recorrendo à fonte anies indicada, O Globo, edição de4 do mês passado, 4 de 
maio: 

"Segundo o Minist~:o da Indústria e do Comércio, Camillo Pe­
na, durante a reunião que manteve com o Ministro Delfim Netto, só 
foi discutida a dívida já lançada do Tesouro, até 1980, que corres­
pende a cento e oitenta bilhões. Para cobri-la serão lançadas noven­
ta e cinco de milhões de O R TENs, cujo prazo será definido após as 
conclusões do grupo de trabalho." 
-~-- --:·s. Ex• informou, mâ.is_ adiante, que o BNDE captará um bi­

lhão este ano no mercado externo." 

Mais u~-büh-ão de_~ólares_J:tO m.efea9o externo._ Para que, Sr. Presiden­
te? Séndo Ctue_.set-eC~ntos- milhões de dólares sei-ãO utilízados no pagamento 
do serviço de sua díVidatjuros_ e a~.o.I:Jiz_ação, restando, líquido, para o Ban­
co, tr~~ll!Q_~ miihõ~. Qu_er dizer que se _faz um_ e_~préstimo de um bilhão; se­
teceritos milhOes já não chegam,jã tíC?ril;-porqUe é p-ara pagar, no exterior, o 
serviço da dívida eXterna e; de um bilhão, chegam apenas trezentos milhões 
de dólares. Bonita maneira de administra-rrE, áepois, há quem estranhe ou 
possa _estranhar que o BNDE esteja nestas condições. E, depois, alguém pode 
estranhar que _o Brasil esteja nas condições em que está. Isso quer dizer que, 
até o fim do ano passado, a_ dívida do Tesouro para com o BN DE era de cen­
to e oitenta bilhões de cruzeiros. Agora, ....::. ag-Orâ. que eu digo é em maio, pri-
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meiros dias de maio, quer dizer, no fim de abril- a dívida já estava em tre­
zentos bilhões de cruzeiros. 

Sr. Presidente, eu estarei com a idéia fixa, com _a õbsessão-de problema 
desta natureza e eles me inquietam, eles me tiram o sono'? Eu estarei n.o meu 
juízo normal, quando mostro estupefação diante desses fatos, quando o Go­
verno mostra üma tranqüilidade tão grande e não pensa em outra coisa senão 
em fechar questões para o seu Partido aprovar esse; upacote" mal-cheiroso, 
remetido pelo Palácio do Planalto ao Congresso Nacional, não pensa noutra 
coisa senão nisto'? O desemprego anda pela casa dos milhões de brasileiros. O 
subembregados deste País formam um exército. São milhõc;:~._A díyida inJer­
na é essa que vemos. A dívida externa é essa que estanios a ver. Entidades, 
como o Banco Nacional de Desenvolvimento Econõmico, estão em situação 
de santa casa do interior do País, e não acontece nada, e ningUém dâ a menor 
mostra de preocupação diante desse descalabro, Sr. Pfe5Taente:-~rãs~- p3ra 
onde esses Senhores querem levar o nosso País? E querem que o PDS ganhe 
eleições, procedendo como procede, ou então o que ê que hâ? 

O Estado de S. Paulo de 4 de maio dã a mesma notícia, em ·outras pala­
vras:- "O déficit do BNDE ê coberto com títulos._" Agora, donde_vem essa 
dívida do Tesouro Nacional para com o BNDE, S-r. PreSidente? Veiii apenas 
de uma penada, de uma determinação, quem sabe, de um telefonema, porque 
neste País o dinheiro público vale tão pouco para os que o governam, que se 
dispõe de milhões, bilhões, trilhões, como se fossem moedas que se usam no 
bolso para pequenas despesas. 

Não foi o atual Governo, foi o passado que determinou ao BNDE, e as 
subsidiãrias FINAM E, FIBASE, EMBRANEC, !BRASA, o papel de fomen­
tador do setor privado que se ampliou consideravelmente,-e d-eCidiu- deci­
são tomada pelo Goverrio Geisel - efetuar operações com correção mone­
tária prê-fiX:ada, geralmente de 20%, com a promessa de que o Tesouro--Na­
cional assumiria o encargo decorrente da correção real_e da pré-fixada, e is~o 
deu origem à uma situação verdadeiramente dramática, uma vez que o Te­
souro não honrou seus compromissos e deve hoje, ao BNDE, 180 bilhões de 
cruzeiros. Essa cifra, como já disse, corresponde ao fi-m do_ ano passado, no 
fim de abril já estava por volta de 300 bilhões de cruzeiros. 

Analisando esse problema, O Estado de S. Paulo, em editorial, fazia Cst.a 
indagação: 

.. A questão é saber de que modo, com um rombo de ISO bi­
lhões de cruzeiros que constituem o montante da dívida insolvida do 
Tesouro Nacional, poderã o BNDE ate_nder a seus compromissos, 
uma vez que, nos anos anteriores, os emprêstimos aprovados cresce-­
ram muito mais do que os desembolsos." 

Fico impressionado porque, parece, tem-se a impressão de que o dinhei­
ro público ê fêmea, multiplica-se, gasta-se à vontade, certo de que a falência é 
um instituto de Direito Comercial, que a bancarrota é peculiar às empresas 
mercantis e, desta forma se malbarata criminosamente o dinhi:lro público . 

Ainda em maio, mas jã no fim do mês, a Folha de S. Paulo publicava um 
artigo de Josê Catlos de Assis, que vou incorporar ao meu discui-So, Sr. Presi­
dente, como complemento dele, que se intitula "Terceira grande transfor­
mação" e que mostra, as deformações do banco e das suas finalidades ao lon­
go dos anos. 

Mas, depois disso, eu gostaria de lembrar à CaSa, Sr. Presidente, que 
mais ou menos depois disso não se falou mais em. salvar o banco e não se fa­
lou mais em socorrer o banco, e não se falou mais na delicada situação do 
banco, depois disso foi criado o FINSOCIAL, quer dizer, um tributo de meio 
p·or cento sobre o movimento bruto elas empresas que vai ser conduzido e car­
·reado para o BNDE sob a finalidade hipócrita de uma política social. 

Quer dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que entra pelos olhos que a 
solução alcançada para livrar o BNDE da situação catastrófica a que a irres­
ponsabilidade levou o_ outrora respeitável estabelecimento, foi a criação de 
mais um tributo sobre esse miserável povo brasil~o, tributo de meio por cen­
to sobre o movimento bruto das empresas, tributo criado por decreto-lei, no 
meio do exercício, para entrar em· Vigor logo a primeiro de julho, tributo que 
tem, como conseqüência, o aceleramento da inflação, de um lado, e o depau­
peramento dos Estados, de outro. 

Esse imposto que incide sobre o movimento bruto das ~mpresas não é o 
ICM com outro nome, Senador Fragelli? Esse tributo não é -da çompetênda 
dos Estados? Pois eles batizaram um pedaç-o do reM, imPOsto estadual, de 
FINSOCIAL; criaram-no por decreto-lei, mandaram que ele fosse cobrado 
no meio do exercício, disseram que ele deveria ser conduzido e entregue ao 
BNDE e, atravês desse expediente ilícito, através desse expediente lesivo aos 
Estados depauperados desta anêmica Federação, através dessa maneira, des-

se expediente, foi encontrada a solução ou a salvação para as mazelas do 
BNDE; ou alguém nãÕ vê isso e precisa de uma lente, e precisa de uma lupa? 

Preciso dizer, Sr. Presidente, preciso dizer que as taxas de juros, imedia­
tamente após. subiram à razão de 1 a 1,5 por cento por causa do FiNSO­
CIAL? Preciso. dizer, Sr. Presidente, que os jornais de hoje, ainda noticiam a 
elevação dos preços como uma conseqüência dos encargos acrescidos às em­
presas que têm de recolher mais meio por cento, para o BNDE, a título de 
FINSOCIAL? Preciso dizer, Sr. Presidente, que isso vai agravar, ainda mais, 
a vida das empresas que, através da espoliação criminosa, da usura praticada 
sob o poder de Estado, neste País usurário, vão sofrer ainda mais? 

Eu, ainda ontem, apresentei um projeto de lei a esta Casa- eu que não 
sou muito -dado à apresentação de projetos de lei - e ao que visava este pro­
jetoTVisava·a permitir que as empresas que não pudessem pagar a sua contri­
buição previdenciária, pUdessem recolher a contribuiçãO previdenciária dos 
seus empregados e que nos termos da lei ê deduzida na hora em que lhes é 
pago o salário, a fim de que o empregado, pelo menos, não ficasse na situação 
de5airadáVel e penosa de aparecer como um devedor da Previdência Social, 
quando, em verdad-e, a contribuição fora deduzida na hora pelo seu empre­
gador. E o empregador, para não passar CIJIDO depositário infiel é, para se li­
vrar, inclusive, das penas do crime de apropriaç-ão indébita; eu propus, neste 
projeto ontem apresenta~o à consideração do Senado, que o empregador que 
não pudesse pagar a sua parte e, por isso, mesmo ficava sujeito aos encargos 
legais, aos ônus legais, juros, multa, correção monetária, pudesse ao menos 
recolher ao INPS, à Previdência Social, aquela contribuição devida pelo em­
pregado, por ele deduzida dQ salário do seu empregado, e da qual é mero de­
positário. 

Por que apresentei esse projeto? Porque sei de muitas empresas que, num 
passado recente, ou relativamente recente, eram empresas prósperas, sólidas, 
rentáveis-; e (j"Ue hoje não têtn condições de recolher pontualmente os encargos 
previdenciários seus, e ficam num constrangimento que prova, afinal de con­
tas, a s.ua seriedadf!;, ficam no constrangimento de não poder recolher, pelo 
menos, a contribuição d!! seus elTlpregados que eles deduzem da folha de pa­
gamento. Agora, essas empresas têm que pãgã.r~ a pãrtir de lrt de julho, mais 
0,5% sobre o movimento bruto. 

Quer dizer, este Governo perdeu completamente todos os critérios, e leva 
este País para a desordem, para a fome, para a sublevação, para a subversão, 
mas enquanto isso fecha questão para o seu Partido, servilmente, vir votar 
amanhã o pacote sujo, numa mais robusta manifestação de servilismo, de 
subserviência, de improbidade política. Este é o Governo jâ hoje merecenc~o a 
indignação PopUlar, espoliando este povo e fazendo os seus delegados- os 
seus nã6, porque os parlamentares do PDS não foram eleitos por este Gover­
no, que, por sua vez, não foi eleito por ningUém -fazendo com que seus ami· 
gos façam esse papel, papel de requintado servilismo, de servilidade sem limi­
tes; de subserviência integral a tudo quanto o Palácio do Planalto quer. 

O Sr. José Lins - Permítç V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- Eu encerraria, neste momento, não fora 
o pedido de aparte do Senador Josê Lins. 

O Sr. José Lins- Senador Paulo Brossard, em primeiro lugar quero pe· 
dir desculpas a V. Ex•, porque quando V. Ex• fala sempr-e o t>lenârio deveria 
estar cheio, porque V._ Ex• é um dos homens mais respeitãv ,is desta Casa, o 
País o escuta sempre com muita admiração e com '"YH.âto respeito. Mas, gosta­
ria de fazer algumas ponderações a respeito do seu pronunciamento e creio 
que são oportunas. Em primeiro lugar, nobre Senador Paulo Brossard, a in­
dignação popular contra o Governo é apenas uma hipótese de V. Ex•, que as 
urnas vão ou não in.firmar·. 

O SR. PAULO BROSSARD- V. Ex• estã certamente confiado nos re­
cursos astronômicos que o Governo, que o Partido do Governo, que V. Ex•, 
que os correligionários de V. Ex• estão gastando por este País afora, nobre 
Senador. 

___ O Sr. José Fragelli- E os "pacotes·~. 

O SR. PAULO BROSSARD -Não hã uma pessoa nesta Casa e fora 
dela que não venha com o mesmo depoimento, os rios de dinheiro que o seu 
Partido -o PDS- está gastando já agora, Senador José Lins, corrompen­
do, explorando a miséria popular, Senador José Lins. 

O Sr. José Fragelli- Até para ganhar convenções do Partido. 
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O SR. PAULO BROSSARú- Até para ganhar convenções, diz o Se­
nador José Fragelli. 

O Sr. José Lins - Esta é uma mera acusação de V. Ex'; porque ... 

O SR. PAU-LO BRÜSSARD- Mera acusação'? -Ess~ é u~ fa~o de _co­
nhecimento universal. 

O Sr. José Uns- Se V. Ex' tivesse certeza disso, certamente;, recorreria 
aos tribunais. Coisa que V. Éxf- não farâ porque não.teffi nenhuma base real 
para recorrer. 

O SR. PAULO llROSSARD:...:. Ora, Senador José Lins! 

O Sr. José Lins .....::·senador Paulo Brossard, V. Ex' sabe que_ os recursos 
estão aí à disposição de V. Ex', em face da lei. 

O SR. PAULO BROSSARD - De mim? 

O Sr. José Lins- De V. Ex' e de qualquer um; qualquer um pode recor­
rer à lei, se tiver condições de provar -ãs acusáções, às vezes graciosas, que fa­
zem. Mas eu queria comentar outro·aspecto do discurso. 

O SR. PAULO BROSSARD- Permite-me?. 

O Sr. José Lins- Com o maior prazer. 

O SR. PAULO BROSSARb- Correligionário deV."Ex•, dà oijtra Ca­
sa, jã in e disse que dej)ois de ser eleito quatro vezes para a Câmara, por Esta­
do próximo ao de V. Ex', não serâ candidato à reeleição, porque não tem os 
milhões que ele enumera para fazer face à campanha eleitoral. Hoje, campa­
nha eleitoral significa milhões, milhões de cruzeiros. 

O Sr. José Uns- Vê V. Ex f- que se hâ algum candidato do Partido de V. 
Ex•, certamente está concorrendo porque dispõe dos milhões a que V. Ex'_ ~.e_ 
refere. Acho que as condições são iguais para todos. V. EX' acusa apenas o 
nosso Partido ... 

O SR. PAULO llROSSARD- Nobre Senador José Uns, vou dizer-lhe 
uma coisa. No RiO Grã-nde do Sul, a InflUência -do poder do dinheiro é muito 
menor do que em outros Estados. 

O Sr. José Lins- V. Ex' é um homem feliz. 

O SR, PAULO BROSSARD- No Estado de V. Ex•, por exemplo. 
Agora, vou lhe dizer o seguinte: eu não gasto dinheiro em eleição. 

O Sr. "José Uns-- Acontece que o Partido de V. Ex• não tem candidato 
só no Rio Grande-do Sul. 

O SR. PAULO BROSSARD- E se eu, amanhã, para ser candidato, ti· 
ver que recorrer a recursos fabulosos como esses que são correntes, ... 

O Sr. José Lins -Acredito. 

O SR. PAULO BRÓSSARri- ·~;· cÕrrenÚ~s~-ôâ. maioria dos-EstadOS dO 
Norte e Nordeste do Brasil, V. Ex• não me verâ mais nest3. Casa. 

O Sr. José Lins - O que seria uma grande pena. 

O SR. PAULO BROSSARD- Julio- suspeito-de V. Ex• 

O Sr. José Lins- V. Ex• sabe que merece o meu respeito, mas não_sô isw 
so, a minha grande admiração. 

O SR. PAULO BROSSARD- Por isso é que digo que é suspeito. Ago­
ra, não me veria mais hesta Casa. 

Mas, nobre Senador José Lins, V. Ex' pode def~nder o s~u Partido e o 
seu Governo, porque V. Exf- coloca- perdoe-me a pilhéria- v_.~· coloca 
o Partido do Governo acima de Deus Nosso Senhor. Nos mandamentos da 
Lei de Deus do Senad9r José Uns o dogma primeiro é este: .. Amar o Gover­
no acima de todas as coisas" ... 

O Sr. José Lins- V. Ex f- -comete uma ~njustiça. Não sou um político tão 
perfeito assim. 

O SR. PAULO BROSSARD- Mas vou lhe dizer uma coisa, Senador 
José Lins V. Ex f- sabe, por toda a devoção governamental que V. Ex' tem 
mostrado, nesta Casa, com uma reserva inacreditável, porque com um corpo 
tão pequeno, nunca vi tanto governismo concentrado. Nunca vi. V. Ex' não 
pode negar que a progressão do dinheiro na vida pública, especialmente em 
matéria eleitoral, é um fato incontestável. 

O Sr. José Lins- Concordo com V. Ex', em tese, mas ... 

- - h,·-+,..~ 

O SR. PAULO BROSSARD- E agora pense V. Ex• no que vai ser o 
Congresso de amanhã. Só isto. F~l9_ de brasileiro para brasileirq, não de opo­

-sicionlsta pãra gov~í-Oista; falo de brasileiro para brasileiro. 

tFSF. JÕsé Lins :- Pe~mita-me_ V_.~~-;_.;- ~pena~5~nCI~ir ~ aparte. 

O SR. PAULO BROSSARD- E quero ter a honra de ouvir o resto do 
aparte. _ _ _ _ 

_ o O Sr. José Lins- Q fatO é que todos os pãrtidos dispõem de candidatos 
em- todos o_s Estados; e se a única condição para ser eleito é dinheiro, certaw 
mente todos estão desfrutando das mesmas condições, ou pelo menos tentan­
do. Ma_s para o que queria chamar a atenção de V. Ex• é que me custa crer 
que él Oposição, e principalmente_ um hoãlem da estatura intelectual de V. 
Ex•, um homem cuja capacidade de anâli~_e_é amplamente conhecida, discor­
de do FINSOCIAL e até imagiOe-ciue- eSSe program~ foi criado apenas para 
corrigir certas dificuldades do BNDE .... 

O SR. PAULO BROSSARD - Gostei do apenas. 

O Sr: José Lins- O apena_s é de v_. Exf- _ 

O SR. PAULO BROSSARD - Não, ni!o, ê de V. Ex• 

O Sr. José LinS- Não. Entendo que V. Ex' imagii?OU que o dinheiro vai 
ser usado exclusivãmente paTa isso, e âCho qUe o d-inheiro não vai ser usado 
para isso. O programa Cstâ sendo criado para ã]udar populações mais pobres. 
Eu não acredito, nobre Senador, que depois de tanto buscar, .. ~ 

O SR. PAULO BROSSARD- Há alguns anos- perdoe-me V. Ex•, 
um homem versadíssimo- há alguns anos não foi criado, também, um outro 
tributo, com a finalidade exatamente de cuidar, de dar uma· solução ao grave 
problema social? 

O Sr. José Lins- Mas, se não resolveu, não custa melhorar a solução, 
nobri: Senador. 

O SR. PAU)_O BROSSA~D -Como era mesmo que se chamava? Era 
PIS ... 

O Sr. José Lins- PASEP. 

O. SR. PAULO BROSSARD - PASEP. 

O Sr. José Lins- Mu!~o ~em, este é apenas para os empregados. 

O SR. PAULO BROSSARD- Eu me recordo de que, naquela ocasião, 
se disse qUe era genial. 

- O Sr. José Lins- E é. 
. . 

O SR. PAULO.BROSSARD- E eu até, como brasileiro, fiquei muito 
satisfeito, sobretudo porque gênios não-andam, assim, pelas esquinas. Fiquei 
sabend-o que havia gênios nQ Governõ. 

O Sr. José Lins -Senador Paulo Brossard, acho que ... 

O SR. PAULO BROSSARD- E isso, para mim, como brasileiro, é 
uma. grande alegfia, me dá tranqüilidade extraordinária, saber _que hâ gênios 
no Go_~erno. ~_foram os gênios dq_Qoverno que criaram o PIS e o PASEP. 

O Sr. José Lins - Há gênios no Brasil, V. Ex' talvez seja um deles. 

O SR. PAULO BROSSARD- Pois agora, já o PIS-PASEP parece que 
fica, assim, relegado, e temos mais o FINSOCIAL. . 

Agora, o curioso é isto: é os dois Ministros, o Ministro da Indústria e do 
Comércio etc., a situação difícil d() BNDE, a necessidade de uma solução, e 
senão quando é concebido sigilosamente, c_omo convém a um governo forte­
mente autoritário e irfesponsâvel, através de um decreto-~ei que cai de inopi~ 
no, assim como raio em dia de céu azul, é criado o FINSOCIAL, ~ n_ão se fa1a 
niais no problema do BNDE. "· . 

E ãgora _yerp o- Sr~- José_-Lins que, numa falha, ... 

O Sr. José Lins- Se V. Ex' deixar .... 

O SR. PAULO BROSSARD- ... com um "apenas" deixa claro o seu 
pensamento, confessa a sua concessão. 

O Sr. José Lins- Pel-mitawme fazer um comentârio ao brilhante discur­
so de V. Ex' Eu voltaria ao caso do PISwPASEP. Eu diria a V. Ex• que é real~ 
mente uma solução extremamente interessante, e que tem ajudado muito. 
Agora, é uma solução para ajudar aos empregados, àqueles que contribuem 
com a parcela dos seus salários, e eu trarei a V. Ex', terei o maior prazer de fa-
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zer um Pronunciamento sobre o PIS~PASEP, para mostrar realmente a 
função em que ele estã envolvido. 

O SR. PAULO BROSSARD -E por que decresce na sua arrecadação, 
Senador José Lins? 

O Sr. José Lins- V. Ex• me permite? 

O SR. PAULO BROSSARD - f: uma indagação. 

O Sr. José Lins --COino _é, ilobre Senador? 

O SR. PAULO SROSSARD- Uma das causas do empobrecimento do 
BNDE. de um lado é a dívida externa; de outro lado, é a queda d"ã-aireca~ 
dação do PIS/PASEP, de outro lado,_ é a dívida do Tesouro para com_ o Ban~ 
co, e essa parte da queda do PIS/PASEP, que é apontãvel- são números ofi­
ciais- cOmo uma das ~usas da perturbação do_Ba_nc_o. 

O Sr. José Lins- Não estou discutindo. Eu até diria que uma das causas 
das dificuldades do Banco, talvez seja os subsídios_ que o Governo tem dado. 
V. Ex• sabe disso. Mas esse é um risco que o Governo está cõtrendo para con~ 
seguir beneficios ao País em outras áreas. Agora, o que quero dizer a V. Ex• é 
que se PIS/PASEP ajuda, o FINSOCIAL, pode ajudar, nobre Senador. 

O SR. PAULO BROSSARD ,-,Para beneficiaio País às v~ e, outras 
vezes, à Lutfalla. 

O Sr. José Lins- O FINSOCIAL_ é um programa que tem um objetivo 
certo, não foi criado para resolver problemas do BNDE. V. Ex• sabe disso, o 
Governo já reiterou ... 

O SR. PAULO BROSSARD- Eu não sei. O fato de o Governo dizer 
não me dá nenhuma certeza, porque todos os dias o Governo diz in verdades. 

O Sr. JoSé Lfns- Desculpe-me V. Ex• mas, nesse Ca-so, jã não temos 
base para discussão, porque acho que uma das bases da discussão ê a confia~ 
bilidade daqueles que estão conversando. 

a SR. PAULO BROSSARD- PerfeitamenteL ... 

O Sr. José Lins- E se V. Ex• não confia, eu tenho to_d_o direito de não 
confiar também. 

O SR. PAULO BROSSARD- Nobre Senador Jo~ê Lins, não e~tou di· 
zendo nenhuma novidade, eu jâ lhe diss_~ TsSo!jà~disse at~ _daqUei3.-_trí6Una. 

O Sr. José Lins- v_. Ex_• comete uma injust~9~· y. Ex• deve esperar o 
que vai ser feito. -- - - · · -

O SR. PAULO BROSSARD- Porque exatamente tenho dito e tenho 
reclamado que o Governo, com ãs suas assertivas contrariadas pelos fatos, na 
sua evidência solar, vai cavando isso que é extrem-amente perigoso para um 
Governo. Eu, da Oposição, não querO, não desejo, não almejo que o Gover~ 
no do meu País seja um Governo cuJa palavra não mereça crêdito. Mas, a 
verdade é que dia após- dia vêm as palavras governamentais de um lado, a 
prátiCa gõVeriüfni.ental de outro, e as ações dos goVerD:ailfes de outro, cavan­
do, cada vez mais, um vazio entre a prática e a ação e, por isso mesmo, abrin­
do um fosso perigosO; porque fere, porque corrói ... 

O Sr. José Lins - Nobre Senador, acho que essa é a interpretação da 
Oposição. . 

O SR. PAULO BROSSARD .,..- ... exatamente a respeitabilidade do Go­
verno. Eu sempre digo: Governo é feito de homens; por isso mesmo, Governo 
acerta e erra. Eu diria até que normalmente um Govetno-acerla cinqüenta 
por cento, e erra cinqüenta por cento, mas um Govetrit:nlão pode dizer nunca 
uma coisa que não-seja verdade. E o Governo do Brasil, este não erra nunca, 
parece que nunca errou. 

O Sr. José Lins- Acho que V. Ex• comete uma_injustiça. 

O SR. PAULO BROSSARD- Parece !jUe nunca errou, porque nunca 
jamais reconheceu um erro, nunca jamais promoveu a respÕnsabilidade de al~ 
guém que tenha abusado do Poder Público, nunca, ao contrário: quanto 
maior o abuso, mais segura a impunidade, porque exista a mentalidade pri­
mãri"ã de que fica feio confessar urri erro, de que fica feio reparar, promOver 
uma responsabilidad~ quando um Governo apenã.s cresce no jutzo popular 
quando isso ocorre. 

Veja V. Ex• o que nós assistimos agora entre-dois Pãíses- vamos saiÍ' 
um: p,ouco do nosso, nobre Senador José Lins- em guerra: a Grã-Bretanha e 
a Argbptina. Leia, releia as notas oficiais, os noticiários, as noticias de um e 

outro País: que diferença! enquanto a Chefe do Governo Inglês tinha que 
comparecer ao Parlamento de seu país, dia~a-dia, dizer o que estava aconte~ 
cendo, o que nós víamos nãs notícias divulgadas no regime oride não existe 
Parlamento? 

O Sr. José Lins- Cabe tudo no mundo, nobre Senador, mas V. Ex• não 
pode extrapolar a sua interpretação para o Brasil. 

O SR. PAULO BROSSARD - f:· uma que~tão de mentalidade, uma 
questão de responsabilidade. Nós aind.a ~tamos !l-Um sistema em que confes~' 
sar um erro é feio. 

O Sr. José Lins - Não é nada disso, nobre Se_nador. 

O SR. PAULO BROSSARD - O Governo nunca errou. Os maiores 
abusos são cometidos ç não elJl_CiqJ.ª_do abuso. 

o-sr. José Lins- O que acontece, a meu ver, ... 

··O SR. PAULO BROSSARD- Vou pedir licença ao Senador Josê Fra­
gelli para contar uma estória que diz respeito ao seu Estado, e vou encerrar o 
meu discurso. 

O Sr. José Lins- E V. Ex• acabou_ n~o. m_e c9ncedeqdo o aparte! 

O SR. PAULO BROSSARD ,- Então, concedo-lhe o aparte antes de 
encerrar, porque não quero me privar, nem à Casa, de ouvir V. Ex• 

O Sr. José Lins- Acredito que a Oposição não pode, jamais, deixar de 
·ter s~as r~~ões em critiCar_ o Governo, até por que a crítica é essencial para o 
aprill_!oramento do sistema d~ administração do País. Acho que a Oposição 
não ~-qualquer coisa de má; aó_contrâdo, é alguma coisa de boa, que vem em 
socorro do aprimoramento das instituiçõeS democrãticas do País. Mas uma 
acusação dessa nati_!rez.a,_ d~ que o Governo cria um programa de natureza so~ 
cial, com um objetivo definido, cujos_ detalhes ainda vão ser oferecidos à 
Nação e, por antecipação, vir a Oposição criticã-lo, qUando Os objetivos são 
essCheialmente dirigidos para aquilo que a Oposição mais requer, que é que o 
Govetno melho.re a -distiibuiÇão- de renda· e -ãjude mais ãS camadas pobres? 
-Ent3.0 éssa e ·um~ áCU.sação no rhíilimo- eSdrúxula e incompreensivel. 

O SR. PAULO BROSSARP -Agora_ V._Ex• vai me permitir. Então a 
Ópõsiçãó Vai aplaudir ... 

O Sr. José Lins -Se n_ão aplaudir, pelo menos calar. 

Ó SR. PAULO I!RU~SARD- ... ou, pelo meno~, calar diante de um 
ato que representa um abuso de poder: através de decreto~ lei ê criado um tri­
buto, através de decreto~lei é esse tributo cobrado no meio do exercício ... 

O Sr. José Lins_, Isso é discutível! 

O SR. PAULO BROSSARD- f: discutível! Claro! Ora, a letra consti­
tucional é expressa, mas é discutível, claro! Agorat esse tributo vai onerar 
exatamente as camadas mais pobres e mais necessitadas e vir se falar que esse 
fundo visa à distribuição da renda? Por Deus, Senador! 

O Sr. José Lins- V._ Ex• se engafla .. As camadas mais pobres não nego­
ciam. 

O SR. PAULO BROSSARD - V. Fx' estã pilheriando comigo ... 

O Sr. José Lins - Não ê essa a minha intenÇão. 

O SR. PAULO BROSSARD- :,. porque dizer que esse tributo que in­
. cide sobre o movimeOto bruto das empresas vai representar uma melhor dis­
tribuição de renda, V. Ex' estã fa.Zen_do u~ jufzo jtlllito pouco lisonjeiro a 
meu respeito. 

o_ Sr. José_ L!~~~-~- E~~ ach~ que quem fatura ~ão os maiS pobres? 

6 SR. PAULO BROSSARP -.Os que pagam são os mais pobre~ ... 

O Sr. José Lins- Não, tOdos pagam, nobre Senador. 

O SR. PAULO BROSSARD - O que fatura é o contribuinte de jure, 
quem paga é o <?ontribuinte de fato, quando va1 comprar um quilo de feijão, 
um quilo de cebola, um quilo de_sabão, um tamarico. Este é o que vai pagar o 
FINSOCIAL, e V. Ex• não sabe d[sso? 

O Sr. José Lins- Mas se recebi"indiretametl.te, está. saindo da camada 
mais rica para a maiS pobre, é evidente. 

O SR. PAULO BROSSAI,l.D- Ah! ... 
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O Sr. José Lins- É claro, nobre Senador, e é isso que V. Ex• não quer 
admitir. 

O Sr. José Fragelli...:.::.... Senador José LiOS, essa é uma heresia econôrriica. 

O SR. PAULO BROSSARD- Qual é a camada mais rica, Seltador Jo-
sé Lins? 

O Sr. José Lins--~ a que· fatura, nobre Senador. 

O SR. PAULO BROSSARD - Ah! ê claro; mas não. sai dela. 

O Sr. José Lins- Então V. EX• dê a receita para o Governo arrecadar e 
dar aos mais pobres. 

O SR. PAULO BROSSARD- O Senadodosê Lins sabe que em Ciên­
cia das Finanças ... 

O Sr. José Lins-- Pela -teoria de V. Exf~ DãO hã solução pârà a distri­

buiÇão. 

O SR. PAULO BROSSARD- ... existe aquilo que se chama a reper­
cussão do tributo, e não precisa ser fillancista para saber disso, ... 

O Sr. José Lins- E se esse dinheiro for parar na mão do mais pobre? 

O SR. PAULO BROSSARD- ... como não precisa ser nenhum douto 
para saber que existe um contribuinte de jure e um contribuinte d~ fato. 

O Sr. José Lins- E se esse dinheiro for parar na mão do m3.is pobre, 
nobre Senador? Dê-me a resposta para isso. 

O SR. PAULO BROSSARD- ·'·de modo que o comerciante que reco­
lhe o meio por cento, passa a recolher o meio por cento ao BNDE, mas não é 
do seu patrimônio, não ê do seu cofre, não é do seu bolso; é da· fatura, é da 

· nota paga pelo miserãvel que vai lã comprar a sua côdea de pão. 

O Sr. José Lins- Mas a pergunta não é essa, nobre Senador. A pergun­
ta é: na mão de quem ·vai pátar eSse din.heiro arrecadado? Esta é que é a per­
gunta, nobre Senador. 

O SR. PAULO BROSSARD - O nobre Senador J osê I.,ins jã chegou ao 
requinte, à perfeição verdadeiramente genial. E vejo que S. Ex'" é um dos gê-
nios do Governo,... · 

O Sr. José Lins- Agradeço a V. Ex', mas não mereço esse título. 

O SR. PAULO BROSSÁRD- ... quando disse que saía de um bolso e 
entrava no outro. Mas se é para sair de um bolso e entrar no outro a mesma 
coisa, por que não deixar no primeiro bOlso e evitar esta migração de um bol­
so pobre para um bolso miserável? 

O Sr. José Lins - V. Ex• chegou à conclusão ... 

O Sr. José Fragelli - Primeiro sai, para depois entrar. 

O SR. PAULO BROSSARD - ll uma beleza. 

O Sr. José Lins- V. Ex• chegou à brilhante conclusão de que o sistema 
de tributo é entrar num dos bolsos. 

O SR. PAULO BROSSARD - Hoje V. Ex• chegou à perfeição. 

O Sr. José Lins- Não, V. Ex• me desculpe, ma~ não tem razãc_:> n~nl;tu­
ma. Eu faço a pergunta muito direta: se todos pagam, mas concentram na 
mão dos mais pobres, é claro que esses mais pobres vão s~ _ben~fiç~ar, Sena­
dor. V. Ex• não pode negar isso, não há pof ·onde cOrrer.~ _gtpa falta de lógi-
ca, essa lógica está clã:rã~- - -- - -

O SR. PAULO BROSSARD ~-Em primeiro lugar, V. Ex• adianta uma 
proposição que é discutível. 

O Sr. José Lins - Não, absolutamente não é discutível. 

O SR. PAULO BROSSARD- Porque ninguêm sabe que fim vai ter o 
FINSOCIAL, que tàmbém jã é chamado de "Delfim Social". · 

O Sr. José Lins- Pai "isSo -ê G.uC eu digo a V. Ex' que V. Ex• está pr'essu­
pondo, estâ prejulgando. 

O SR. PAULO BROSSARD- O FINSOCIAL de V. Ex• já ê popular­
mente chamado de "Delfim Socia1''. 

O Sr. Jo}é Lins- É um bom nome, porque ele é trabalhador, tem dad_o 
uma grande contribuição a este PaíS e eís -ar o CJ.ué ere· tem feitO.------'- -

O SR. PAULO BROSSARD- Livre-nos Deus! Livre-nos Deus de con­
tribuição tão valiosa! 

V ou encerrar ... 

O Sr. José Lins- É uma pena, Senador. 

O SR. PAUW BROSSARD- Vou encerrar e vou relatar um fato que 
diz respeito ao Estãdo do Senador Fragelli, o que mostra o grau de deteri­
ração política e moral deste País. 

_ Cogitava-se de um certo nome para governar transitoriamente o Estado 
de Mato Grosso; diante da resistênCia havida a esse nome, uma alta autorida­
de da Repúbli_ca perguntou se os circunstantes não votariam nele em urnas di­
f~i"as, em eleições diretas dai a dois anos. Alguns disseram que sim e outros 
disseram que não. Interrogados os que davam um voto negativo, anunciavam 
um voto contrãrio; interrogados por que, 3 resposta clara, em boa e sã língua 
portuguesa se fez ouvii:-pOrque é ladrão. Saberrl-qual foi a resposta da alta 
aUtoridade da República? Mas, se é ladrão, não é rilelhor que roube por dois 
anos a vir a roubar por quatro, se for eleito? 

O fato foi veidadeiro, Sr. -Prl!sídente, o fato ocorreu aqui, nesta Capítal, 
nesta cidade de Brasflia. Este fato não retrata uma realidade, mas uma reali­
dade pútrida, não retrata, antes e acima de tudo, a perda total de certos valo­
res'? Não estranha, por isso mesmo, que o Governo, através de fechamento de 
questões, pretenda transformar o Congresso· Nacional numa dependência, 
mim quíntal, para que os representantes do povo e dos Estados atendam aos 
seus decretos do Palácio e, não, às suas consciências, a fim de que esta si­
tuação toda, que eu mal debuxei, se prolongue por mais tempo. 

Era_o que eu tinha a dizer, Sr. Presideote. (Muito bem!) 

JJOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. PAULO BROS-
SARD EM SEU DISCURSO: . 

Folha de S. Paulo - 29-5-1982 

TERCEIRA GRANDE TRANSFORMAÇÃO 

José Carlos de Assis 

Ao completar 30 anos de fundação, o BNDE ganha, com o "Sn da nova 
sigla, o sinal verde para sua terceira grande trªnsfo~mação estrutural, num 
moinento em que a própria crise ecoriô:rD.ica encarregou-se de estrangular sua 
última fase, a de principal agência de fomento da indústria brasileira de bens 
de capital. A diferença das vezes anteriores é que, agora, ninguém sabe bem 
quem assumirá a proteção do· filho deserdado. 

- No inicio da década de 60, o BNDE, até então o grande agente financia­
dor da infra-estrutura econômica - em especial a rede de transportes e a de 
eletricidade-, comeÇoU a tornar-se um banco siderúrgico. Em pouco tempo 
esta atividade predominou, num portfólio de investimentos onde apareceram 
Usiminas, CSN, Cofavi e outras_siderúrgicas estatais e privadas. Por volta de 
meados dos_anos 60,_70% das aplicações do banco se concentravam em infra­
estrutura e siderurgia. 

_ Começou então a ocorrer a segunda grande transformação, a seguir à re­
forma do mercado de capitais, em 1964, que preconizava ~especialização das 
instituições financeiras e·na qual se atribuía ao BNDE a função de financiar a 
longo prazo a indústria de equipamentos e de insumos bãsicos. O banco se. 
lançou à nova tarefa e foi uma das poucas in_stituições especializad;ts que 
sobreviveram aos sucessivos desvirtuaine"ntos da lei 4_.595. Em 1975, esse tipo 
de financiamento jâ correspondia a 70% de suaS aplicações - com a infra­
estrutura -econômica recuando para os 30% restantes. Com essa alteração, 
mudou também o tipo de cliente: agora, de 65 a 70% são empresas privadas. 

O projeto "grande potência" do governo Geisel trouxe novas atri­
buições, mas não mudou qualitativamente a orientaÇão de seus investimen­
tOS. Ã itidústria de bens de capital conquistara um nível compatível com a 
economia, em certo-s cas_os até uma capacidade superdimensionada, e os gar­

-galos ameaçavam vir de novo pelo lado de certos insumos básicos. Porém. a 
escala dos novos investimentos cresceu dramaticamente: Itaipu, Tucuruí1 

Rede Ferroviâría Federal, SIDERBRÃS, (AÇOM!NAS, CSN, Tubarão), 
cada um dess_es projetos-mamute abs_orve do BNDE o equivalente ao que ele 
aplicava antes em :30 óu mais projetOs. - - -

Ao lado da crise da economia, o não-cumprimento, pelo governo do 
cmnpromissó de ressarcir os subsídios creditícios que autorizou o BNDE a 
conceder, para estimular a retomada da economia a partir de 1975, foi o prin­
cipal responsável pelos problemas de caixa que começaram a aparecer em 
19_79 e se agravaram no ano seguinte. Atualmente segundo o presidente do 
BNDE, Luís Sande. a dív~d_a do Tesouro para com o BNDE, é de 87 milhões 
deORTNs (cerca de_ Cr$ 156 bilhões), dos quais apenas Cr$ 20 bilhões serão 
pagos em papéis conversíveis este ano. O-restante, equivalente a 75 milhões de 
ORTNs, serão pagos em títulos não negociáveis. Já estâ estimado, também, o 

.. 

• 

• 

• 

• 

• 



• 

• 

• 

• 

• 

• 

Junho del98l DlÃRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 26 2405 

montante adicional da dívida, a partir de janeiro de 1983: 72 milhões de 
ORTNs, que ninguém sabe como serâ pago. 

Embora esses débitos não comprometam a situação econômica do 
BNDE - por tratarMse de realizável a longo prazo -. criam uma difícil siM 
tuação de caixa de curto prazo, pois só neste ano equivalem a mais de um 
quarto do total de aplicações previstas. Aí é que o FINSOCIAL, embora vin­
culado a programas específicos, poderâ dar uma contribuição também à saú­
de financeira geral da instituição. Como qualquer banco, seu problema é ter 
dinheiro em caixa para girar' e agora terã. 

A escala do fundo garante, ademais, a nova mudança qualitativa no 
BNDE. Os recursos estimados para o primeiro ano, CrS 250 bilhões, sãõ qi.la· 
se metade ( 44%) das suas aplicações totais previstas para 1982. Pode-se perfei­
tamente esperar que, em breve, o FINSOCIAL estarâ tão grande como o pró­
prio atual sistema BNDE. 

A mudança foi bem recebida pela burocracia interna, por motiVos diver­
sos. Alguns acreditam mesmo na necessidade de mudar a orientação das apli­
cações para o lado social, mas hâ os acham que a instihiição simplesmente 
tem que operar onde estã o dinheiro - razão por que receberam com indis­
farçãvel satisfação a transferência do banco para a SEPLAN. Toda a ope­
ração, por sinal, jã vinha sendo preparada hã cerca de um ano e meio. A sur­
presa foi o modo "arredondado", expressão de um alto funcionário, de que se 
revestiu o decreto, criando simultaneamente o fundo social e u_ma atmosfera 
de naturalidade para a transferência de tutela do banco . 

O Estado de S. Paulo 

MANDATOS PERTENCEM A PARTIDOS JÁ EXTINTOS 

Da Sucursal de 
BRASILIA 

Sem precisar valer-se de seus amplos conhecimentos da ciência jurídica, 
fazendo as v~es de modesto estudante do primeiro ano da Faculdade de Di­
reito, o senador Paulo Brossard fulminou, ontem, à maneira de um Exocet, o 
mais novo couraçado causufstico posto a flutuar pelos estaleiros do governo. 
Enquanto o PDS "'fechava questão" sobre as emendas constitucionais do Pa­
lâcio do Planalto, aberrantemente com opção para o texto original ou para 
substitutivos conhecidos ou por conhecer, o parlamentar gaúcho buscou a lei. 
Diga-se de passagem, a lei ilegítima, fruto do período mais acre de despotis­
mo, arbítrios e prepotência por que passamos nOs tempós recentes. Mas foi 
na Lei Orgânica dos Partidos Políticos, versão de julho de 1971, durante o 
consulado Garrástazu Médici, que encontrou resposta capaz de afastar a aco-: 
modação e a subserviência dos pedessistas. Ao menos na teoria. 

O PDS, com base em diSpositivo dessa lei, determinou segunda-feira cjue 
perderá o mandato todo deputado federal ou senador que votar contra as 
emendas oficiais. Mas a lei baseia-se numa realidade hoje inexistente, da qual 
ninguém se deu conta até a denúncia de Brossard: os mandatos pertencem aos 
partidos, e, se seus integrantes contrariam uma decisão tOmada oficialmente, 
incorrem _na pena automática, que à Justiça Eleitoral cabe apenas formalizar. 
Com isso, entendeu o Executivo encerrar debates e dissidências, calando a 
voz de uns poucos recalcitrantes inseridos em suas bancadas. Mesmo não 
querendo, mesmo não aceitando, eles precisariam aprovar a matéria, ou cor­
rer o risco de ser defenestrados da vida pública por tempo razoável. 

Acontece que não é assim, conforme a conclusão do seriador do PMDB, 
cristalina para quem se detiver na simples leitura da lei. Os mandatos perten­
cem aos partidos, isto é, os deputados e senadores eleitos por determinado 
partido não poderão contrariar suas diretrizes fõr-inalizadas. Mas quem se 
elegeu pelo PDS, em todo o Congresso hoje em ação? Como, em paralelo, 
quem se elegeu pelo PMDB, pelo extinto PP, pelo PT, o PTB ou PDT? 

Ninguém. Todos os parlamentares em exercício forarri- sufragados em 
novembro de 1978, quando funcionavam ARENA e MDB. Extintos em 1979, 
esses dois partidos desapareceram até sem deixar muita saudade. Morreram. 
Depois da morte é que se registrou o nascimento do PDS e dos d_emais. De 
que forma, então, as novas legendas se podem considerar detentoras dos 
mandatos anteriores a elas? E, em conseqüência, como irão aplicar o prÜICÍ­
pio da fidelidade partidária sobre quem chegou à Câmara dos Deputados e 
ao Senado indicado por partidos desaparecidos? 

Mesmo se admitindo a execrãvel doutrina que transforma um represen­
tante do povo em escravo-de uma cúpula partidária, pois ímpedido de votar 
conforme sua consciência e seus interesses~ rião haverá juiz ou tribunal, em 
todo o País, em condições de aplicar, sobre um caso presente, dispositivo pas­
sado que não entrará em vigência antes das próximas eleições. Para os seus 

futuros representantes, mantida a fidelidade partidãria, o PDS, como o 
PMDB, o PT, o PTB e o PDT poderão tentar aplicar o artigo. Para os atuais, 
nunca, pois não foram eleitos sob a égide deles. 

Bastaria, para os dissidentes do PDS~ atentar para essa evidente relação 
entre teoria e prática, e logo estariam prontos para agir como pretendiam, an­
tes do fechamento da questão, dois dias atrâs. O problema é que, apesar dessa 
argumentação, dificilmente irão ousar. 

Pelo menos para a metade dos pedessistas, as emendas constitucionais 
do governo não servem. Prejudicam. O voto distrital misto, mesmo para im­
plantação em 1986, Cqtiivalefã a uma-Calamidade. A prorrogação dos manda­
tos dos novos prefeitos e vereadores, de quatro para seis anos, criará proble­
mas para todos. As prerrogativas pífias que os donos do poder admitem para 
O- Congresso servirão pata desmoralizá-lo, não para elevâ-lo à condição que 
seus integrantes desejariãrri. O adiamento d3.s eleíÇões presídenciais, de ou­
tubro de 1984 para janeiro de 1985, respalda apenas o general Octãvio Medei­
ros, como candidato, da mesma forma como a disposição que fixa seis depu­
tados estaduais por Estado, independentemente das populações, como 
membros do colêgio eleitoral. E a volta do "quorum" de dois terços, em vez 
de maioria absoluta, para aprovação das futuras emendas constitucionais, só 
irã imobilizar as iilstituiçõ~s Vigentes, em vez-de- aprimorã-las, como é desejo 
geral. 

Em suma, para o PDS, o pacote em tramitação no Congresso atrapalha. 
Por isso levantaram-se vozes importantes e desimportantes, contra ele, fazen­
do prever que o recusarianf. Por isso o Palãcio do Planalto fez acionar a fide­
lidade partidária. Diante da perspectiva de perder os mandatos em curso e, 
em especial, de não se poder candidatar à reeleição em novembro por falta de 
condições partidárias, a maioria dos dissidentes refluiu. Deu o dito pelo não 
dito, ensarilhou as armas e hasteou a bandeira branca, tantas vezes tremulan­
do sobre seus ab~lados ~rraiais. 

O irônico da história aparece qtiando Paulo Brossard descobre o ovo de 
Colombo. Não hâ_ necessidade desse refluxo: ninguém perderá o mandato se 
contrariar uma fidelidade infi"el, pois contraria o espírito da lei. 

Mesmo assim ... mesmo assim parece que, como em mil oportunidades 
anteriores, os recalcitrantes buscavam mesmo um pretexto. Aguardavam o 
simples anúncio de obstáculos inexistentes para seguir a sua sina, de sabujos 
duas vezes. A primeira, ao protestar sem ânimo de resistir. A outra, ao deixar 
de resistir sem protestar, como estão fazendo agora. Votarão com o governo, 
como com o governo votaram o pacote de novembro passado e o pacotinho 
de abril, só para ficarmos no ano passado e neste. Eram 40, depois 30, agora 
se reduzirão a cinco-ou Seis. Por plena vontade, ou por falta dela, pois se insis­
tissem estariam protegidos. 

Um fato 

O governo tem por comportamento encobrir os fatos, ou ignorá-los, 
seinpre quC eles contrariam seus desígriios, suas opiniões ou seus interesses . 
Agora, não vai dar. O corOnel-aViaâoi' Leu~inger Marques Lima, pouco im­
porta se antes ligado aos setores mais radicais da F AB, acaba de fazer vee­
mente denúncia. É um fato, ou são muitos fatos, quando no exercício da che­
fia da Divisão de Transporte de Superfície da Aeronáutica ele fala numa polí­
tica de menosprezo à Força Aérea, desenvolvida há anos por presidentes­
generais, ou quando _acentua que dispomos de munição para combater ape­
nas por seis horas, no ar, em caso de guerra. Ou quando acusa alguns generais 
de pretenderem manter a hegemonia do Exército sobre a Nação. 

Tudo isso, e muito mais, foi dito e publicado ontem. O brigadeiro Délio 
Jardim de Mattos tem constituído exceção, no governo, pois ê dos poucos 
que enfrenta os ratos e a verdade, e que muito tem colaborado para a demo­
cratização, pois eStâ com a palavra ... 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

NO 8, DE 1982 

A Comissão Dir~tora d_o Senado Fede~al, no u~o d~ suas atribuições re­
gimentaiS, 

Resolve: 
-Determinar a aplicação do disposto no Ato n"' 21, de 1981, da Comis­

são Diretora, aos servidores do Senado Federal._ durante o mês de agosto· de 
cada ano . 

Sala da Comissão DífCtOfa~ eilf 25 de junho de 1982. -Jarbas Passari­
nho, -Presidente- PasSos -Pôrio - GiTVãn-Rocha ..::..=. Cunhei Lima- Jorge Ka­
lume - Itamar Franco - Jutahy Magalhães. 
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Balanço ~o CEGRAF, relativo ao exercício de 1981. 

A matéria fái devidamente instruída pela SC?çª~ ~é COri_~ahilidadé ~dO 
Centro Gráfico·, encaminhada-pelo Diretor Executivo, examiriada pela AudiR 
toría do Senado Federal e pelo Consefho de SUperViSão d-õ Ceni!õ"GfãfiCO do 
Senado Federal, tendo recebido pareceres favoráveiS. ---

Como o assunto depende de aprovação da Comissão.Dii:'-eiOra do Sena- ~ 
do Federal, que somente se reunirá no próXimO niêS, o EX.celentísslffio Senhor 
Presidente, Senador Jarbas Passarinho, aprovou ad referendum a referida ma­
téria. 

Brasília-DF, 25 de junho de }982. ,--- Aiman Noiueira da Gama, 
DiretOr-Geral. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ATA DA 67• REUNIÃO 

Às nove horas do dia dezoito de junho _de mil novecentos e oitenta e Q9i§,. 
no Gabinete do Diretor ExCCU.tiv6 do Centro Gráfic_o_ c!_o SeTia_dO- F-~d~i-al~ SQb. · 
a presidência do Senhor Senador Jorge Kalume_ e _preseptes 9s _Ç~m,selheiros 
Aiman-Nogueira da Gama:, sa-rah-Ab~ahão, L~iz do_ NàSciDfent~)ioUieito ~ 
Luciano de Figueiredo Mesquita, presentes, também, Marcos Vieira. Geral­
do Freire de Brito, Francisco Olímpio Pereira Marçal,_MáTiO_-çesar_Pinhdro 
Maia e João de Moraes Silva, respectivamente, Diretor ExecutfYO~ DiretQr 
Administrativo, Diretor Industrial, Encarregado da Divísão Industrial e As­
sessor AdministrativO do CEGRAF, reuníú:..se o Co~dbO .de ~Uperv(~ã~-dÕ 
Centro Giâficõ dO Senado Federal. Abertos os tfabãihOs, o.Se~hor PresidenR 
te dá a palavra ao Conselheíi'o Luiz do Nascimento Monteiro que apresenta 
parecer sobre o Balanço anual do CEGRAF, relativO ao exercício de 1981, di­
zendo que "o Senhor Auditor do Senado Federal, ao exa~inar o p_resepte 
processo, concluiu por sua aprovação, afirmandO que este balanço gefãi refle~­
te a real situação das contas do CEG RAF no _exercício fi_nanceiro findo.'' Fi­
nalizando, disse: "desta forma nada mais temos a acrescentar à análise dçste 
processo, exaniinado sob a ótica de aUditoria- de -coÕias pÕ.blicas, a não-Ser 
também, concluir pela sua aprovação, bem como registrar a lisura e correçãQ 
como foram apresentadOs oS demosritrativos corltábeis no péríoâc;>~_,_consoan-­
te os_ parâmetros legais em vigor, pelo atual Corpo DiretívO do -<";:EGRÃF-e 
seu antecessor." Logo após, o S~nhor Presidente coloca a matériã -em discuS­
são, e não havendo contestação, a mesma é aprovada. Em seguida, a _ _.Qa_lavra 
é concedida novamente ao Conselheiro Luiz do Nascimento Monteiro que 
apresenta parecer sobre o Processo número 0890/82~:CEGRAF, onde a Fun- _ 
dação Guimarães Duque solicita a celebração de um convênio com o CE­
GRAF, para publicação de Obras Literá:das em prazo e condições a serem es­
tipulados. Em seu parecer o Conselheiro Luiz do Nascimento Monteiro diz, 
textualmente, que .. a natureza da entidade solicitante, voltada para a pro­
moção da cultura e a divulgação científica, aliada à inexistência de finalidade 
lucrativa, recomenda o deferimento da pretensão, apesar de não haver autori­
zação expressa no Regulamento do CEGRAF. Não hâ naquele estatuto, en­
tretanto, qualquer vedação a que se atenda à solicitação. No curso deste ano, 
voltado para as próxinlas eleições, certamente o CEGRAF estarã absorvido 
pelo grande número de serviços a serem executados. Por este motivo_ não de­
verá haver o compromisso de entrega da mercadoria no prazo estipulado do 
pedido," dizendo ainda que ••a minúta de convênio a ser firmado, elaborada 
pela Assessoria Jurídica, estâ em consonância com aS normas geralmente 
adotadas em ajustes deste gênero. Pelo exposto", concluiu o Conselheiro: 
••somos de parecer que a pretensão da Fundação Guimarã"eSDuque merece 
acolhida. podendo assim ser firmado o convênio nos moldes precoriizados 
pela Assessoria Jurídica ... Após colocar o parecer em discussão, o Senhor 
Presidente, concede a palavra ao Sr. Francisco Olímpio Pereira M-arçal, que 
em nome do CEGRAF, oferece subsídios ao presente cc_mvênio, pedindo que 
seja acrescentado à minuta o seguinte: '·l--Designação de grupo-executivo que 
ficará responsável pela co-ordenação da execução da edição das obras, objeto 
do convênio. Devendo ser indicado um Diretor do CEdRAF e um reprC:sen­
tante legal da Fundação, domiciliado nesta Capital. 2 Apresentação de re­
lação nominal, em escala prioritária, das 26 obras a serem editadas._3 Deter­
minar, explicitamente, as comPetências com relação à execuçãÕ daS obras. a) 
cabe à Fundação: - elaborar os originais - proci:der a iodos os entendiR 
mentos relacionados corp a editoração dos textos;- traduzir, quando neces_­
sário; - transcrever ou copiar em linguagem corrente os textos, obedecendo 
às nonnas ortográficas vigentes;- pré-relacionar, comp~ementar e dar o tra­
~amento necessário a edição em forma de livro; - dar ordenação temática e 

cronológica dos textos relacionados; - elaborar os respectivos índices e su­
mários;- última revisão, dando o "imprima-se" no que se refere a todos os 
títulos das obras; b) cabe ao CEGRAF:- diagramaçitto, composição, arte­
finalização da-s capas; - ex:clllídos desenhos, mapas, gráficos c correlatos; -
revisão, impressão e acabamento das obras citadas. 4) Estabelecer que ficam 
as partes co-obrigadas a seguirem a PNB 217 da ABNT na execução das obri­
gações citadas. 5) _Fazer._constar, obrigatoriamente, os créditos referentes à 
responsabilidade técnica de cada obra. 6) Estender o prazo até julho de 19-84. 
7) Estableecer que o conVênio, a ser firn1ado, poderá ser rescindido mediante 
comunicação prévia de 30 (trinta) dias, independente da interpelação judicial 
ou extrajudicial, no caso de infração comprovada em qualquer de suas cláu­
sulas. E, também, pelo mesmo prazo e forma quando em comum acordo. 

-- 8) No caso de rescisãO péla primeira hipótese, o convênio terá validade até a 
publicação da última obra que tenha entrado em tramitação ·e garantindo o 
recebimento das anteriores e dessa até a fase em que se encontrar. 9) Estabe­
lecer que a relação das Obras apresentadas será subdividida em conjuntos 
correspondentes a 1/5 do toi;J.l pré-estabelecido, tanto para orçamentação 
quanto para a execução. E que, fica ~certado o pagamento, sob a forma de 
_Empenho ou cheque nominativo_ ao CEGRAF, -e i entrega do primeiro con­
juntO, como premissa pata s-e dadriÍdo_ a execução do segun-do e assim suces­
sivamente. ~~es são_ os subsidias apresentados". Em seguida, o Conselheiro 
Luciano de Figueiredo Mesquita solicíta a palavra e elogiarido o trabalho 
realizado pela Diretoria Industrial, pede que seja excluída do convênio a cláu­
sula que exige a pr~ença de um_ representante da Fundação Guimarães Du­
que, domiciliado nesta Capital medida que após discussão é aprovada por to­
dos; é não havendo mais conlestação por parte dos Conselheiros e do~ demais 
presentes, a matéria é aprovada, ficãndo ilssi~_ estabelecido que a minuta do 
convênio, com as alterações sugeridas pelo Senhor Diretor Industrial, seja en­
viada para apreciação da referida Furidação. Passando-se ao terceiro ítem da 
pauta, o Senhor Presidente dá a palavr_a ao Diretor Execp.tivo do CEGRAF, 
Dr. Marcos Vieira, que apresenta ãos Conselheiros o relatório da Firma BKP 
- ~ngenharia e Consultoria Ltda~ referente ao 1" Diagnóstico da_Parte Elé­
trica do CEGRAF, destaCando as prioridades enumeradas no relatório. Es­
clarecendo, ainda, que pequenos reparos jâ estão sendo realizadOs pelos pró­
prios funcionãrios do CEGRAF, ressaltando que devido a situação precãria 
em qe se encOOira a parte elétrica do CEGRAF, necessita-se de medidas ur­
gentes, até mesmo um crédito suplementar, para que sejam realizados os re­
paros necessáriOs, e faz em seguida, a entrega de um exemplar do relatório ao 
Senhor Presidente e outro ao Dr. Airnan Nogueira da 'Gania, na qualidade de 
Diretor-Geral do Senado Federal. Continuando com a palavra, o Diretor 
Executivo do CEGRAF, Dr. Marcos Vieira, ãpresenta uma síntese da si­
tuação fmanceira do CEG RAF. elaborada pela Assessoria Administrativa, 
cujo- teor transcrevemos a seguir, conforme determinação do Senhor Presi­
dente d~ Conselho,_ Senador Jçrge_J(alume. ~·órgão setorial: Senado Federal 
- Unidade Orçamentária: Centro Gráfko do Senado Federal. I) Com re­
lação a pessoal, as cotas estão send_o liberadas de acordo com o cronograma 
de desembolso, enviado ao Senado e aprovado pela Comissão de Progra­
ma_ção Financeira do Ministério da Fazenda. 2) --Com relação a outros cus­
teios temos a informar: 2.1 Valor das cotas aprovadas pelaComissão de Pro­
gramação financeira para o período de janeirojmaio ... Cr$ 223._650.000,00 
2.2 Valor das Cotas recebidas pelo CEGRAF no período dejaneirojnülio ... 
CrS !58.175.00J,OO 2.3 Valor da contenção no período CrS 65.475.00J,OO-
3) No dia 07-06-82 propusemos a reformulação d_o cronograma de desembolso 
que fixou a cota mensal de Outros Custeios para o período_ de junho f de­
zembro em Cr$ 55.00Ó.OOO,OO~ caso a: .Corilissã_O" _de_ Programação financeira 
não llber~ mensalmente o vaiar acima citado, o Centro Gráfico não poderã 
adquirir as matérias-primas necessãrias à execução dos serviÇos de_ arte grãfica 
de interese do Poder Legislativo e dos Senhores Congressistas. 4) O Senhor 
Dir~or Ex.,ecutivo deste Órgão solicitou que concluíssemos os estudos para 
determinar a necessidade ou não de solicitar um Crédito Suplementar para 
material if_e consumo (papéis e tintas para impressão, filmeS e chapas offset). 
Brasflia-DF .• _17 de Junho de 1982. João de_ Morais Silva- Assessor Admi­
nistrativo do CEG RAF. Em seguida, a Conselheira Sarah Abra hão solicita a 
palavra e pede que o Senhor S_enador Jorge Kalume leve cópia deste docu­
mento ao excelentissimo Senhor Presidente do Senado Federal, Senador Jar­
bas Passarinho, para que ele também se inteire das medidas urgentes e pecu­
liares que deverão ser tomadas pelos Órgãos competentes. Em seguida, o 
Conselheiro Luciano de __ f_igueiredo Mesquita, considera o fato como priori­
tário~ diz que o assunto deve merecer atenção por parte da Comissão Direto­
ra do Senado Federal, apoiando a intervenção da Conselheira Sarah 
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Abrahão. Nada mais havendo a tratar, agradecendo a presença de todos, o 
Senhor Presidnete, Senador Jorge K alume, declara encerrados os trabalhos, e 
para constar, eu, Maurício Silva, Secretário do Conselho, lavrei ~ presente 
Ata que depois de lida e aprovada será assinada pelos demais membros. 

Brasília, 18 de junho de 1982.- Senador Jorge Ka!ume, Presidente- Aiman 
Nogueira da Gama, Vice-Presidente -- Luiz do Nascimento Monteiro, 
Membro - Sarah Abrahão, Membro - Luciano de Figueiredo Mesquita, 
Membro - Marcos Vieira, Membro. 

ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 1982 

Às dez horas do dia vinte e dois Qe junho de mil novecentos e oitenta e 
dois, na Sala de Reuniões da Comissão, presentes os Senhores Senadores 
Martins Filho, Vice-Presidente no exercício da Presidêncía, Benedito Ca­
nellas, João Calmon e João Lúcio, reúne~se a CofuiSSãO de Agricultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Leite Chaves, José Richa e Mendes Canale. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada comó aprOvada. 

Passando-se à apreciação das matériaS constantes da Pauta, são relata­
dos os seguintes Projetos: 

Pelo Senhor Senador Benedito Canellas: 
Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n9 37, de 198_1, _que Ha­

crescenta parágrafo ao artigo 65, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
que dispõe sobre o_Estatuto da Terra e dâ outras providências". 

Colocado em discussão e votação, ê o parecer aprovado. 
Em seguida, o Senhor Presidente solicita ã.o Senador J dão Calmon que 

assuma a Presidência para que possa relatar o Projeto de Lei da Câmara n9 
49, de 1982, Cj_ue "díspõe sobre a criação do Colégio Agrfcola de Se"rtânia, Es­
tado de Pernambuco ... 

Parecer: favorãvel. 
Conclusão: aprovação do Parecer. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, pa!'a constar~ e1:1, 

Sérgio da Fonseca Braga, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada serâ assinada pelo Senhor Presjdente. 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS 

9• REUNIÃO, REALIZADA NO DIA 24 DE JUNHO DE 1982 

Às onze horas do dia vi"nfe e quatro de juõho de mil nov~entos e oitenta 
e dois, na Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presi­
dência do Senhor Senador Lomanto Júnior, Presidente, reúne-se a Comissão 
de Municípios, com a presença dos Senhores Senadores Almir Pinto, Tarso 
Dutra, Moacyr Dalla, Luiz Fernando Freire, Lenoir Vargas, Agenor Maria, 
Raimundo Parente e Benedito Ferreira. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Amaral Furlan, Amaral Peixoto, Benedito Canellas, Vicente Vuolo, José Ri~ 

cha, Orestes Quêrcia, Lázaro Barboza, Gastão Müller, Affonso Camargo, 
Mendes Canale e Evelásio Vieira. 

Havendo número regimental, o Senhor Presiderlte declara abertos ostra~ 
balhos e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como 

-ãprovada. 

A seguir, passa~se à apreciação das matérias constantes da pauta e são 
relatados os Projetos de Resolução apresentados pela Comissão de Econo­
mia, às seguintes Mensagens Presidenciais: 1) Mensagem n9 14, de 1982, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fede~ 
ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Pre~ 
feitura Municipal de Porto Alegre (RS) a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 584.224.200,0Ü (qUinhentos e oitenta e quatro milhões, duzentos 
e vinte e quatro- mil e duzentos cruzeiros). Relator: Senador Tarso Dutra. Pa~ 
recer. favorável. Aprovado por unaniffiidade. 2) Mensagem n9 42, de 1982, 
do Senhor Presidente da-República, submett?ndo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Muniçipal de Candelária (RS) a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 11.646.800,00 (onze milhões, seiscentos e quarenta e seis mil e oi~ 
tocentos cruzeiros). Relator: Senador Tatso Dutra. Parecer: fãvoráv:el. Apro­
vado por unanimidade._ 3) Mensagem n9 43, de 1982, do Senhor Presidente 
da República, submetemJo à aprovação do Senado Federal, proposta do Se­
nhor Ministro da ·Fazenda, para que sejá autorizada a Prefeitura Municíp"al 
de Cavalcante (GO) a co_ntratar operação de c;;rédito no valor de Cr$ 
11.290.000,00 (onze milhões, duzentos e noventa mil cruzeiros.) Relator: Se-

--Õador Benedito Feridra. Parecer: favoráveL Aprovaao por unanimidade. 4) 
Men~agern n9 49,_ de 1982, do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovação do Senado_Federal. proposta do Senhor Ministro da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Passo Fundo (RS) a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 627.324.000,00 (seiscentos e vinte e 
sete milhões, trezentos e vinte e quatro.mil cruzeiros). Relator: Senador TarsO 
Dutra. Parecer: favorável. Aprovado· por unanimidade. 

.· A presidência determina o adiamento da apreciação do parecer do Rela­
tor, Senhor Senador Lenoir Vargas, sobre a Mensagem n9 95, de 1982, a fim 
de constar da pauta da próxima reunião. 

Nada mais havendo a trãiar, encérra-se- a reUriião, lavrando eu, Francis­
co Gonçalves Pereira, Assistente da Comissão, a presente Ata que lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor ~residente . 


